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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 098/2024
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
  ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora FERNANDA OLIVEIRA BORGES BATISTUTI, 
portadora da Cédula de Identidade nº 8407565-5, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
no período de 30/04/2024 a 26/10/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês maio de 
2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 002/2024
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna pública a HABILITAÇÃO, do 
processo licitatório supra referido, que realizou através do sistema BLL, no dia 15/05/2024 às 
09h00m, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO 
DE CANTEIROS CENTRAIS COM BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO, COM ÁREA 
DE 10.203,78M², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, RESTAURAÇÃO DE PISTA, 
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SERVIÇOS DIVERSOS E PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL”
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 1.302.733,16 (UM MILHÃO 
TREZENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
HABILITAÇÃO
EMPRESA SITUAÇÃO
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA
CLASSIFICAÇÃO
EMPRESA VLR. PROPOSTA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 1.302.733,16
RESULTADO
EMPRESA
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA VENCEDOR
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 15 dias do mês de Maio de 
2024.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; CONSIDERANDO 
A DESISTÊNCIA DA 06º CLASSIFICADA PARA O CARGO ENFERMEIRO 30 HORAS.
2- Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 21 de Maio de 2024.
3– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l)Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m)Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n)Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r)Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - ENFERMEIRO- 30 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
07  Rosineia Manoel Da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE MAIO DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
  TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Faz-se necessário retificar uma informação, a respeito do valor de do item 02, do Pregão 
Eletrônico nº 2/24. Na homologação publicada em 18/04/24, foi divulgado erroneamente que 
o valor do referido item era de R$ 224,00, da empresa vencedora UNIMÓVEIS INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS. No entanto, após uma revisão minuciosa, constatamos que o valor 
correto é de R$ 840,00.
Ressaltamos que o compromisso com a precisão e a transparência em nossas informações é de 
suma importância.
  Cafezal do Sul, 15 de Maio de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº.121/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA com 
sede a Rua Manoel Ramires, 964, complemento Barracão – Parque Industrial 1, CEP:87507-011, 
na cidade de Umuarama – PR, CNPJ: 36.932.106/0001-70, denominada CONTRATADA.
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Sr. EDVANILSON LOPES ROMEIRO 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 3.619.978-4 SSP/PR CPF nº 598.663.309-
15, residente na cidade de Umuarama Estado do Paraná, na Avenida Rotary, 3915,Jardim dos 
Príncipes, CEP: 87.502-370.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo nº. 30/2023, Pregão presencial nº 10/2023.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 07 meses o respectivo contrato, sendo de 31 de maio de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.
EDIVANILSON LOPES ROMEIRO
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                          CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 101/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO 
DE ENTRE RIOS – COOPELER.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS – COOPELER, Sito a Rodovia PR 490, S/N – Km 01 
– Parque Industrial – CEP: 87.555-000 CNPJ: 08.609.132/0001-27, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio  denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do o Sr. MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA residente e domiciliado à Estrada Boa 
Esperança, 613,B, Município de Esperança Nova, , Zona Rural, portador do RG n.º 2.157.311-6-
SSP/PR e CPF. 666.9693.159-34.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 64/2022, Pregão Presencial nº 25/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- fica prorrogado por um período de 07 meses o respectivo contrato, sendo de 27 de junho de 2024 
a 27 de janeiro de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 15 de maio de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
COOP. DOS PROD. DE LEITE DO TERRITÓRIO DE ENTRE RIOS– COOPELER
MANOEL CONSTANTINO GOUVEIA
Testemunhas:
JOS[E LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                     CPF: 562.792.321-53

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 005/2024
SUMULA: DESIGNA SERVIDOR DO LEGISLATIVO PARA COMPOR A FORMAÇÃO DO 
CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL DO IPEN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ESPERANÇA NOVA.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Sr. Edivaldo Batista 
Saraiva, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe a Lei Municipal, n.º 
432/2009 de 18/12/09 e suas alterações, para realização da eleição do Conselho Deliberativo e 
Fiscal, Gestão – 05/2024 a 05/2026.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear servidor do Poder Legislativo Municipal abaixo qualificado e seu respectivo 
suplente para compor a formação do Conselho Deliberativo e Fiscal do I P E N – INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, de acordo com a Lei Municipal nº. 432/2009 e suas 
alterações.
TITULAR: Andrea Mardegan Santana, brasileira, casada, funcionária pública do Poder Legislativo, 
inscrita no CPF n° 018.313.629-29 e Cédula de Identidade RG n° 6.209.333-1 SSP/PR.
  SUPLENTE: Valdeir Zafalão Marques, brasileiro, casado, Funcionário Público do Poder 
Legislativo, inscrito no CPF nº. 742.374.039-04 e Cédula de Identidade RG nº. 5.275.742-8 SSP/
PR.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Esperança Nova - PR, aos 14 dias do mês de maio de 2024.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145, DE 15 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: Reconstitui o Conselho Municipal de Habitação – CMH do Município de Cruzeiro do 
Oeste – Paraná, na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em demais dispositivos legais;
DECRETA:
Art. 1° Fica reconstituído o Conselho Municipal de Habitação – CMH, composto pelas seguintes 
representações:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Titular: Ariane Andrade Coutinho 
de Souza e Suplente: Ana Paula de Araújo Nocko;
II - Representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos: Titular: Danielle 
Cristina Pedrini Neumann e Suplente: Daniel Jorge Carvalho;
III - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento: Titular: Eliane Correia e Silva e 
Suplente: André Paisana Nogueira;
IV - Representante da Associação de Moradores do Bairro Jardim Brasil: Titular: Luiz Carlos da 
Silva e Suplente: Valdir Pereira de Melo;
V - Representante da Associação de Moradores da Vila Rural Joaquim de Paula Leite: Titular: 
Maria da Penha dos Reis e Suplente: Pedro Henrique Neves Nascimento;
VI - Representante da Associação de Moradores do Bairro Jardim Cruzeiro: Titular: Fátima Lopes 
Marcos e Suplente: Hélio Rodrigues de Souza.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se disposições 
ao contrário, especialmente os Decretos Municipais de nº 236, de 31 de maio de 2021; 34, de 17 
de fevereiro de 2022 e 51, de 17 de fevereiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIA DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 
PREGÃO ELETRONICO N.º 016/2024  

 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 03 de junho de 2024, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS TIPO A – 
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, 0 KM (ZERO QUILÔMETRO) 
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.  
 
RECURSOS: Tesouro Municipal e SESA.  
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 03/06/2024 (três 
de junho de dois mil e vinte e quatro)  
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 670.000,00 (seiscentos e 
setenta mil reais).                             
 

 
Brasilândia do Sul - PR, 15 de maio de 2024. 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       

       
       

DECRETO Nº  2044/2024, de 14 de Maio de 2024.

Designa Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado
2024 e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o disposto na Lei nº 207 de 18 de novembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1º Fica Designada a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2024, para o
preenchimento dos cargos de: Professor 20 horas, para suprir as demandas da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula Formação

Emilly Beatriz Barros de Oliveira 537 Nutricionista
Danielle Dezirre Souza dos Reis 22373 Licenciatura em Pedagogia 
Adriana Mendes Pinheiro 22381 Licenciatura em Pedagogia 
Luiz Carlos dos Santos 18074 Licenciatura em Pedagogia 
Juceli Bezerra Ramos 13986 Licenciatura em Pedagogia 

Art. 2º Os serviços a serem prestados pela Comissão designada pelo artigo 1º, serão considerados e
relevância, não causando, portanto; prejuízos aos cofres públicos.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 2037/2024 de 10 de
maio de 2024.

Alto Piquiri, 14 de Maio de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 023/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 09/05/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 02.558.157/0001-62, neste ato representada pelo Sr º FÁBIO MARQUES DE 
SOUZA LEVORIN, portador  do RG nº 276381063, CPF nº. 267.221.148-56, residente na AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ 
BERRINI, na cidade de São Paulo, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 023/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 079/2022, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade na  Contratação de Empresa para prestação de Serviços SMP (Serviço móvel 
Pessoal) com PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 33 linhas de acesso móvel pós-pago, de acordo com as especificações 
do termo de referência anexo a este processo, com base no art.57§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 
11/05/2024 a 10/05/2025. Os valores seguem inalterados como abaixo descritos: 
 

Lote ÚNICO A B  A X B 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MENSAL VALOR 

UNITÁRIO C/ 
IMPOSTO 

VALOR TOTAL 
COM IMPOSTO 

1 Prestação de Serviços (SMP), Pacote 
de 40.000 (quarenta mil) minutos 
individuais em ligações VC1, VC2 e 
VC3 para móvel on, off net e fixos para 
qualquer operadora com utilização do 
CSP15; Pacote de 10.000 SMS para 
móvel on, off net; Pacote de 5GB de 
internet com redução de velocidade 
para 128kbps após atingimento da 
franquia sem cobrança de valores 
excedentes; e Serviço de Gestão de 
Voz e dados via web incluso no pacote. 

SERV. 33 R$ 31,00 R$ 1.023,00 

2 Gestão de Dispositivo - MDM SERV. 33 R$ 8,90 R$ 293,70 
 

Valor Excedente ao contratado cobrados após a utilização do limite de 
franquia contratado dos serviços: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL C/IMPOSTO 
Ligações Locais (Móvel para Fixo e VC1) R$ 0,20 
Ligações de Longa Distância (Móvel para Fixo, VC2 e VC3) R$ 0,50 
SMS R$ 0,58 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 

 
                                                                                                                                              Altônia, 11 de maio de 2024. 

 
 
 

 

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 125/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 056/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 056/2024 DE 15 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: ccE - 
cOAcH E cONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.923.584/0001-30, neste ato 
representada pelo SR. CLEVERSON HENRIQUE ELIAS DA SILVA, portador do RG nº 90957112 e do CPF nº. 
062.294.169-05, residente na RUA BELEM, na cidade de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 056/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NA 
MODALIDADE FUTEBOL SUIÇO, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 4 PRESTAÇAÕ DE SEFVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA TORNEIO DE FUTEBOL SUIÇO DISTRITO DE 
JARDIM PAREDÃO 

525,00 2.100,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME e de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais). 
 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 15/05/2024  e término em 14/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº056/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
data e local, previamente agendada pela Secretaria solicitante, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – 
PR. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

23 Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

27 13    2  67 Manutençao das Atividades 
Esportivas 

339039480000 Serviço de 
Seleção e 
Treinamento 

. 
 

Altônia-PR., 15 de maio de 2024. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 216/2024
DATA: 15/05/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar, a partir de 15/05/2024, o servidor Milton Antonholi como responsável pela Gestão de Contrato nº 
078/2024, e a servidora Maiza Fernandes Felito, como responsável pela Fiscalização do Contrato nº 078/2024, 
firmado entre este ente Municipal e a  Empresa: INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA, cujo objeto do presente 
contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM 
A DUPLA CARREIRO & CAPATAZ, NO DIA 25/07/2024, NA PRAÇA DA BIBLIA, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, 
conforme estabelecido no artigo 74, inciso ll, da Lei nº 14.133/2021, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital, Objeto da contratação: 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 20, DE 15 DE MAIO DE 2024
Ementa: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder repasse mensal à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR. – APAE, 
referente a recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e dá outras 
providências.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI 
ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
mensal à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do Oeste/PR. 
- APAE, mediante termo de colaboração, referente a recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS, mediante Termo de Colaboração, por um período de 2 (dois) 
anos, conforme os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014.
Art. 2º A presente Lei visa regulamentar o direcionamento do repasse de recursos para 
a realização de ações previstas na política de Assistência Social no âmbito da proteção 
social especial, na oferta de atendimento especializado para pessoas com deficiência e 
suas famílias.
Parágrafo único. Os valores a serem repassados por um período de 2 (dois) anos são de 
até R$ 72.026,40 (sessenta e dois mil vinte e seis reais e quarenta centavos) 
Art. 3º Os valores descritos no parágrafo único do artigo 2º, serão repassados conforme 
solicitação da Entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho detalhado. 
Art. 4º Fica a Entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos no 
parágrafo único do art. 2º desta Lei, nos termos da Resolução nº 28, de 2 de outubro de 
2011 e da Instrução Normativa nº 61, de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de 
Contas do Estado do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRGUES
Prefeita Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA
 SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 016 de 15 de maio de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação da concessão de benefícios 
eventuais, no município de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 028/10, considerando, a Reunião do 
Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 15 de maio de 
2024 nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando, a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, n°8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº12.435 de 06 de julho 
de 2011, a qual dispõe sobre a organização da Assistência Social;
Considerando, a Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social n° 212, de 19 de outubro de 2006, a qual propõe critérios 
orientadores para regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais 
no âmbito da Política Nacional de Assistência Social;
Considerando, o Decreto Federal n° 6.307, de 14 de dezembro de 
2007, que trata sobre os Benefícios Eventuais;
Considerando, o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios 
e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, incluído pela Resolução Comissão Intergestores 
Tripartite – CIT, n°07/2009;
Considerando, a Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social n°39, de 09 de dezembro de 2010, a qual dispõe sobre o 
processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política Nacional de Assistência Social;
Considerando, as Orientações técnicas sobre Benefícios Eventuais no 
SUAS/2018 da Secretaria Nacional da Assistência Social, Departamento 
de Benefícios Assistenciais e Previdenciários e Coordenação Geral de 
Regulação e Análise Normativa; e
Considerando, a Lei Municipal nº 055 de 2017 que dispõe sobre Política 
Pública de Assistência Social do Município de Cruzeiro do Oeste - 
Paraná.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º - Deliberar pela Regulamentação da Concessão de Benefícios 
Eventuais, no Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
Art. 2º - O Benefício Eventual é uma modalidade de provisão de 
proteção social básica, de caráter suplementar e temporário, que 
integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos 
direitos sociais e humanos, concedido por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 3º - Os Benefícios Eventuais devem ser prestados em virtude de 
nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, 
observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão 
sujeitos os indivíduos e famílias.
Art. 4º - Destina-se o Benefício Eventual aos cidadãos e famílias 
brasileiras e também estrangeiras com impossibilidade de arcar por 
conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 
ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a 
unidade da família e a sobrevivência de seus membros, e que tenham 
renda familiar de até 3 salários mínimos.
Art. 5º - De acordo com o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, 
Benefícios e Transferência de Renda do SUAS à família ou pessoa 
beneficiada deverá ser encaminhada para cadastrar-se no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO.
Parágrafo único - Nos casos em que as famílias não se enquadrarem 
nos critérios do Art. 4º, o responsável pelo atendimento dos benefícios 
eventuais, poderá conceder o benefício mediante parecer da equipe 
técnica da Proteção Social Básica e/ou Especial, que justifique a 
concessão.
Art. 6º - São formas de benefícios eventuais:
I - Auxílio Natalidade é a concessão de enxoval para recém-nascido, 
incluindo itens de vestuário e de higiene, observada a qualidade que 
garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária, além de serviços 
socioassistenciais antes, durante ou depois do nascimento;
II - Auxílio Funeral é o custeio de despesas com urna funerária e 
translado para enfrentar os riscos e as vulnerabilidades sociais 
decorrentes da morte de um dos provedores;
III - Auxílio para Situação de Vulnerabilidade Temporária é a concessão 
de benefício para acesso a alimentação, a documentação, foto, abrigo 
temporário e passagens intermunicipais e interestaduais, necessidades 
temporárias advindas de privação de bens e insegurança material, 
acesso aos serviços sociais e outros prestados pelo Município;
IV - Auxílio para atender Situação de Calamidade Púbica é a concessão 
de bens materiais e a prestação de serviços para atender situações 
de risco ambiental e climático advindas de variações de temperaturas, 
seca, tempestades, enchentes, desabamentos, incêndio, epidemias, 
provocando calamidades e consequente necessidade de remoção e 
realojamento de pessoas e famílias, face ao desabrigo e perdas que 
são passíveis de atenção da assistência social, pressupondo para 
seu enfretamento as ações assistenciais de caráter de emergência 
previstas na LOAS.
SEÇÃO I
DO AUXÍLIO NATALIDADE
Art. 7º - O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser 
concedido:
I - à gestante que comprove residir no município;
II - à família do neonato, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer 
o benefício ou tenha falecido;
III - à genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja 
potencial usuária da assistência social;
IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.
§ 1º O Benefício Eventual por situação de nascimento poderá ser 
concedido na forma de bens de consumo, conforme a necessidade do 
requerente e disponibilidade da administração pública.
§ 2º O benefício eventual por situação de nascimento, com base na 
Resolução CNAS n° 212/06 deve atender, prioritariamente, as questões 
relacionadas aos seguintes aspectos:
I - Necessidades dos familiares do neonato ou nascituro;
II - Apoio à mãe e/ou à família nos casos em que haja óbito do neonato 
e/ou da mãe em decorrência de complicações na gestação ou parto.
SEÇÃO II
DO AUXÍLIO FUNERAL
Art. 8º - O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido 
com o objetivo de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de 
membro da família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte 
de um de seus provedores ou membros.
§ 1º O auxilio funeral constituirá no fornecimento de uma urna mortuária 
e transporte funerário à pessoa residente no município de Cruzeiro do 
Oeste/PR, dentre outros serviços inerente que garantam a dignidade e 
o respeito à família beneficiária.
§ 2º O auxilio funeral será concedido em caráter de emergência, dada a 
circunstância do óbito, implicando na realização de parecer técnico das 
equipes de referência da proteção básica e especial após a concessão, 
para a comprovação da vulnerabilidade dos parentes do falecido, que 
em não sendo comprovada, implicará na devolução ao erário dos 
gastos gerados.
SEÇÃO III
DO AUXÍLIO EM VIRTUDE DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA
Art. 9º - O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária 
será destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar situações 
de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e 
deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o 
fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária, sendo 
concedido através do acesso a alimentação, a documentação, abrigo 
temporário e passagens intermunicipais e interestaduais, necessidades 
temporárias advindas de privação de bens e insegurança material, 
acesso aos serviços sociais e outros prestados pelo Município;
Art. 10º - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo 
advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II - perdas: privação de bens e de segurança material;
III - danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I - ausência de documentação;
II - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos 
serviços e benefícios socioassistenciais;
III - necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com 
vistas a garantir a convivência familiar e comunitária;
IV - ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no 
âmbito familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo;
V - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares 
e   comunitários;
VI - processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas 
idosas, com deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, 
mulheres em situação
de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida 
protetiva;
VII - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições 
ou de meios próprios da família para prover as necessidades 
alimentares, ou outras necessidades de seus membros;
Art. 11º -  A vulnerabilidade temporária também decorre da situação 
de abandono ou desabrigamento, da perda da rede de apoio social, 
decorrente da ruptura de vínculos familiares, violência física ou 
psicológica, situações de ameaça à vida. As situações contingenciais 
que ameaçam a vida ou causam prejuízo à integridade física do 
indivíduo ou da família são inseguranças que demandam oferta do 
benefício eventual.
Parágrafo único. São situações reconhecidas quando é identificado/a:

I - Abandono, apartação, discriminação, isolamento;
II -  Impossibilidade de garantir abrigo aos filhos numa eventual e 
repentina ruptura de vínculos familiares, devido, por exemplo, a 
desemprego, falta de acesso à moradia, abandono, vivência em 
territórios de conflitos;
III - Pobreza, frágil ou nulo acesso à renda, ao mundo do trabalho, a 
serviços e ações de outras políticas;
IV -  Ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no 
âmbito familiar ou comunitário; entre outras.
Art. 12º - O benefício eventual ofertado na situação de vulnerabilidade 
temporária para indivíduos e famílias é identificado expressamente 
no artigo 7º do Decreto nº 6.307/2007 como provisão para enfrentar 
riscos, perdas e danos causados, principalmente: pela falta de 
alimentação, de documentação e de domicílio; por ruptura de vínculos, 
violências, desastres, bem como outras situações que comprometam a 
sobrevivência de famílias e indivíduos.
§ 1º O benefício eventual por vulnerabilidade temporária, ofertado para 
suprir necessidade de alimentação, poderá ser concedido através de 
meio eletrônico de pagamento, além das formas já previstas, a fim de 
garantir a eficácia e a segurança no acesso ao benefício;
§ 2º O benefício eventual por vulnerabilidade temporária, concedido 
na ausência de documentação civil básica, se caracteriza no 
encaminhamento e solicitação de segunda via de documentos, como: 
Carteira de Identidade ou Registro Geral – RG, Certidão de nascimento, 
casamento ou óbito, e outros que se fizerem necessário para viabilizar 
o exercício pleno da cidadania, da liberdade e da dignidade humana;
§ 3º O benefício eventual por vulnerabilidade temporária, concedido 
como abrigo temporário, é concedido nos casos de ausência temporária 
de residência, ocasionada por motivos diversos, identificados no 
Decreto no 6.307/07 em seu artigo 7º, ou de demandas especificas 
encaminhadas pelo departamento de habitação, ou solicitados por 
técnicos da rede de proteção do SUAS do município, o qual será 
concedido através do aluguel social;
I - O pagamento do Aluguel Social será de até ½ salário mínimo vigente.
§ 4º O benefício eventual por vulnerabilidade temporária, concedido 
através de passagens intermunicipais e interestaduais, são concedidos 
através do fornecimento da passagem. A concessão e destinos, 
dependerão dos contratos realizados entre a empresa concessionária 
e o município;
 I – A concessão das passagens são limitadas a UMA por usuário, a 
cada seis meses.
Parágrafo único - O benefício eventual por vulnerabilidade temporária, 
advindas de necessidades temporárias, de privação de bens e 
insegurança material, acesso aos serviços sociais e outros prestados 
pelo Município; Será avaliado por equipe técnica responsável, a qual 
irá analisar o evento apresentado e avaliar a forma mais adequada 
da prestação do benefício, conforme regulamento local, assegurando 
sua integração aos serviços, programas, projetos e demais benefícios 
da rede Socioassistencial e articulando com as demais políticas e 
serviços públicos do território, no sentido de garantir ofertas de serviços 
essenciais a uma vida digna e garantia de direitos.
SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO EM VIRTUDE DE DESASTRE OU CALAMIDADE 
PÚBLICA
Art. 13º - Os Benefícios Eventuais prestados em virtude de desastre 
ou calamidade pública constituem-se provisão suplementar e provisória 
de assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência 
da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a 
reconstrução da autonomia familiar e pessoal.
Art. 14º - As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-
se por eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, 
tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, 
incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade 
afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras 
situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.
§ 1º. A política de Assistência Social especificamente relacionadas 
aos benefícios eventuais pactuadas no Protocolo Nacional Conjunto, 
deverá:
I - Identificar e avaliar junto aos órgãos envolvidos na gestão dos 
abrigos temporários ou acampamentos a possibilidade de formas 
alternativas de acolhimento a famílias desabrigadas com crianças e 
adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência tais como 
“aluguel social” ou acolhimento em residências de amigos, parentes ou 
famílias acolhedoras, sempre garantindo a não separação dos núcleos 
familiares;
II - Proceder encaminhamentos para subsidiar custos com o 
sepultamento de crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas 
com deficiência ou suas famílias, inclusive mediante a concessão de 
benefício eventual;
III - Promover a regulamentação e aperfeiçoamento dos benefícios 
eventuais pelos Municípios, conforme disposto no art. 22 da LOAS;
IV - Garantir acompanhamento psicossocial para crianças, 
adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência e suas 
famílias que tenham sofrido perdas familiares bem como proceder 
encaminhamentos para benefícios sociais, quando for o caso.
§ 2º. Os Benefícios Eventuais prestados em virtude de desastre ou 
calamidade pública poderão ser concedidos através de meio eletrônico 
de pagamento, além das formas já previstas, a fim de garantir a eficácia 
e a segurança no acesso ao benefício.
CAPÍTULO II
DA GESTÃO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS
Art. 15º - A equipe técnica que compõem as equipes de referência dos 
serviços do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e do 
Centro Especializado de Assistência Social - CREAS, ao identificar 
demanda por Benefícios Eventuais poderá concedê-los, após a 
acolhida, sendo:
I - A acolhida é uma ação da equipe técnica de referência dos 
serviços socioassistenciais e é o momento em que os profissionais 
devem buscar compreender os múltiplos significados das demandas, 
vulnerabilidades e necessidades apresentadas pelas famílias 
identificando seus recursos e potencialidades e como tais situações se 
relacionam e ganham significado no território.
II - A equipe de referência dos serviços socioassistenciais poderá 
conceder Benefícios Eventuais, de acordo com as normativas legais de 
cada profissão, após a acolhida do usuário.
III - O atendimento das famílias com beneficiários que estão em 
serviços de acolhimento da rede socioassistencial terá como foco a 
reconstrução e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, 
a reintegração familiar e a garantia dos direitos socioassistenciais.
IV -  A equipe da proteção social básica ou equipe da proteção social 
especial devem atualizar, periodicamente, por meio de dados da 
vigilância socioassistencial, o diagnóstico do território, especificando a 
quantidade e as características das famílias com membros beneficiários 
de Benefícios Eventuais e os serviços socioassistenciais necessários 
para atendimento destas famílias.
Art. 16º - O critério de renda não deve ser único condicionante para 
o acesso ao Benefício Eventual, deve ser levado em consideração 
as contingências sociais como conceito para compreensão da 
necessidade do benefício.
Art. 17º - Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social no 
município:
I - coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem como 
o seu financiamento;
II - elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos Benefícios 
Eventuais;
III - manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, 
incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, registro do 
CADÚNICO, benefício concedido, valor, quantidades e período de 
concessão;
IV - produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de 
benefício e revisão dos valores e quantidades;
V - articular as políticas sociais e de defesa de direitos no município 
para o atendimento integral da família beneficiada de forma a ampliar 
o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e 
fragilizam a manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus 
membros ou a manutenção da pessoa;
VI - promover ações permanentes de ampla divulgação dos Benefícios 
Eventuais e seus critérios de concessão;
VII - prever dotação orçamentária anual para concessão dos benefícios 
elencados nesta Resolução;
VIII - elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descritivo 
especificando o número de famílias beneficiadas e apresentar ao 
Conselho Municipal de Assistência Social para apreciação e aprovação 
respectivamente;
Art. 18º -  Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, por meio 
da lista de concessões fornecida pelo órgão gestor da Assistência Social;
II - acompanhar a relação dos tipos de benefícios concedidos e também 
dos benefícios negados e as justificativas da não concessão;
III - exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação 
dos Benefícios Eventuais em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social - PNAS;
IV - acompanhar as ações do município na organização do atendimento 
as (os) beneficiárias (os) de modo a manter a integração de serviços, 
benefícios e programas de transferência de renda;
V- caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social a fiscalização 
da aplicação dos recursos destinados aos Benefícios Eventuais, bem 
como a eficácia deste no município e propor, sempre que necessário, 
a revisão anual da regulamentação, da concessão e dos valores dos 
mesmos; e
VI- caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social, deliberar a 
dotação orçamentária anual respectivamente para o cofinanciamento e 
concessão dos Benefícios Eventuais.
Art. 19º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ana Paula de Araujo Nocko
Presidente do CMAS

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de maio de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CELIA MARIA MEDEIROS SIMOES 

CNPJ:019.178.789-23 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.9/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
auxiliar de serviços gerais para atendimento da Secretaria de Educação, pela ausência de servidores lotada 
no cargo de serviços gerais para limpeza das escolas onde as aulas do ano letivo se avizinham e não há 
possibilidade de se admitir início das aulas de 2024 com ausência de limpeza pública. Para prestar serviços 
no Município de Alto Piquiri, por um período de 60 (sessenta) dias a contar da data de 07 de fevereiro de 
2024 a 07 de abril de 2024, de segunda a sexta num total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
denominado CONTRATO TEMPORÁRIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a contratada 
CELIA MARIA MEDEIROS SIMOES, portadora do CPF sob nº. 019.178.789-23, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/06/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 8079 em anexo, com 
fundamento art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

CONTRATADA 

www.elotech.com.br MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 

Súmula: Criação da Comissão da Etapa 

Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional 

das Cidades e dá outras providências. 

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Cruzeiro do Oeste, no uso de 

suas atribuições, considerando as diretrizes nacionais de política urbana definidas 

pela Portaria MCID Nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e Carta circular 2024 - 

SECID/GS - Secretário de Estado das Cidades-SECID e Superintendente do Serviço 

Social Autônomo – PARANACIDADE,  

 
RESOLVE  
 
Art 1º Art.1º Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência 

Nacional das Cidades, que terá como objetivos:  

I - promover a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos entes 

federativos, em seus três níveis, com os diversos segmentos da sociedade sobre 

assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; 

II - mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas e de metas e planos 

de ação para enfrentar os problemas existentes nas cidades brasileiras; 

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade na 

formulação de proposições e na realização de avaliações sobre as formas de 

execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e das suas áreas 

estratégicas; e 

IV - propiciar e estimular a organização de conferências das cidades como 

instrumento para a garantia da gestão democrática das políticas de desenvolvimento 

urbano. 

 

Art. 2º A Etapa Preparatória Municipal de Cruzeiro do Oeste será realizada no dia 06 

de junho de 2024, das 12h às 20h, nas dependências do Museu de Paleontologia 

Alexandre Dobruski, no município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

Art. 3º A Etapa Preparatória Municipal de Cruzeiro do Oeste terá como temática: 

"Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 

cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 
 
Art 4º A Comissão da Etapa Preparatória Municipal terá como atribuições:  

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as 

definições do regimento interno e do regimento da conferência estadual; 

II - planejar a infraestrutura para a realização da Etapa Municipal; 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no 

município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 

IV - elaborar o relatório final da Conferência Municipal das Cidades; 

V - publicar do Relatório Final da Conferência; e 

V - preencher formulário eletrônico disponibilizado na forma definida em resolução 

do Conselho das Cidades. 

 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 

Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização 

e Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa 

Municipal. 

 

Art. 5º A composição da Comissão da Etapa Preparatória Municipal de Cruzeiro do 

Oeste, em respeito à participação dos diferentes segmentos representativos da 

sociedade local fica assim constituída: 

I - gestores, administradores públicos e legislativos (federais, estaduais, municipais 

e distritais):42,3%; 

II - movimentos populares: 26,7%; 

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais: 9,9%; 

IV -empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento 

urbano: 9,9%; 

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais: 7%; 

e 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

VI - organizações não governamentais com atuação na área do desenvolvimento 

urbano, 4,2%. 

§ 1º Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação fim na área de 

desenvolvimento urbano. 

Representante do Poder Publico: André Paisana Nogueira 

Representante  da Sociedade Civil: Selma Maria Hadas dos Santos 

Representante do Sindicato Rural: Jair Fernandes de Lima 

Representante das Cooperativas SICRED: Veronica Cristina de Lima Fardin 

 

Art. 6º As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal de Cruzeiro 

do Oeste correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município. 

 

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE  

 

Cruzeiro do Oeste/Paraná,15 de maio de 2024.  

 

 
Eliane correia  

Presidente do CMPU 
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 056/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024 

PA_1Doc Nº 871/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de Arbitragem na 
Modalidade Futebol Suíço, para atender atividades esportiva (Torneio de Futebol Suíço), 
promovido pela Divisão de Esportes, no valor de R$ 2.100,00 (cinco mil e setecentos reais). 
Com a empresa: CCE - COACH E CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 

sob nº. 47.923.584/0001- 30, com sede a Rua Belém, 853,  na Cidade de Altônia, estado do 

Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

23 Secretaria de 
Educação, Cultura, 
Comunicação 

27 13  67 Manutenção 
das Atividades 
Esportivas 

339039480000 Serviço de 
Seleção e 
Treinamento 

Requisição: 071/2024    -   Reserva: 109/2024 

                                                               
  Altônia,15 de maio de 2024. 

 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Republicada por Incorreção
PORTARIA N.º 257
De 07/05/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto 
através do Edital nº. 06/2024;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 72, de 11/04/2024 – Homologação de 
Resultado e o Edital n.º 26, de 30/04/2024 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. LORENA HAYDEE GALLI TELLES, inscrita 
no CPF-N.º- 043.748.109-35 e no RG-N.º- 8.405.046-6-SSP/PR, sob o 
Regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar Administrativo, com carga 
horária de 40 horas semanais, a contar de 07/05/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e quatro. (07/05/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 18/2024
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: LORENA HAYDEE GALLI TELLES
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar Administrativo, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 06/2024.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-2.330,84-mensais
Vigência: 07/05/2024 até 14/08/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Lei nº 2.366, de 15 de maio de 2024
Autoriza o Executivo Municipal a ceder, em concessão de direito real de 
uso, bem imóvel público e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso do bem 
imóvel a seguir especificado:
I – Lote 8/9-B, da subdivisão do Lote nº 8/9, da unificação dos Lotes nºs 
08 e 09, da Quadra 01, do loteamento denominado Parque Industrial 
I, com área de 1.516,84m², situado nesta cidade de Douradina, de 
propriedade do Município de Douradina, conforme consta da Matrícula 
nº 64.546 do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca de 
Umuarama/PR.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real 
de uso da área especificada no artigo anterior, bem como o barracão 
existente no imóvel, a terceiros, por prazo determinado e a título 
oneroso, mediante o respectivo processo licitatório.
Art. 3º A área cedida será destinada à implantação de empresas que 
fomentem o comércio local, com geração de emprego e renda.
Art. 4º A concessionária vencedora do certame licitatório poderá 
realizar obras e melhorias no imóvel necessárias ao cumprimento da 
cessão de uso, sempre com prévia anuência do Município.
§ 1º Os investimentos realizados pela concessionária no imóvel não 
serão indenizados pelo Município.
§ 2º Caberá à concessionária todos os ônus e encargos decorrentes do 
uso, conservação e manutenção do imóvel concedido.
§ 3º As demais normas e condições desta concessão de uso 
serão estabelecidas na licitação e no contrato a ser firmado com a 
concessionária.
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei, a modificação da 
finalidade da concessão, o descumprimento da legislação aplicável 
na espécie ou a extinção da concessionária ocasionarão a reversão 
automática e de pleno direito de toda a área cedida à posse do 
Município, com todas as benfeitorias nela introduzidas, as quais, como 
partes integrantes daquela, não darão direito a qualquer indenização 
ou compensação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Douradina/PR, 15 de maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 003/2024
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DIGITAL DE RAIOS-X, 
FIXO, PARA INSTALAÇÃO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
TUDO DE ACORDO COM ETP, TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO 
EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 250.100,00 (duzentos e cinqüenta mil e cem reais)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na 
Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e 
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, 
http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 29/05/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 
29/05/2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 
de Maio de 2024.
MIRIAM CARLA MUMBACH
PREGOEIRA

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 
PREGÃO 057/2023 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante 
denominado de CONTRATANTE; e GARCIA & STOPASSOLLI LTDA ME, 
inscrito no CNPJ sob n.º 75.847.699/0001-29 com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n° 702-A, centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, estado do 
Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1853, e-mail: 
farmaciagrodassis@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. CRISTINA 
SIOLIM STOPASSOLLI, portadora do RG n° 9.458.374-8 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 068.600.499-01, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
justificativa do Secretário Municipal de Saúde e parecer jurídico aprovando;  

CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade do item referente à Ata de Registro de Preço 006/2024 que 
passa a ter a seguinte composição: 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 

ORIGINAL 
QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
25% 

MARCA/ 
MODELO 

20 

Formula infantil de primeira 
infância favorecendo as 
defesas imunológicas no 
momento da introdução da 
alimentação complementar. 
Proteínas: 50% proteínas do 
soro do leite e 50% casíena; 
Carboidratos: 70,4% lactose 
e 29,6% maltodextrina. 
Gordura: 97% gordura 
vegetal e 3% gordura láctea. 
Contem prebioticos 4g/L - 
10% FOS e 90% GOS. 
Embalagem de 800g. 

UND 120 150 R$ 57,20 R$ 1.716,00 
Nestlé/ 
Nestonu

tri 

VALOR TOTAL: R$ 1.716,00 (mil setecentos e dezesseis reais) 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 
 

_________________________________________________________________________________ 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de 
Maio de 2024. 
  
 
 

______________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA- 

- Prefeito Municipal -  
 
 
 
 

__________________________________________ 
GARCIA & STOPASSOLLI LTDA ME 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
__________________________________  ________________________________ 
Nome: José Carlos dos S. Neto  Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG. 13.874.832-4     RG: 6.130.527-0 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de maio de 2024. 

EDITH PEREIRA 

cONTRATADA cONTRATANTE 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME 

CNPJ:026.178.290-00163 

RG:4667188-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNIcIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

5° Termo aditivo do contrato nº.54/2022, decorrente de PREGÃO n° 9/2022 de Contratação de empresa 
para fornecer refeições completas tipo serlf-service, sendo almoço e jantar no Município de Umuarama, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNIcIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.617.829/0001-63, com sede no 
endereço AVENIDA MARINGÁ, 5428, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por 
EDITH PEREIRA, portador do RG n° 4667188-0, portador do CPF sob n° 027.564.059-06, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 31.200,00 (trinta e 
um mil e duzentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses. 
com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93.  
       
cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFIcAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PAcTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:027.564.059-06 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 080/2024
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de maio de 2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA.
CNPJ: 20.323.942/0001-18
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tinta para 
demarcação viária á base de resina, e microesfera de vidro II A, para 
atender a necessidade do Município de Icaraíma-Pr, conforme edital e 
termo de referência, parte integrante deste.
VALOR TOTAL: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (nove) meses, contados a partir da data de 
assinatura contratual.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de maio de 2024b4

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/05/2024 867.322,44
TOTAL REPASSE 867.322,44                  

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/05/2024 872,18                         
TOTAL REPASSE 872,18                         

UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 06/05/2024 950,37
TOTAL REPASSE 950,37                         

UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 14/05/2024 19.768,00                    
TOTAL REPASSE 19.768,00                    

FNS - Incentivo Financeiro Para Atenção  À Saúde Bucal 14/05/2024 9.514,25                      
TOTAL REPASSE 9.514,25                      

INC. FINANC. AT. PRIM.  SAUDE - EQUIPES ESF/EAP 14/05/2024 4.839,48                      
TOTAL REPASSE 4.839,48                      

Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Especializada 14/05/2024 26.000,00                    
TOTAL REPASSE 26.000,00                    

Teto Financeiro - MAC 08/05/2024 13.168,55                    
TOTAL REPASSE 13.168,55                    

AGENTES COMBATE ENDEMIAS 06/05/2024 5.648,00                      
TOTAL REPASSE 5.648,00                      

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 08/05/2024 985,23                         
TOTAL REPASSE 985,23                         

Bloco de Custeio da Saude Fed 03/05/2024 1.000,00                      
TOTAL REPASSE 1.000,00                      

Trasnferência FNDE - PNAE 08/05/2024 7.013,60                      
RECEITA: 259 7.013,60                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos Políticos,
os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos
seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso, 15 de Maio de 2024.

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFIcAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 21, DE 15 DE MAIO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a revogação da Lei Ordinária Municipal nº 3, de 23 de janeiro de 2024 que 
“autoriza o parcelamento do aporte atuarial anual referente ao exercício de 2023, reconhecido por 
meio da Lei Ordinária nº 105, de 18 de dezembro de 2023, a qual homologou a reavaliação atuarial 
para equacionamento do déficit técnico do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, dos 
Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná” e adequa às normas 
da Portaria nº 1467/2022 do Ministério da Previdência Social e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Considerando o disposto no art. 2º da Lei Ordinária nº 105/2023 de 18 de dezembro de 
2023, a qual reconheceu o déficit técnico atuarial referente ao aporte anual para o exercício 
de 2023 no montante de R$ 6.705.454,66 (seis milhões setecentos e cinco mil quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), até 31 de dezembro de 2023.
Parágrafo único. Fica autorizado o parcelamento da diferença déficit técnico apurado para o 
exercício de 2023, junto ao seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, gerido pelo Fundo 
Previdenciário Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, observado o disposto no art. 14 e seguintes 
da Portaria n° 1.467, de 2 de junho de 2022 e § 9º do art. 9º da EC nº 103, de 12 de novembro de 
2019, conforme disposto nesta lei.
Art. 2º O parcelamento do débito descrito no artigo anterior permanece posicionado como devido 
até 31.12.2024, e observado o disposto no art. 14 e seguintes da Portaria n° 1.467, de 2 de junho 
de 2022 e § 9º do art. 9º da EC nº 103, de 12 de novembro de 2019, deverá ser quitado em 8 
(oito) parcelas mensais e sucessivas compreendidas entre os meses de maio a dezembro de 
2024, vencendo-se a primeira parcela até o último dia útil do mês subsequente ao da assinatura 
do Termo de Parcelamento.
§ 1º A considerar a data de publicação da presente Lei e verificada a data de assinatura do Termo 
de Parcelamento, a última parcela deverá ser quitada até 31 de dezembro do exercício corrente, 
de modo que a obrigação de pagamento da referida dívida não seja transferida para o próximo 
exercício financeiro e consequentemente ao próximo gestor municipal.
§ 2º Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais serão atualizados pelo 
índice IPCA, acrescido de juros simples de 1% (cem centésimos) ao mês e multa de 2% (duzentos 
centésimos), acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do Termo de 
Acordo de Parcelamento.
§ 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo índice IPCA, acrescido de juros 
simples de 1% (cem centésimos) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante 
devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do pagamento.
§ 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros simples 
de 1% (cem centésimos) ao mês e multa de 2% (duzentos centésimos), acumulados desde a data 
de vencimento da prestação até o mês do efetivo pagamento.
Art. 3º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia 
das prestações acordadas no termo de parcelamento de que trata esta Lei.
§ 1º A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a 
quitação do termo.
§ 2º É defeso a revogação da autorização para vinculação ao FPM, sem a revogação legislativa 
bem como o descumprimento pelo agente financeiro na retenção e repasse das obrigações 
vinculadas ao FPM, até o limite da cota, configurando responsabilidade prevista no art. 8º da Lei 
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 06.003 - Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Recursos 
Humanos; 04.128.0008.2.014 - Encargos especiais; Natureza de Despesa 3.3.91.97 - Aportes 
para Cobertura do Déficit Atuarial.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário e em especial a Lei Ordinária Municipal nº 3, de 23 de janeiro de 2024.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  271  DE 14 DE MAIO DE 2.024
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 1 (uma) diária no valor de R$53,25 (cinqüenta e três reais e vinte e cinco 
centavos), ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
   Dia 16/05 07h00min/ 17h00min CIANORTE PARANÁ
• LEVAR A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA PARTICIPAR DO ENCONTRO 
REGIONAL CIEDEPAR. ASSUNTO: ICMS Educação, VAAR e a gestão pedagógica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de Maio de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 081/2024
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO SA
CNPJ: 04.368.898/0001-06
DATA DE ASSINATURA: 14/05/2024
OBJETO: Contratação da Companhia Paranaense de Energia - COPEL para arrecadar a 
contribuição de custeio do serviço de iluminação pública (CIP) para o município, nos termos da lei 
municipal nº 025/2003.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O serviço de arrecadação da CIP será desempenhado pela 
CONCESSIONÁRIA sem ônus para o MUNICÍPIO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 27 de março de 2029, ressalvado a prorrogação nos termos da lei.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO
DISPENSA ELETÔNICA
N° 009/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará DISPENSA 
ELETÔNICA objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de enxoval para formação de 50 Kits para recém-nascidos atendidos no 
CRAS do município de Ivaté. 
VALOR MÁXIMO: R$ 15.621,00 (quinze mil seiscentos e vinte um reais)
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:16/05/2024
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS:22/05/2024
DISPUTA DE LANCES: 22/05/2024
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 15 de maio de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024
Contrato n° 001/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 20 de março de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: N.C. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
CNPJ: 79.550.778/0001-24
OBJETO: Trata-se de registro de preços de aquisição de madeira de lei tipo garapeira, observando 
sua procedência sustentável, qualidade e durabilidade. A madeira será destinada para a construção 
de estruturas de pergolados, que exigem resistência, durabilidade e beleza estética.
VALOR TOTAL: R$ 148.478,40
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2024, homologado 
através do Edital nº. 004/2024 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público 
a que foi aprovado;
II – No prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedente Criminal fornecida pela justiça Estadual (Fórum);
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria 
de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na 
atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- Qualificação cadastral no e-social;
- Registro no Órgão de Classe, quando for requisito do cargo;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ADRIANA CRISTINA LOPES DA SILVA 22° 131199384
02 MARLENE ONOFRE DA SILVA XAVIER 23° 78772190
03 MARIA DAS DORES BRAGA DOS SANTOS 24° 69608108
MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de maio do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 7085/24
 DATA – 15/05/24
 SUMULA – Aposenta por Invalidez, a Srª Roseli Esteves Mesquita, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada, a Servidora Municipal Roseli Esteves Mesquita, atualmente ocupante do 
cargo de Operário Braçal, lotado no Departamento de Man. Serv. Rod, nos termos do Processo n.º 
238/24, Fundamentado no Art. RP – APÓS. POR INCPAC. PERM, com proventos Integral e verbas 
transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.645,76 ( Um mil seiscentos e quarenta 
e cinco reais e setenta e seis centavos), a serem pagos ao servidor. A partir de 01 de Maio de 
2024 percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
01/05/24.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2024.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
 
DECRETO N.º 7087/24
 DATA – 15/05/24
 SUMULA – Aposenta por Invalidez, a Srª Edina Janeiro Carvalho Medeiros, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada, a Servidora Municipal Edina Janeiro Carvalho Medeiros, atualmente 
ocupante do cargo de Operário Braçal, lotado no Departamento de Administração, nos termos do 
Processo n.º 240/24, Fundamentado no Art. RP – APÓS. POR INCPAC. PERMANENTE COMUM, 
com proventos proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.512,91 ( Um mil quinhentos 
e doze reais e noventa e um centavo), a serem pagos ao servidor. A partir de 01 de Maio de 
2024 percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
01/05/24.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2024.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

 DECRETO N.º 7086/24
 DATA – 15/05/24
 SUMULA – Aposenta por Invalidez, a Srª Rosinéia de Moraes Medeiros, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada, a Servidora Municipal Rosinéia de Moraes Medeiros, atualmente 
ocupante do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação, nos termos do Processo 
n.º 239/24, Fundamentado no Art. RP – APÓS. POR INCPAC. PERMANENTE COMUM, com 
proventos proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.512,91 ( Um mil quinhentos e doze reais 
e noventa e um centavo), a serem pagos ao servidor. A partir de 01 de Maio de 2024 percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 
Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 
01/05/24.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Maio de 2024.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 206/2024
Revoga os efeitos da Portaria nº 197/2023, retornando-se os efeitos da Portaria n° 024/2023, que 
concedeu à servidora Gratificação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e:
CONSIDERANDO o término do prazo de vigência e a eficácia do disposto nos Decretos nº 
122/2023, de 05 de julho de 2023 e 178/2023, de 06 de outubro de 2023, que determinaram 
a imediata redução nas despesas em todos os setores da municipalidade, dentre os quais 
a supressão das gratificações e funções gratificadas, a suspensão do pagamento de horas 
extraordinárias, além de outras despesas de manutenção e custeio;
CONSIDERANDO que atualmente o Município de Ivaté conseguiu novamente se enquadrar dentro 
do limite prudencial no tocante a gastos com pessoal, sendo possível o retorno do pagamento 
das gratificações e funções gratificadas de acordo com a legislação municipal atinente ao tema;
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da Portaria nº 197/2023 e retornar os efeitos do artigo 2º da Portaria 
nº 024/2023, que concedeu Gratificação no primeiro e segundo padrão à servidora ROSILEI 
DO CARMO TONIN PESTANA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 5.415.288-4 SSP/
PR, permanecendo a mesma no exercício de sua função de Supervisor Escolar, junto a Escola 
Municipal Walter Bergman.
Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 
01 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/PR, aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 225/2024
Promove servidor na carreira por conhecimento na modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a passagem 
de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de habilitação, obtida 
em instituição de Ensino, devidamente credenciada 169/2019-CEE/MT, D.O 09/05/2019, nos 
termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, de 20/01/2015, o servidor NIVO PEGORARO, 
RG. 4.601.753-6, SSP/PR, admitido em 01/10/2013, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA, Grupo Ocupacional Operacional Técnico “GOOT”, atualmente na Classe “B”, 
Referência 23, que apresentou Certificado de Conclusão de Curso – Ensino Médio, emitido em 
17/10/2023 pela Instituição CTEC - CENTRO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO, passando para a 
Classe “C”, Referência 23, a partir de 01/05/2024.  
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de abril do 
ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024
Contrato n° 030/2024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 13 DE MAIO DE 2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BMC HYUNDAI S.A. 
CNPJ: 14.168.536/0005-59.
OBJETO: 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA ACE PHANTOM.
VALOR TOTAL: R$ 359.500,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS 
REAIS).
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n°: 07.168.382/0001-06, o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 010/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 010/2024, em favor da empresa VIVEIRO 
DE MUDAS MEURER LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 07.168.382/0001-06 no valor máximo de R$ 
459.072,25 (quatrocentos e cinquenta e nove mil setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), cujo o objeto trata-se 
do registro de preços de fornecimento e plantio de mudas variadas para o município de Ivaté, com vigência de 01 
(um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 de maio de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVATÉ 
ESCOLA AMOR E PAZ – ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL NA MODALIDADE ED. ESPECIAL 

Fundada em 14/11/2006 – Filiada na Fed. Nacional das APAE’s nº 2083 de 06/03/2008 
Utilidade Pública: Municipal nº 373/07 e Estadual nº 366/08 

Reconhecida Resolução nº 4951/21 
 

 
Avenida São Paulo, 1961 – Centro – CEP: 87525-000 – Ivaté-PR – Telefone: (44) 3673-2035 

E-mail: ivate@apaepr.org.br - CNPJ: 08.688.284/0001-62 
 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO DE ASSEMbLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOcIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXcEPcIONAIS DE IVATÉ 

  

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ivaté, neste ato representado 
por seu Presidente, Sr. Fabiano José dos Santos, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, cONVOcA todos 
os  associados, através do presente Edital,  para ASSEMbLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que  será realizada no dia 18/06/2024 às 19 horas, do dia 
dezoito de junho de 2024, às 19 horas em primeira convocação e às 19 horas e trinta 
minutos, em segunda convocação, a ser realizada na Avenida São Paulo, nº. 1961 
com a seguinte ordem do dia: 

 

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração 
da Federação Nacional das APAES em 25 de abril de 2024. 

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que 
a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 

Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a 
frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da 
Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de 
associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas 
obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1º). 

No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 

Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 
23, §3º). 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia 
hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do 
art. 25, I, para a finalidade de homologar as alterações do estatuto, será exigido o 
voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). 

Ivaté, 14 de maio de 2024. 

 

 

Fabiano José dos Santos 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de IVATÉ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 091/2024
Concede Licença Especial à servidora Angela Valentina Fregne da Silva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 06 de maio 
de 2024 a 03 de agosto de 2024, a servidora ANGELA VALENTINA FREGNE DA SILVA, matrícula 
nº 1401 portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 5.305.877-9 SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de professora (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 
09 de maio de 2024.
Maria Helena-PR, 15 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 055 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME    CLASSIFICAÇÃO
Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 38°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) no local do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 22 de maio de 
2024, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.)
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que 
compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de maio de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3233/2024
DATA: 15/05/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 033/2024, Dispensa de 
Licitação, nº 002/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o Item I, em favor da empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE 
PARANAVAÍ – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ 
- FAFIPA, CNPJ: 05.566.804/0001-76, o resultado do processo licitatório nº 033/2024, Dispensa 
de Licitação, nº 002/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 033/2024, Dispensa de 
Licitação, nº 002/2024, o Item I, em favor da empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE 
PARANAVAÍ – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ 
- FAFIPA, CNPJ: 05.566.804/0001-76, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 15 dias do mês de Maio de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 155/2024, de 15 de Maio de 2024.
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 16/05/2024 a 15/05/2027, o servidor 
que abaixo discrimina , em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2023, 
homologado pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME CARGO CARGA HORÁRIA SEMANAL MATRÍCULA
DANILLO SIQUEIRA MENDONÇA FARMACÊUTICO 40 HORAS 603
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Maio de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 005/2024
De 15 de maio de 2024.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições,
RESOLVE:
Autorizar as servidoras Aline Benante Borges Alves e Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem 
para Maringá – PR no dia 20 de maio de 2024, para participarem da aula presencial do “MBA em 
LICITAÇÕES E CONTRATOS: governança, teoria e prática”, promovido pelo Tribunal de Contas 
do Paraná, por meio da Escola de Gestão Pública, cabendo-lhes o pagamento de 01 diária com 
redução de 50% (cinquenta por cento), individual, conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de 
abril de 2021.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da Câmara (Toyota/Corolla/Placa: 
AYA-1415/Renavan:284262803).
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 15/05/2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 8/2024, DE 15 DE MAIO DE 2024

Ementa: Dispõe sobre a transferência de posse direta e
indireta ao Poder Executivo, de bens móveis inservíveis da
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
AMESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica autorizada a devolução ao Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Oeste
de bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
descritos no Anexo I da presente resolução.

Art. 2º A entrega dos bens será formalizada por meio do Termo de Entrega (Anexo II),
acompanhado da relação de bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara Municipal
de Cruzeiro do Oeste.

Art. 3º Fica também a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste autorizada a dar baixa,
em virtude da transferência de posse dos bens inservíveis e, fazer os devidos
lançamentos contábeis, para fins de apuração do Balanço Patrimonial da entidade, nos
termos da Lei 4.320/64.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 15 (QUINZE) DIAS DOMÊS DE MAIO DE 2024.

-Assinado digitalmente- -Assinado digitalmente-
Cleverson Francisco das Chagas Vinicius Gobo dos Santos
Presidente 1º Secretário
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ANEXO I
RELAÇÃO DOS BENS

Ord. Cód.
Patrimô
nio

Placa
patrim
onial

Descrição Situação Valor
do bem
(R$)

Valor
depreci
ado
(R$)

Valor
Contábil
(R$)

01 190 181 Ar
condicionad
o split
HW1200BT
U FRIO

Regular 2.000,00 572,89 1.427,11

TOTAL 1.427,11

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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ANEXO II
TERMO DE ENTREGA

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR, pessoa jurídica de direito público inscrita
no CNPJ nº. 00.949.401/0001-92, Avenida Brasil nº. 2580, Centro, Cruzeiro do Oeste/PR,
CEP nº. 87.400-000, telefone nº. (44) 3676-1262, neste ato representada pelo seu
Presidente, Cleverson Francisco das Chagas, brasileiro, inscrito no CPF nº.
022.106.269-60, efetua a entrega de bens móveis inservíveis do patrimônio da Câmara
Municipal de Cruzeiro do Oeste, que constam na relação anexa ao presente “Termo de
Entrega”, sendo a mesma assinada pelos mesmos signatários deste documento.
Ao aderir ao presente, o Município de Cruzeiro do Oeste, pessoa jurídica de direito
público, regularmente inscrito no CNPJ sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua
João Ormindo de Resende, nº. 686, Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP nº 87.400-000,
neste ato representado pela Prefeita, Maria Helena Bertoco Rodrigues, atesta o
recebimento dos bens relacionados.
E por estarem de acordo, firmam este documento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das pessoas abaixo relacionadas, para que produza seus efeitos legais

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 de maio de 2024.

Cleverson Francisco das Chagas Maria Helena Bertoco Rodrigues
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste Município de Cruzeiro do Oeste
Presidente Prefeita

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 15/05/2024 14:47
CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 15/05/2024 14:48
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N° 074/2024
SÚMULA: Decreta Recesso dia 31 de maio de 2024, sexta-feira pós 
Feriado de Corpus Christi, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
DECRETA:
Art. 1º - Recesso em todas as repartições públicas municipais, no dia 
31/05/2024 (sexta-feira).
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7088/24
DATA – 15/05/2024
SUMULA – Concede aposentadoria ao servidor Ademir Donizete 
Rocha da Silva e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e
Considerando a sentença judicial transitada em julgado nos autos nº 
0000498-98.2020.8.16.0091, que tramita na Vara da Fazenda pública 
desta Comarca;
DECRETA
Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária Especial ao servidor 
ADEMIR DONIZETE ROCHA DA SILVA, brasileiro, maior, portador do 
RG n° 5.038.191-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 713.954.079-91, 
ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, a partir 
do dia 1º de maio de 2024.
Art. 2º- O valor do benefício na competência julho/2019 será de R$ 
1.734,08 (hum mil, setecentos e trinta e quatro reais e oito centavos), 
nos termos do artigo 40, §º 2º, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 41/2003.
Art. 3º- A presente aposentadoria é concedida pela regra prevista no 
artigo 40, §º 4º, III, da Constituição Federal combinada com a Súmula 
Vinculante STF nº 33 e a forma de reajuste é sem paridade.
Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 
de Maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 217/2024
DATA: 15/05/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar, a partir de 15/05/2024, o Servidor Milton Antonholi 
como responsável pela Gestão do Contrato nº 080/2024, e o Servidor 
Osmir Siani Fulgêncio, como responsável pela Fiscalização do 
Contrato nº 080/2024, firmado entre este ente Municipal e a  Empresa: 
ORBITAL TINTAS VIÁRIAS LTDA, cujo objeto do presente contrato é a 
Contratação de empresa para o fornecimento de tinta para demarcação 
viária á base de resina, e microesfera de vidro ll A, para atender a 
necessidade do Municipio de Icaraíma-Pr, conforme edital e termo de 
referência, parte integrante deste, na forma que segue:
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, 
sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de 
Maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 218/2024
DATA: 15/05/2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, e Lei Federal nº 14.133, de 01de abril de 2021
RESOLVE:
1º) – Designar, a partir de 15/05/2024, o Servidor Milton Antonholi 
como responsável pela Gestão do Contrato nº 081/2024 PREFEITURA 
MUNICÍPAL ICARAÍMA, e nº 218775632 GERADO PELA COPEL, e a 
Servidora Maiza Fernandes Felito, como responsável pela Fiscalização 
do Contrato nº 081/2024 PREFEITURA MUNICÍPAL ICARAÍMA,  e 
nº 218775632 GERADO PELA COPEL, firmado entre este ente 
Municipal e a  Empresa: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, cujo objeto do 
presente, a CONTRATAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA, para arrecadar a 
Contribuição para custeio do serviço de Iluminação Pública, doravante 
denominada CIP, para o MUNICÌPIO, nos termos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 25/2003 de 28/11/2003.  :
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, 
sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de 
Maio de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO E DO ADOLESCENTE

Resolução Nº. 014/2024
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas PARCIAL do repasse 
“Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias 
com Gestantes e /ou Crianças de 0 a 6 anos de idade-Primeira Infância” 
referente ao 2° Semestre de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1931 de 14 de março de 2023, e com base 
nas deliberações da reunião plenária do CMDCA realizada na data 19 
de abril de 2024.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar a Prestação de Contas PARCIAL do repasse “Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias com 
Gestantes e /ou Crianças de 0 a 6 anos de idade-Primeira Infância” 
referente ao 2°Semestre de 2023. (Deliberação 047/2022 CEDCA/PR).
Art.2º Aprovar a Justificativa ao não uso do valor total referente ao 
recurso no período da prestação de contas acima mencionado.
Art.3° Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os 
conselheiros presentes
Art.4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Maria Helena, 15 de maio de 2024.
Fabiana Bertoldo de Moraes
Presidente do CMDCA

 

Ato da Mesa Nº 32/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, conforme memorando
nº 57/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho
Matrícula e/ou RG: 2131
Destino: Maringá - PR
Finalidade da Viagem: Participar de aula presencial, do curso de Pós-graduação

oferecido pela Escola de Gestão Pública do TCE-PR, em
parceria com a Faculdade Polis Civitas, MBA em
Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática,
referente ao módulo I, em Maringá dia 20/05.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
das suas funções enquanto servidor público efetivo.

Data de saída: 20/05/2024
Data de retorno: 20/05/2024
Dias solicitados: 20/05/2024
Valor diário: R$ 181,53
Valor total: R$ 181,53 (referente a ½ diária)
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 15 de maio de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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  Nome Antonio Marcos Toth
Data 15/05/2024 16:14

CPF/CNPJ 739.XXX.XXX-79

  Nome Cleverson Francisco das
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CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-60

  Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 15/05/2024 16:16
CPF/CNPJ 100.XXX.XXX-67
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EXTRATO DO CONTRATO nº 75/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 19.681.377/000181 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 18/2024 

OBJETO  

VALOR DO CONTRATO: R$ 713.992,00 (setecentos e treze mil, novecentos e noventa 

e dois reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, 

até 05 (cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município e 

apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento e documentos 

pertinentes. 

- O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na 

sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento 

fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento. 

b) termo de recebimento provisório. 

- O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mariluz/PR. – CNPJ: 

76.404.136/0001-29. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO; O prazo de fornecimento é de 

120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 14 de maio de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SAFRA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 19.681.377/000181 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 76/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTNTOS LTDA 

CNPJ: 08.671.846/0001-65 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 18/2024 

OBJETO  

VALOR DO CONTRATO: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, 

até 05 (cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município e 

apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento e documentos 

pertinentes. 

- O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na 

sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento 

fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento. 

b) termo de recebimento provisório. 

- O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Mariluz/PR. – CNPJ: 

76.404.136/0001-29. 

DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO; O prazo de fornecimento é de 

90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 14 de maio de 2024 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTNTOS LTDA 

CNPJ: 76.178.029/0001-09 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 017-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 017/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de Liga Oficial, para a prestação de serviços de Arbitragem na 3ª Etapa do 

Campeonato Paranaense de Handebol, no qual ocorrerá no Município de Maringá-PR. 

 

EMPRESA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ – PARANÁ HANDEBOL 

CNPJ: 05.356.032/0001-48 

 

VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 018-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 018/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: contratação de empresa para Fornecimento de Energia para o Serviço de Iluminação 

Pública do Município de Mariluz-PR, tal fornecimento vem ao encontro de adequar o Município a 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1.000/2021, de 07 de dezembro de 2021, que referencia o 

Estabelecimento de Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, ambas 

publicadas pela Agencia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

 

EMPRESA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - CNPJ: 04.368.898/0001-06 

 

VALOR: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

Lote I SMARTPHONES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA QTD Licitado 

(Edital)
Proposta 

(Vencedora)
Valor Total            

(a Contratar) Firma Vencedora

SMARTPHONE

15.780,00R$     Eletrosol Multiserviços Ltda - ME 
CNPJ: 13.401.444/0001-80 

Preço Unitário Por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio, ao Processo Licitatório  nº 059/2024 - Processo de Dispensa 
Eletrônica º 23/2024,  cujo objeto é: Registro de preços visando a contratação de empresas para fornecimento de aparelhos celulares “smartphones”, para serem 

distribuídos nos diversos departamentos do município de Mariluz, objetivando dar suporte ao atendimento da população, conforme especificações contidas no termo 
de referência, e nos elementos instrutores do edital.

MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 028/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 028/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de toldos retráteis para o 

quiosque central, localizado entre a Câmara e o Paço Municipal. 

 

EMPRESA: MARILUZ DIESEL MECANICA EM GERAL LTDA - CNPJ: 42.559.034/0001-60 

VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).  

 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075-2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017-2024 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade nº 017-2024, refere-se à Contratação de Liga Oficial, para a prestação 

de serviços de Arbitragem na 3ª Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol, no qual ocorrerá no Município 

de Maringá-PR. A presente contratação é necessária, para viabilizar que o município efetue o pagamento de 

Taxas Administrativas e Taxas de Arbitragem para participação no campeonato. Neste sentido, para garantia de 

participação se faz necessário a presente contratação, de modo a permitir a competição dos atletas do Município. 

Contudo, tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em 

virtude dos Árbitros serem da LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ, sendo um serviço exclusivo presente no 

estado. Ademais, tal contratação é essencial para viabilizar a participação dos jogadores, que dedicam-se aos 

treinos diários, e buscam o alcance de títulos em campeonatos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
LIGA DE HANDEBOL DO 

PARANÁ – PARANÁ 
HANDEBOL 

05.356.032/0001-48 R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 035-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 018-2024 
JUSTIFICATIVA 

 
 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018-2024, refere-se à 

contratação de empresa para Fornecimento de Energia para o Serviço de Iluminação Pública do Município 
de Mariluz-PR, tal fornecimento vem ao encontro de adequar o Município a RESOLUÇÃO NORMATIVA 
Nº 1.000/2021, de 07 de dezembro de 2021, que referencia o Estabelecimento de Regras de Prestação do 
Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, ambas publicadas pela Agencia Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL). 

O fornecimento de ENERGIA ELÉTRICA é de vital importância para a manutenção das 
ações administrativas e legislativas do Município de Mariluz e, por isso, figura-se imperiosa a contratação 
do fornecimento durante o EXERCÍCIO de 2024, mostrando-se necessária a decisão administrativa que 
autoriza referidas despesas. 

Considerando que a empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. – CNPJ: 04.368.898/0001-
06, apresentou o Quinto Termo Aditivo, ao Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de 
Energia Elétrica nº 46/1999 – ANEEL celebrado com a União. Especificada em sua Subcláusula Terceira 
– A Exploração de Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica Constitui CONCESSÃO 
INDIVIDUALIZADA para Área constante no Anexo I deste Termo Aditivo, para todos efeitos normativos 
e contratuais, em especial para fins de eventual Intervenção, Declaração de Caducidade, Encampação ou 
outras Formas de Extinção. Ante exposto, é a única empresa distribuidora de energia nos municípios 
constantes em seu Anexo I, onde MARILUZ está presente na relação, tornando desta forma, 
imprescindível tal contratação.   

FORNECEDOR CNPJ QTDE VALOR 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.  04.368.898/0001-06 12 R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) 

 
Fundamentação Legal: – Inciso I do Art. 74, da Lei nº 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
Mariluz, 15 de maio de 2024 

 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 15 de maio de 2024 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

__________________________________________________________________
_PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 076/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 028-2024 refere-se Contratação de empresa 

especializada na confecção e instalação de toldos retráteis para o quiosque central, localizado entre a 

Câmara e o Paço Municipal. Considerando que o local é bastante utilizado para ponto de encontro 
e recreação de pessoas da melhor idade, a ação servirá como uma medida essencial para garantir 
o conforto e a segurança das pessoas que ali frequentam e utilizam para suas atividades ao ar 
livre. Além de protegê-las dos raios solares prejudiciais, também as manterá abrigadas durante 
chuvas imprevistas, permitindo que continuem suas atividades de forma segura e confortável. 
 

FORNECEDOR VALOR 
MARILUZ DIESEL MECANICA EM GERAL 

LTDA - CNPJ: 42.559.034/0001-60 R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

 
Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 15 de maio de 2024. 

 

 

FERNANDO DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Chefe de Gabinete. 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 
 

 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 571/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DENISE FERRARESI CORDEIRO, CPF 
nº 050.xxx.xxx-64, ocupante do cargo de Professora, na Escola 
Municipal Cívico Militar Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, 
da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), a contar do dia 29/04/2024 a 28/05/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 572/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 29 de abril de 2024, a 
servidora MERCILIA PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 548.xxx.xxx-34, 
ocupante do cargo de Enfermeira, da Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti para o Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 573/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em 
dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA, CPF. nº 001.XXX.XXX-88, 
ocupante do cargo de OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
60 (sessenta) dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio 
20/02/1995 a 19/02/2000, a contar do dia 15/05/2024 a 13/07/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 574/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WAGNER MOREIRA DA SILVA, CPF. nº 045.
xxx.xxx-59, ocupante do cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 06/04/2022 a 05/04/2023, a contar do dia 01/06/2024 a 30/06/2024.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PORTARIA Nº 157/2024, de 15 de Maio de 2024. 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical ao servidor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNIcIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 14 de maio de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em seu 
Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Interpretação de Exames Laboratoriais" totalizando uma 
carga horária de 80 horas, ofertado pelo INCI- Instituto Nacional de Aperfeiçoamento Profissional, com término 
no mês de maio de 2024, após a aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data 
de 14/05/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 
1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos 
do certificado que comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor 
somente poderá avançar novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
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II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 14 de maio 2024. 
Alto Piquiri, 15 de Maio de 2024. 

Giovane Mendes de carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2024
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º, da Lei 
Municipal 2.510/2023 e artigo 19, da Lei Municipal 2.495/2023 e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.510/2023 e, artigo 19, da Lei 
Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro de 2024, no montante de R$ 998.342,00 
(novecentos e noventa e oito mil, trezentos e quarenta e dois reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212313001 Reforma, ampliação das unidades de saúde
1018 3330 4.4.90.51 Obras e instalações 998.342,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, apurado em transferências voluntárias realizadas por meio dos convênios 
923723/2021 e 923697/2021, provindas do Ministério da Saúde, não previstas em orçamento do 
presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não 
contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.495/2023 e artigo 6º, § 2º da Lei
Municipal 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 127 /2024
REF. CONTRATO Nº 441 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a A. J. EXECUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.° 28.461.828/0001-66, com sede na Rua Dr Eduardo Dias Coelhos, n.°  4959,  Bairro: Parque 
Cidade Jardim, CEP: 87506030, município de Umuarama/PR, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Anderson Fernando Cavalari, portador do CPF sob o n.° 
043.969.299-78.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada visando 
o fornecimento e instalação de conjunto de postes e luminárias em LED a serem instaladas 
no Parque João Ferreira e na Praça Benito Almodovas Rodrigues, conforme Projetos, Planilha 
Orçamentária e Especificações Técnicas em anexo.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços 22/2023, na forma da Lei 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
SUPRIMIR o contrato 441 / 2023, o valor de R$3.195,08 (três mil, cento e noventa e cinco reais 
e oito centavos) referente a 2,326%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição do 
parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024001177.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 22 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 441 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 29 de abril de 2024.
A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Danielle Cristina Pedrini Neumann
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Presencial 001/2024 

A Associação dos Municípios Entre Rios - AMERIOS, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Concorrência Presencial. 

Número da Licitação: 001/2024. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por lote. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA E CONSTRUÇÃO DO AUDITORIO DA AMERIOS 

Abertura das propostas: 14h do dia 10/06/2024. 

Local: Secretaria Executiva da AMERIOS, situada na Rua Walter Kreiser ,Nº 3055, 

Bairro Zona 7, Umuarama-PR. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente, ou ainda pelo telefone 44 99128 9629 e 

pelo e-mail contato@ameriospr.com.br . 

Umuarama-PR, 14 de Maio de 2024. 

 

 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA                            KÁTIA SILVA TRIVES  

Presidente da AMERIOS                                                       Agente de Contratação 

MARIO JUNIO 
KAZUO DA 
SILVA:00469547910

Assinado de forma digital por MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA:00469547910 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=76085620000132, ou=TIPO EMISSAO, 
cn=MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA:00469547910 
Dados: 2024.05.14 15:50:39 -03'00'
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 073/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 13/2024 
b) Licitação Nrº             :            10/2024 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/05/2024 
e) Objeto Homologado  : O Objeto da presente licitação é o Registro de Preços para 

eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível destinados ao abastecimento dos veículos e 
maquinários pertencentes a frota oficial do Município de 
Esperança Nova/PR. 

f) Processo Adm Nrº     : 13/2024 
 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
26.782.1014.2.121. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
08.244.1016.2.124. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
12.361.1012.2.154. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CNPJ/CPF: 13.758.090/0001-26 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 GASOLINA COMUM FLEXPETRO 100000 R$ 5,56 R$ 556.000,00 
1 ETANOL FLEXPETRO 10000 R$ 3,61 R$ 36.100,00 
1 DIESEL S-500 FLEXPETRO 150000 R$ 5,76 R$ 864.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.456.100,00 

ESPERANÇA NOVA, 15 de maio de 2024.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                  
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

–

–

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-RESGISTRO DE PREÇOS, com participação 
exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º/04/2021, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do 
tipo MENOR PREÇO – POR LOTE 

DATA DA ABERTURA: 29 de maio de 2024.  

HORÁRIO: Às 09:00 horas  

LOCAL: https://bllcompras.com  

OBJETO: Registro de Preços destinado a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
bolo recheado e salgados (fritos e assados), com o intuito de atender as demandas das Secretarias de 
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social do município, conforme Termo de Referência 
e elementos instrutores constantes do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal BLL ou na 
Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Karina. 

Mariluz, 15 de maio de 2024. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 024/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: 51.290.208 ELI CRISTINA DOS SANTOS.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato, consiste na Contratação de serviços para fabricação de pães, 
biscoito, Salgados, tortas, lanches e derivados,  para escolas e repartições públicas educativas 
do Município de Cidade gaúcha, na Casa Comunitária MARTA ZARDO, bem como serviços de 
limpeza e conservação nos órgãos públicos, com carga horária não inferior a 8 horas diárias, 
visando atender demanda da Secretária de Assistência Social.
DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de Maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ELI CRISTINA DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 025/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: 42.244.260 WALLACE SILVA DO NASCIMENTO.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato, consiste no Contratação de serviços para fabricação de pães, 
biscoito, Salgados, tortas, lanches e derivados,  para escolas e repartições públicas educativas 
do Município de Cidade gaúcha, na Casa Comunitária MARTA ZARDO, bem como serviços de 
limpeza e conservação nos órgãos públicos, com carga horária não inferior a 8 horas diárias, 
visando atender demanda da Secretária de Assistência Social.
DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 20.788,56 (vinte mil e setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos).
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
WALLACE SILVA DO NASCIMENTO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATANTE: 17.987.105 VILMA SOARES DOS SANTOS.
DO OBJETO
O objeto do presente contrato, consiste no Contratação de serviços para fabricação de pães, 
biscoito, Salgados, tortas, lanches e derivados,  para escolas e repartições públicas educativas 
do Município de Cidade gaúcha, na Casa Comunitária MARTA ZARDO, bem como serviços de 
limpeza e conservação nos órgãos públicos, com carga horária não inferior a 8 horas diárias, 
visando atender demanda da Secretária de Assistência Social.
DO VALOR
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 22.620,00 (vinte e dois mil seiscentos e vinte reais).
DA VIGÊNCIA
 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VILMA SOARES DOS SANTOS Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 576/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DECIO GABRIEL DE SOUZA, CPF. nº 982.xxx.xxx-10, ocupante do cargo 
de mecânico, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias 
de licença prêmio regulamentares referente ao quinquênio 10/03/2010 à 09/03/2015, a contar do 
dia 03/05/2024 à 31/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 577/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF. nº 739.xxx.xxx-20, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio 19/06/2017 a 18/06/2022, a contar do dia 06/05/2024 
a 04/06/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 578/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 11 de Maio de 2024, a servidora, GIOVANA SANTANA DA SILVA, 
CPF. nº 113.XXX.XXX-42, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Departamento 
de Arquivo, Junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 027/2023, 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FELIPE & SILVA S/C LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, 
a Empresa FELIPE & SILVA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 03.086.382/0001-06, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida 
Antônio Tormena, n.°2135, centro, fone: (44) 3675-1630, e-mail: clinicafelipesilva@yahoo.com.br, 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pela Sra. 
ADRIANA SANTORO FELIPE DA SILVA, brasileira, casada, fisioterapeuta, portadora da cédula 
de identidade civil RG n.º 4.156.862-3 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 062.019.738-26, residente e 
domiciliada a Avenida Antônio Tormena, n.°2135, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 
87.820-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de serviços de fisioterapia, destinados a atender os 
usuários do sistema único de saúde – SUS, no Município de Cidade Gaúcha – PR, encaminhados 
pela Secretaria de Saúde.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, § 1o do art. 65, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e suas 
alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 027/2023, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo:
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT. 
VALOR TOTAL
001 97 Svç Sessão de fisioterapia neurológica, com duração mínima de 45 
minutos. 70,00 6.790,00
002 100 Svç Sessão de fisioterapia neurológica, com atendimento individual a 
domicilio, duração mínima de 45 min 100,00 10.000,00
003 725 Svç Sessão de fisioterapia ortopédica, com duração mínima de 60 
minutos. 35,00 25.375,00
004 15 Svç Sessão de fisioterapia respiratória, com duração mínima de 45 
minutos. 25,00 375,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 42.540,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e quarenta reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, 
fica, do mesmo modo, alterado a clausula terceira do contrato original, que passará a perfazer o 
valor global do contrato, em R$ 212.840,00 (duzentos e doze mil e oitocentos e quarenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 23 de Março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Maio de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANA SANTORO FELIPE DA SILVA
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 579/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.XXX.XXX-97, ocupante do 
cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 02/05/2021 a 01/05/2022, a contar do dia 10/06/2024 
a 24/06/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 580/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora AUDREY HARUKO NONOSE, CPF. nº  815.XXX.XXX-97, ocupante 
do cargo de Médica Veterinária, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/05/2022 a 01/05/2023, a contar do dia 
25/06/2024 a 09/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 581/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRIS QUERINO MARCCHESINI, CPF. nº  062.xxx.xxx-69, 
ocupante do cargo de Agente da Dengue, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2022 a 31/01/2023, a contar do dia 
10/06/2024 a 09/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 582/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VALDENICE DELFINO ZAMPIERI, CPF. nº 033.XXX.XXX-58, ocupante 
do cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/10/2022  a 13/10/2023, a contar do 
dia 18/06/2024 a 17/07/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS MAIO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079, DE 14 DE MAIO DE 2024
SÚMULA : RETIFICAÇÃO DE NOME E ALTERAÇÃO NO ESTADO CIVIL DE SERVIDORA 
MUNICIPAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, documentação apresentada no Departamento de Recursos Humanos, pela 
servidora, GIOVANA DE FÁTIMA TEIXEIRA, 
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome e alteração do estado civil da servidora GIOVANA DE FÁTIMA TEIXEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.394.024-5, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 045.217.279-99, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, Grupo Ocupacional Administrativo, lotada (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, que passará a usar o nome do estado Civil de CASADA, conforme especificado 
na Certidão de Casamento.
Art. 2º - A partir da presente data fica retificado o nome da servidora para GIOVANA DE FÁTIMA 
TEIXEIRA VICENTE, Estado Civil CASADA, conforme matricula n º081190 01 55 2024 2 00004 
095 0000499 26, sendo necessário atualizar todos os dados da referida servidora no Departamento 
de Recursos Humanos deste órgão.
Art. 3º - Todos os atos baixados com o nome de solteira da referida servidora permanecem 
inalterados, porém a partir da presente data a servidora utilizará o nome de casada para assinar 
atos administrativos relativos à sua função de SERVIÇOS GERAIS ou outra função a que fora 
designada através de ato do Executivo Municipal.  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de maio de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (Nº DO ADITIVO E DATA DE ASSINATURA)
ADITIVO CONTRATUAL Nº 098/2024
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 122/2021, da Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 050/2021
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Locador: DIRCEU JOSÉ PEGORINI, CPF nº 431.105.259-68
Objeto do Contrato: locação do imóvel lote urbano nº 06, da quadra 27, do novo Loteamento 
urbano do Município de Guaíra, localizado na Rua Monjoli, nº 600, Centro, com área de 550,83 
metros quadrados, contendo uma construção em alvenaria, estilo residencial, com área de 
120,00 metros quadrados, tendo as seguintes confrontações: FRENTE com a Rua Monjoli, numa 
distância de 12,81 metros; lado DIREITO com o lote 07, numa distância de 43,00 metros; lado 
ESQUERDO com o lote nº 05, numa distância de 43,00 metros e, nos FUNDOS com o lote nº 17, 
numa distância de 12,81 metros, todos da mesma quadra e loteamento, Matrícula sob nº 13.260 do 
Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Paraná, com a finalidade de proceder AS 
INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Locação de Imóvel.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de locação 
de imóvel por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 de maio de 2024 até 13 de maio de 2025.
Do valor: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme o INPC (IBGE), de R$ 64.428,48 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais 
e quarenta e oito centavos), correspondente a 12 (doze) mensalidades no valor de R$ 5.369,04 
(cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel.
Guaíra, Paraná, 13 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024 
Pregão Eletrônico nº 070/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ nº 
37.485.592/0001-99.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual fornecimento de 
extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, 
os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de maio de 2024 e término em 14 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2024 
Pregão Eletrônico nº 070/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: EXTIN EXTINTORES LTDA - EPP, CNPJ nº 15.307.203/0001-00.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual fornecimento de 
extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, 
os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de maio de 2024 e término em 14 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2024 
Pregão Eletrônico nº 070/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP, CNPJ nº 
30.797.077/0001-03.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual fornecimento de 
extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, 
os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 22.850,00 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de maio de 2024 e término em 14 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2024 
Pregão Eletrônico nº 064/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VIACAO UMUARAMA LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 76.354.281/0001-42.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação, SOB DEMANDA, de 
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-
ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de combustível, 
pagamento de seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para 
utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de maio de 2024 e término em 15 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2024 
Pregão Eletrônico nº 064/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DEBUS TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 02.385.551/0001-46.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação, SOB DEMANDA, de 
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-
ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de combustível, 
pagamento de seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para 
utilização nas ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de maio de 2024 e término em 15 de maio de 2025.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO (INFORMAÇÃO DA CONTRATADA)
CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 312/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 027/2024
Processo Administrativo nº 170/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ nº 04.640.295/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia do veículo Frota 
532 (Caminhão Prancha, Placa BEZ9C4, Patrimônio 39396), lotado na Diretoria de Estradas 
de Rodagem, da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente deste 
município. 
Valor Total: R$ 4.290,68 (quatro mil, duzentos e noventa reais e sessenta e oito centavos)
Recursos Orçamentários: 
1714 / 11 / 6 / 2079 / 3339030010600000000 / 505
1714 / 11 / 6 / 2079 / 3339030399900000000 / 505
1719 / 11 / 6 / 2079 / 3339039199900000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de 
assinatura e término em 14 de novembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 315/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 197/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ nº 
37.485.592/0001-99
Objeto do Contrato: Fornecimento de extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem 
como serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 14 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 316/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 198/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EXTIN EXTINTORES LTDA - EPP, CNPJ nº 15.307.203/0001-00
Objeto do Contrato: Fornecimento de extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem 
como serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 14 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 317/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 199/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 070/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP, CNPJ nº 
30.797.077/0001-03
Objeto do Contrato: Fornecimento de extintores, placas de sinalização e outros materiais, bem 
como serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias deste 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 22.850,00 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 14 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 318/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 010/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: EDMAR DE LIMA 01741215129 - ME, CNPJ nº 21.807.360/0001-70
Objeto do Contrato: Apresentação musical com a Dupla “MALABARES MUSICAIS”, conforme 
proposta aprovada (anexo VI do edital de Chamamento Público nº 003/2024), descrição, 
características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, a ser realizada 
no dia 15/05/2024, no evento denominado “Abertura do Dia do Desafio - Pedal da Família”, a partir 
das 19h30, em frente ao Ginásio de Esportes Robinson Reis. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.091,28 (um mil, noventa e um reais e vinte e oito centavos)
Recursos Orçamentários:
1885 / 13 / 3 / 2089 / 3339039999900000000 / 505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 2 (dois) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 15 de julho de 2024, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 200/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 064/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIACAO UMUARAMA LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 76.354.281/0001-42
Objeto do Contrato: Contratação, SOB DEMANDA, de empresa(s) especializada(s) para prestação 
de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, 
incluindo motorista, fornecimento de combustível, pagamento de seguros viagens e demais 
despesas necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas ações realizadas pelas 
diversas Secretarias desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2024, decorrente da Ata de Registro de 
Preços nº 201/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 064/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DEBUS TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 02.385.551/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação, SOB DEMANDA, de empresa(s) especializada(s) para prestação 
de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Van, por QUILÔMETRO RODADO, 
incluindo motorista, fornecimento de combustível, pagamento de seguros viagens e demais 
despesas necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas ações realizadas pelas 
diversas Secretarias desse Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de maio de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 15 de maio de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 070/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 070/2024, cujo objeto é a fornecimento de extintores, placas de sinalização 
e outros materiais, bem como serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas 
diversas Secretarias deste Município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
37.485.592/0001-99, vencedora do lote 3 itens 1, 2, 3 e 4 e lote 4 itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais);
EXTIN EXTINTORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.307.203/0001-00, vencedora do lote 1 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 da Licitação, com valor total máximo de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais);
EXTINMAR EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
30.797.077/0001-03, vencedora do lote 1 itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11 e 12 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 22.850,00 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 064/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 064/2024, cujo objeto é a contratação, SOB DEMANDA, de empresa(s) 
especializada(s) para prestação de serviços de locação de Ônibus Executivo, Micro-ônibus e Van, 
por QUILÔMETRO RODADO, incluindo motorista, fornecimento de combustível, pagamento de 
seguros viagens e demais despesas necessárias para prestação dos serviços, para utilização nas 
ações realizadas pelas diversas Secretarias desse Município de Guaíra/PR, sendo as empresas 
vencedoras:
VIACAO UMUARAMA LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ nº 76.354.281/0001-42, vencedora do 
item 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 149.800,00 (cento e quarenta e nove mil e 
oitocentos reais);
DEBUS TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 02.385.551/0001-46, vencedora dos 
itens 1,3 e 4 da Licitação, com valor total máximo de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais);
Art. 2º - Declarar que não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de maio de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.553, DE 15 DE MAIO DE 2024.
DECLARA ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no uso 
de suas atribuições legais, em especial, as disposições do Art. 87, §1º, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando a homologação do resultado do Processo Licitatório nº 031, de 21 de março DE 
2024,
DECRETA
Art. 1º.  Fica declarado Órgão de Imprensa Oficial do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
o jornal periódico “UMUARAMA ILUSTRADO”, com circulação diária, sediado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, vencedor no Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação nº 
013/2024.
Art. 2º - No Órgão de Imprensa referido no artigo anterior, serão publicados os atos oficiais da 
Administração direta e indireta do Município de Mariluz, compreendidos ainda, os atos emitidos 
pelo Poder Legislativo Municipal, fundações e autarquias.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 15 dias de maio de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 147/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALESSANDRO PEREIRA 
BARBOSA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 009.592.579-18 residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE 
PEÇAS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 147/2022, para o dia 
08/03/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A.PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 145/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. GUILHERME SIMONI 
WESCHENFELDER, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 086.577.379-30 residente e 
domiciliado na cidade de NOVA ERECHIM /SC representante da empresa CONCEITO COM. 
E DISTRIBUIDORA EIRLI, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 145/2022, para o dia 
08/03/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
GUILHERME SIMONI WESCHENFELDER
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 148/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. FERNANDO FABIANO FAVERO, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 008.172.319-94 residente e domiciliado na cidade de 
TOLEDO/SC representante da empresa DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE 
EIRELI, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 148/2022, para o dia 
08/03/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
FERNANDO FABIANO FAVERO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2024
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2024, do Município de Mariluz, Paraná.
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101,  com fundamento no § 4º, do art. 9º, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal d Mariluz, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar no dia 28 de maio de 2024, com início às 16:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda 
população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, referente ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2024, do Poder Executivo, Legislativo, 
Samae e Fundo de Previdência.
O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, com 
base na realização das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos constitucionalmente 
exigidos, variação do patrimônio, resultados: orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da 
dívida pública, e outros indicadores da gestão relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 15 de maio de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 144/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. DANIEL FRANCISCO 
PRIMIERI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 929.325.170-15 residente e domiciliado na 
cidade de CAXIAS DO SUL/SC representante da empresa DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS 
E LUBRIFICANTES LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 144/2022, para o dia 
08/03/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
DANIEL FRANSCISCO PRIMIERI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 146/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. JUSCILEI MARCELO 
MUMBACH, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 057.934.449-55 residente e domiciliado 
na cidade de TOLEDO/PR. representante da empresa PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES EIRELLI, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 146/2022, para o dia 
08/03/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE MAIO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELLI
JUSCILEI MARCELO MUMBACH
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2024
 CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                                                                                                 
REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2024
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e 
demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, dia 28 de maio de 2024, às 17:00 horas nas dependências da Câmara Municipal 
de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas dos valores recebidos e aplicados 
referente aos recursos financeiros, bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA 
prestados pelo Município de Mariluz, no PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2024. Fica convidado a 
população em geral do Município de Mariluz.  
Mariluz, 15 de maio de 2024.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Ângela Maria de Almeida
Secretário Municipal de Saúde

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONvêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº06/2024
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CC ASSESSORIA & INFÓRMATICA, CNPJ: 50.026.753/0001-44
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e de suporte 
técnico na área de informática (backups, formatação, restauração de backups, configuração de 
redes, antivírus, configuração e acompanhamento de rotina de backups). Suporte a sistemas 
informatizados utilizados pela autarquia, suporte técnico administrativo no acompanhamento 
da execução de contratos softwares contratados pela autarquia. Suporte para elaboração 
de descritivos de softwares a serem contratados pela autarquia. Orientação sobre aquisição 
de equipamentos de informática e suporte para elaboração dos descritivos técnicos dos 
equipamentos. Treinamento na área de informática.
VALOR GLOBAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75 Inciso II da Lei 14133/2021 e suas alterações.
Mariluz, 15 de Maio de 2024.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2021
MODALIDADE DISPENSA Nº 016/2021.
RATIFICADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 14 DE ABRIL DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  L2F SISTEMAS WEB 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº.12.491.159/0001-35, com sede 
a  Avenida João Paulino Vieira Filho, 45, sala 14. Zona 01, CEP 87020-015. cidade de Maringá, 
estado Paraná, neste ato representada pelo Sr.Luciano Ferrari Francisco, brasileiro, empresário, 
portador  do RG nº 8.651.714-0 e do CPF nº.039.968.307-71, resolve firmar o presente 3º Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2021 para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Dispensa nº. 016/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato de Prestação de Serviços nº 064/2021 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade da prestação dos serviços (manutenção de 
Site Institucional para a Prefeitura Municipal de Altônia) com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 15/04/2024 a 14/04/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente aditivo em 03 
(três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia, 15 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº32/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato, encerrando-se em 09/01/2025.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº42/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DOMINGOS MORAES E MORAES CONSULTORIA EMPRES. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Terceira o valor total de R$ 33.333,28 (trinta e 
três mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos) ao valor inicialmente firmado, a 
serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 4.166,66 (quatro mil cento e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula 
primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
LEI Nº1281
De 15 de maio de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento do corrente exercício financeiro Categoria 
Econômica, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos.
08.00 Secretaria de Ação Social
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
422/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
Fonte 839
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para adequação do orçamento às necessidades e disponibilidade financeira 
do Município.
08.00 Secretaria de Ação Social
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
422/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 8.000,00
Fonte 839
TOTAL .................................................................................... 8.000,00
Art. 3º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado redução parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
08.00 Secretaria de Ação Social
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.004 Aquisição de Equipamentos FMDCA
312/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 8.000,00
Fonte 839
TOTAL .................................................................................... 8.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº48/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSP. E SERVIÇOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 13/08/2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/05/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138/2024
Designa servidores para exercer a função de Gestor e Fiscal para atuar e auxiliar na fiscalização 
do contrato a ser firmado com objeto recuperação de nascentes decorrente do Instrumento de 
Repasse n.º4118857/2023 firmado entre a ITAIPU e o Município de Perobal – Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Luiz Carlos Barradas, matricula n.º 1117701, ocupante do cargo de 
Secretario Municipal de Meio Ambiente, para responder como Gestor com atribuições dispostas 
no Decreto Municipal n.º 021/2023.
Art. 2º. Designar a servidora Paola Jurenilda Duarte Rubio, matricula n.º 905901, ocupante do 
cargo de Engenheira Civil, para responder como Fiscal, com atribuições dispostas no Decreto 
Municipal n.º 021/2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 136/2024
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal CAMILA 
FERRO RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.622.817-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 29/04/2024 a 28/05/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2024
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, ao servidor público municipal JAIR 
CORREIA, portador da Cédula de Identidade Nº. 24.997.118-5 SESP/SP, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista Cat D, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período de 06/05/2024 a 04/07/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 134/2024
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade a servidora pública municipal JAQUELINE FERREIRA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.863.001-5 SESP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento em comissão de Chefe da Seção de Monitoria em Recreação, Símbolo do CC 05, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 25/04/2024 a 22/08/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 135/2024
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal IRENE DA 
SILVA MENDES, portadora da Cédula de Identidade Nº. 3.714.343-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem 
prejuízo de seus vencimentos, até 31/05/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 15 de maio de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Termo Aditivo nº 02 de Rescisão Amigável do Contrato de Direito Real De Uso De Bem Público 
nº 128/2019
Concorrência Pública nº 02/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A MONTEIRO CONFECÇÕES
Cláusula Primeira: O presente Termo tem por objeto a rescisão amigável, do Contrato de 
Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público n. 128/2019, a contar da presente data, 
firmado entre o Município de Pérola e a empresa A MONTEIRO CONFECÇÕES, decorrente da 
Concorrência Pública nº 02/2019.
Cláusula Segunda: A presente Rescisão Amigável se faz nos termos do inciso II, do artigo 138, 
da Lei n. 14.133/2021 e artigo 6º, da Lei n. 2624/2018, tendo em vista a impossibilidade da 
continuação do contrato, devido a uma doença grave que acometeu a saúde do representante 
legal da concessionária.
Cláusula Terceira: Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado, a partir da 
assinatura do presente termo, o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público 
n. 128/2019, exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.
Data da Assinatura: 09/05/2024.

MUNICíPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 03/2024, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 03/2024, que tem por objeto a Registro de Preços, para 
aquisição de materiais de limpeza para serem utilizados por diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 75.021,75
C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 176.577,43
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME 63.858,75
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI 5.024,88
NOROESTE LICITACOES LTDA 17.902,46
HR CARLONE 31.702,00
L.P. DE BORBA & CIA LTDA 6.091,20
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 15 de maio de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 226/2024 de 15 de maio de 2024
Aplica Art. 131, II da Lei 410/93 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando Relatório da Direção do Departamento de Transportes, acompanhado de arquivo 
de vídeo.
R E S O L V E:
Art. 1º. SUSPENDER nos termos do Artigo 131, II da Lei 410/1993, Estatuto dos Servidores 
Públicos de São Jorge do Patrocínio o servidor público Sr. CLOVIS VALIGUSKI, portador do 
RG n°4.091.201-0-SSP/PR., detentor de cargo de provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de 
Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
correspondente a 10 (dez) dias consecutivos contados de 16 de maio de 2024, com perda da 
remuneração no período, conforme disposto no termo de notificação apresentado ao servidor 
acima.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 44/2024
PREGÃO N.º  9/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-
32, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  ,   - 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE 
CRODE, portador(a) do RG. nº  49768001 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, residente 
e domiciliado à Rua: José Paulino Duarte, 34 - Bairro: Centro CEP: 87.555-000, São Jorge do 
Patrocínio - PR., denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 27/2024, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n.º 9/2024, 
homologado dia 13/05/24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, COMPOSTA 
POR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE, PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, CONSIDERANDO A NECESSIDADES 
CADASTRADAS NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR
 2  DA VIGÊNCIA:
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início em 15/05/24 e 
termino em 15/05/25, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 62.997,00 (sessenta e dois mil novecentos e noventa e sete 
reais), em conformidade com a entrega dos produtos que compõe o objeto nas solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 15 de maio de 2024
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2024  
cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP 
 

 

 

 

EDITAL N° 003/2024 

 
 
O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº 128/2024, TORNA PÚbLIcO: 
 

 

Art. 1º - O resultado da análise dos recursos interpostos, conforme segue: 

 

Protocolo candidato cargo/base Resultado 

01 
Gabriel Rocha Pinon Teixeira 

de Araújo 
Médico Intervencionista/ 
Ivaiporã 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

02 
Gabriel Rocha Pinon Teixeira 

de Araújo 
Médico Intervencionista/ 
Goioerê 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

03 
Gabriel Rocha Pinon Teixeira 

de Araújo Médico Regulador/Umuarama 
Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

04 Priscila Horwat Delaporte Advogado 
Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

05 Ana Luiza Lucacin Médico Regulador 
Recebido e provido, conforme 

decisão constante no Processo. 

06 Samuel Pasim do Nascimento Médico Regulador/Umuarama 
Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

07 Samuel Pasim do Nascimento Médico Intervencionista/ 
Goioerê 

Recebido e improvido, conforme 

decisão constante no Processo. 

 

 
Art. 2º - Considerando o provimento do recurso para a vaga de Médico Regulador para a Central de 

Regulação de Umuarama, procede-se a reclassificação do cargo, conforme segue: 

 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
MÉDIcO REGULADOR - 24 horas / Umuarama 

class. Insc. Nome R.G. Esc. Exp. Total 

1º 008 Abraao Moreno Romano 123673549 SESP/PR 2,00 4,00 6,00 
6º 024 Ana Luiza Lucacin 95559549 SESP/PR 3,00 3,00 6,00 
2º 102 Giordana Doreto Schiave 1583799 SSP/MS 3,00 2,50 5,50 
3º 022 Samuel Pasim do Nascimento 105322259 SESP/PR 4,00 1,50 5,50 
4º 034 Jefferson da Silva Alves 110390718 SESP/PR 0,00 4,00 4,00 
5º 038 Samantha C. R. Vieira Totoli 98396403 SESP/PR 2,00 2,00 4,00 
7º 126 Amanda Carolyne Caetano 95655947 SESP/PR 1,00 1,00 2,00 

 
Art. 3º - Fica mantida a classificação dos demais cargos e regionais/bases nos termos do Edital nº 

02/2024. 

 
Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 16 de maio de 2024. 
 

 

 

Adriano Horn 
Presidente da comissão Organizadora e Examinadora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 112/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROSANA MANARIM
DO OBJETO: Contratação enfermeiro especialista em estomaterapia para tratamento de curativos 
a laserterapia para prestar serviços com fornecimento de materiais e aparelhos necessários, assim 
como atender em domicílio, em atendimento ao Ofício nº 65/2024 da Promotoria de Justiça de 
Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 30 de junho de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.616,00 (cinco 
mil, seiscentos e dezesseis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO.
Alto Piquiri - PR, 16 de maio de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ROSANA MANARIM
Contratada
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024 
Pregão Nº 10/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PESSOA JURIDICA SOB 
REGIME DE EMPREITADA, PARA EXECUÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE TELHADO 
(TESOURAS, TERÇAS E TELHA) PARA TROCA DE COBERTURA 
COM 168,85 m2., E AMPLIAÇÃO DE GALPÃO EM ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA COM 175,50m2., DE UM BARRACÃO EXISTENTE NO 
PARQUE DE ESPOSIÇÕES, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. 

 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no 
art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 
e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas em parecer 
emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 027/2023 do dia 
26 de janeiro de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante(s) vencedora(s) 
conforme abaixo, e HOMOLOGO o presente processo. 
 

RM ENGENHARIA EIRELI  
  

Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 15/05/24 
 

 
 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 
o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao no art. 5 da Lei nº 14.133/21, e 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2024, referente ao a REALIZAÇÃO 
DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA SERVIÇO DE APOIO A 
LABORATÓRIOS QUE VEM PARA FAZER PARCERIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESSES EXAMES QUE NÃO REALIZA NO LABORATÓRIO MUNICIPAL, em conformidade com 
Edital do Chamamento Público nº 003/2024. 
Com o valor de R$-50.000,00 (cinquenta mil reais).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 003/2024. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no art. 5 da Lei 
nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 15 de maio de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N°1192/2024
Súmula: Altera os artigos 37 e 52 da Lei nº 1.054 de 21 de novembro de 2023, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 37 da lei 1.054/2023 passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 37 Os lotes terão dimensões mínimas, permitidas nos loteamentos, desmembramentos e 
fracionamentos, de 140m² (cento e quarenta metros quadrados) e máxima de 5.000m² (cinco 
mil metro quadrados), frente mínima de 7 (sete) metros e profundidade mínima de 15 (quinze) 
metros, salvo quando legislação estadual ou federal determinar maiores exigências, ou quando 
o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de 
interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes.”
Art. 2º O art. 52 da lei 1.054/2023 passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 52. Os passeios das vias classificadas como locais poderão ter faixa ajardinada de 0,80m 
(oitenta centímetros) e declividade transversal de 3% (três por cento).
§1º Os passeios das vias terão largura mínima de 3,00m (três metros) e pavimentação contínua e 
antiderrapante, garantindo a continuidade do traçado e largura pavimentada mínima de 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros).
§2º Nos casos de impossibilidade do cumprimento da largura mínima prevista do §1º, os passeios 
das vias terão largura mínima de 2,00 (dois) metros e pavimentação contínua e antiderrapante, 
garantindo a continuidade do traçado e largura pavimentada mínima de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros). ”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a integralidade dos 
textos dos artigos 37 e 52 da Lei 1.054/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e quatro.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2024
Processo nº. 23/2024
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO VIOLADA & CIA LTDA
CNPJ 13.227.857/0001-90
VALOR R$ 14.370,00 (quatorze mil, trezentos e setenta reais)
OBJETO AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E EDUACAÇÃO
BASE LEGAL ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 15 de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  2520/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 01/2023 do 
Concurso Público, com data de 29 de novembro de 2023, que institui o regulamento:
        RESOLVE:
Art.1º - Nomear, THAMYRES HECHT ALCANTARA, portadora da carteira de 
identidade RG sob nº. 12.795.210-8 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 081.102.839-93, para exercer o Cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Grupo Ocupacional - Geral, carreira inicial, a partir de 15 de maio 
de 2024, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2521/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, por termino de contrato o Servidor Público Municipal, Senhor 
NELSON ALFREDO FERREIRA FAZOLIN, portador da carteira de identidade RG sob 
n.º 13.514.251-4 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 101.951.159-
10, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde – PSS, aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, sob regime C.L.T., nomeado pelo 
Decreto 2099/2022, com data do dia 16 de março de 2022, EXONERAÇÃO a partir 
de 15 (quinze) de maio de 2024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2024 – PSS Nº 001/2024 

 

 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;  

RESOLVE 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 16/05/2024 as 14h00min para participar de 
distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no 
quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA 
DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO. 

 

ATENDENTE DE APOIO 

1     LUCIANE PRESTES  70 50 21/04/1972 
 

 

COZINHEIRO(A) 

 
02 LUCIA MARIA DA SILVA* 30 50 20/07/1963 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

                                          Tuneiras do Oeste - PR, 16 de  Maio   de  2024. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000006/2024 - 07/05/2024 - Processo Nº 000013/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR,Em
favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço - COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028294 ARMAÇÃO REX 1 POLO 3/16 GALVANIZADO
PIC 850,0050,00 17,00UN00001 00001 PIC

00013886
ARRUELA QUADRADA
PIC 900,00500,00 1,80UN00002 00002 PIC

00028268
BASE PARA RELE FOTOCELULA
MAR GIRIUS 1.250,00100,00 12,50UN00003 00003 MAR GIRIUS

00028296
BRAÇO PARA LUMINARIA 3 METROS
GALVANIZADO
br 3 BARALDI

18.000,0050,00 360,00UN00004 00004 BARALDI

00013936
CABO FLEXIVEL 16,0 MM 1KV 90° PRETO
SIL 12.000,00800,00 15,00M00005 00005 SIL

00012049
CABO FLEXIVEL 10 MM
1x10 mm SIL 10.400,001.300,00 8,00UN00006 00006 SIL

00022701
CABO FLEXÍVEL 25,0MM
SIL 15.200,00800,00 19,00M00007 00007 SIL

00028335 CABO FLEXIVEL 70 MM 1KV
SIL 20.400,00400,00 51,00M00008 00008 SIL

00027844 CABO MULTIPLEX QUADRUPLEX 25,0MM
BOREAL 10.400,00800,00 13,00M00009 00009 BOREAL

00027846
CABO MULTIPLEX QUADRUPLEX 35,0MM
BOREAL 13.600,00800,00 17,00M00010 00010 BOREAL

00027842
CABO MULTIPLEX TRIPLEX 16,0MM
BOREAL 4.800,00800,00 6,00M00011 00011 BOREAL

00020551
CABO PP 2 X 1,5 MM
preto SIL 3.100,001.000,00 3,10M00012 00012 SIL

00007986 CABO PP 2 X 2,5MM
750v preto SIL 5.600,001.000,00 5,60M00013 00013 SIL

00007992 CABO PP 3 X 6,0MM
preto PW 19.000,001.000,00 19,00M00014 00014 PW

00028304
CABO SOLIDO 10,0 MM
pw PW 7.600,001.000,00 7,60M00015 00015 PW

00008002
CAIXA CN (PADRÃO COPEL)
FERRAGENS JORDAO 12.530,0070,00 179,00UN00016 00016

FERRAGENS
JORDAO

00001475
CAIXA DE PASSAGEM DE CONCRETO 30X30
com tampa MEGAPOSTE 2.700,0050,00 54,00UN00017 00017 MEGAPOSTE

00027853 CONECTOR NORMATIZADO ( PADÃO COPEL)
INCESA 305,0050,00 6,10UN00018 00018 INCESA
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Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço - COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

00022600 CONECTOR PERFURANTE GRANDE
16-120mmx16-120 INCESA

6.000,00300,00 20,00UN00019 00019 INCESA

00013897 CONECTOR PERF.16-120X4.0-35MM
INCESA 6.600,00300,00 22,00UN00020 00020 INCESA

00027814
CONECTOR PERFURANTE PEQUENO 10-70 X 1,5-10
INCESA 11.000,001.000,00 11,00UN00021 00021 INCESA

00028274
CONECTOR SPLIT BOLT 25MM
INTELI 1.500,00200,00 7,50UN00022 00022 INTELI

00022657
CONECTOR SPLIT BOLT 35,0MM
INTELI 2.000,00200,00 10,00UN00023 00023 INTELI

00028275 CONECTOR SPLIT BOLT 70MM
INTELI 3.600,00200,00 18,00UN00024 00024 INTELI

00028276 CONTATOR TRIPOLAR 12A 220V
MAR GIRIUS 2.700,0030,00 90,00UN00025 00025 MAR GIRIUS

00028277
CONTATOR TRIPOLAR 18A 220V
MAR GIRIUS 3.300,0030,00 110,00UN00026 00026 MAR GIRIUS

00028336
CONTATOR TRIPOLAR 25A
MAR GIRIUS 3.300,0030,00 110,00UN00027 00027 MAR GIRIUS

00028279
CONTATOR TRIPOLAR 32A 220V
MAR GIRIUS 5.400,0030,00 180,00UN00028 00028 MAR GIRIUS

00028280 CONTATOR TRIPOLAR 95A 220V
MAR GIRIUS 6.500,0010,00 650,00UN00029 00029 MAR GIRIUS

00028337 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA 3X150A C/ BORNE
SOPRANO 1.800,005,00 360,00UN00030 00030 SOPRANO

00028281
DISJUNTOR CAIXA MOLDADA C BORNE 3X200A
SOPRANO 1.850,005,00 370,00UN00031 00031 SOPRANO

00015695
DISJUNTOR DIN 2 X 50A
ALUMBRA 990,0030,00 33,00UN00032 00032 ALUMBRA

00026982
DISJUNTOR DIN 3X100 A
ALUMBRA 2.880,0020,00 144,00UN00033 00033 ALUMBRA

00026981 DISJUNTOR DIN 3X50 A
ALUMBRA 1.350,0030,00 45,00UN00034 00034 ALUMBRA

00028338 DUTO CORRUGADO 3 POLEGADAS
CIMFLEX 5.000,00500,00 10,00M00035 00035 CIMFLEX

00028339
DUTO CORRUGADO 1 POLEGADA PEAD 32 MM
CIMFLEX 1.600,00500,00 3,20M00036 00036 CIMFLEX

00028340
DUTO CORRUGADO 2 POLEGADAS PEAD 63 MM
CIMFLEX 3.000,00500,00 6,00M00037 00037 CIMFLEX

00027855
ELETRODUTO 1 X 3,0M
LZ 390,0030,00 13,00UN00038 00038 LZ

00028341 ELETRODUTO 2 X 3,00 M
LZ 870,0030,00 29,00UN00039 00039 LZ

00028342 ELETRODUTO 3 X 3,00 M
LZ 1.770,0030,00 59,00UN00040 00040 LZ

00022605
FITA ALTA FUSÃO
19mm x 10 metros PIRELLI 2.800,00100,00 28,00UN00041 00041 PIRELLI

00001146
FITA ISOLANTE P-22 C/ 20 METROS
FOX 1.600,00200,00 8,00UN00042 00042 FOX

00027852
HASTE TERRA 5/8 X 12,7 MM X 2,40 MTS
INTELI 1.800,0050,00 36,00UN00043 00043 INTELI

00028288 LUMINARIA PARA POSTE PUBLICA LED 100W 5000K 18.400,0050,00 368,00UN00044 00044 PROJELUZ

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME

CNPJ 26.936.693/0001-12

Endereço - COMERCIAL. RUA SAO VICENTE 040 FUNDOS, 040 - CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 0

potência máxima de 100w, 5000k, fator de potência
>0,98, distorção hamônica total =10%, protetor contra
surtos mínimo de 10a - 10kv, grau de proteção contra
poeira e umidade mínimo ip-66, totalmeente hermética,
eficiência energética a, vida útil do led 50.000
horas/l70, temperatura média de cor 5000k, índice de
reprodução de cor (irc) >70, proteção contra
impactos mecânicos mínimo ik 08, fluxo luminoso
14000 im PROJELUZ

00028343

LUMINARIA PUBLICA LED 50W
potência máxima de 50w, fator de potência >0,98,
distorção hamônica total =10%, protetor contra
surtos mínimo de 10a - 10kv, grau de proteção contra
poeira e umidade mínimo ip-66, totalmeente hermética,
eficiência energética a, vida útil do led 50.000
horas/l70, temperatura média de cor 5000k, índice de
reprodução de cor (irc) >70, proteção contra
impactos mecânicos mínimo ik 08, fluxo luminoso
7000 im PROJELUZ

30.700,00100,00 307,00UN00045 00045 PROJELUZ

00028290
PADRAO COPEL COMPLETO SUBTERRANEO 3X100A
MEGAPOSTE 11.850,005,00 2.370,00UN00046 00046 MEGAPOSTE

00028291
PADRAO COPEL COMPLETO SUBTERRANEO 3X200A
MEGAPOSTE 24.000,005,00 4.800,00UN00047 00047 MEGAPOSTE

00022590
PADRÃO COPEL SAÍDA SUBTERRÂNEA 2X50A
completo MEGAPOSTE 5.800,005,00 1.160,00UN00048 00048 MEGAPOSTE

00028301 POSTE PADRAO COPEL 100 DAN 7,20M
ROMAGNOLE 3.400,0010,00 340,00UN00049 00049 ROMAGNOLE

00028302 POSTE PADRAO COPEL 300 DAN 7,20 METROS
ROMAGNOLE 5.600,0010,00 560,00UN00050 00050 ROMAGNOLE

00028303
POSTE PADRAO COPEL 75 DAN 7,20 M
MEGAPOSTE 3.300,0010,00 330,00UN00051 00051 MEGAPOSTE

00022577
REFLETOR LED 100W
127-220v LUMANTI 7.000,00100,00 70,00UN00052 00052 LUMANTI

00022579
REFLETOR LED 200W
650k ECONOMAX 16.000,00100,00 160,00UN00053 00053 ECONOMAX

00022576 REFLETOR LED 50W
6500k LUMANTI 4.300,00100,00 43,00UN00054 00054 LUMANTI

00024252 RELE FOTOCÉLULA BI VOLT
QUALITRONIX 75.900,002.300,00 33,00UN00055 00055 QUALITRONIX

00008232
ROLDANA LOUÇA 72 X 72
ATOPY 400,0050,00 8,00UN00056 00056 ATOPY

Total do Fornecedor:  444.885,00
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Total Geral:  444.885,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 15/05/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa CRISTIANO COPETTI 03142141944, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.689.773/0001-60, com estabelecimento à Rua Espírito Santo, n° 304, centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)98826-
1700, representada neste ato por Cristiano Copetti, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/
RG nº 7.827.643-6 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 031.421.419-44, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 144/2021, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021, bem como o aditivo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) dos itens, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais) para R$26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos 
reais), considerando o acréscimo de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais) referente ao aditivo de 
25% dos itens, conforme tabela abaixo:
Ordem Especificação Unidade Quantidade Aditivada Valor Unitário
(R$) Valor Total (R$)
29 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS COM REVELAÇÃO DE FOTO 
TAMANHO 15X21 UNIDADE 125 16,00 2.000,00
30 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS COM REVELAÇÃO DE FOTO 
TAMANHO 20X25 UNIDADE 15 20,00 300,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021, que findaria em 16 de 
maio de 2024, fica prorrogado por mais 07 (sete) meses, passando a findar em 16 de dezembro 
de 2024.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 144/2021.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CRISTIANO COPETTI 03142141944
Cristiano Copetti
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e por outro lado à empresa THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS 08172070900, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.317.719/0001-00, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 127, 
centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de 
contato (44)3653-1342, representada neste ato por Thiago Henrique Novaes Santos, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 10.002.876-0 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 
081.720.709-00, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 128/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021), com as seguintes 
condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021, considerando a vantajosidade à Administração 
Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021, que findaria em 16 de 
maio de 2024, fica prorrogado por mais 07 (sete) meses, passando a findar em 16 de dezembro 
de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 10 de maio de 2024.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS 08172070900
Thiago Henrique Novaes Santos
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Patrícia Barbato   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 02.044.316/00001-00 
Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – FONE (44) 3632-1557 

 

MUNIcÍPIO DE XAMbRÊ – PARANÁ 
ATA DE cREDENcIAMENTO 

cHAMAMENTO PÚbLIcO Nº. 02/2023 
 

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2024, às 15h30min no Paço Municipal, na Sala de 
Licitações e Contratos, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria nº 03/2024, Prizilina Batista Antunes, José Luiz Branco – 
secretário e Alef Anderson Orlandini – membro, com o fim específico de procederem a 
análise dos documentos apresentados pelas empresas LPM LTDA – CNPJ: 
52.839.225/0001-30, MAZIERI MEDICINA LTDA – CNPJ: 53.130.039/0001-90, RENAN B 
RODRIGUES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 53.158.267/0001-02, GL LOPES 
CLINICA MEDICA LTDA – CNPJ 53.404.788/0001-68 e G LUGNANI LOPES CLINICA 
MEDICA LTDA – CNPJ 53.404.933/001-00 requerendo o credenciamento das pessoas 
jurídicas da área da saúde para prestação de serviço: Sr Lucas Mangialardo Perini – 
Médico Plantonista, Sra Luma Mazieri – Médica plantonista, Sr Renan Benicio de Oliveira 
Rodrigues – Médico plantonista, Sra Grace Lugnani Lopes – Médica plantonista e Sr 
Gabriel Lugnani Lopes – Médico plantonista . Após análise dos documentos apresentados 
resultou o seguinte: 
 
Proponentes credenciados: 
 

Nº 
Empres

as 

EMPRESA 
cREDENcIADA 

NOME DO PROFISSIONAL SERVIÇO/FUNÇÃO PROTOcOLO 
ENVELOPE 

 
 

1 

 
 

LPM LTDA 

 
LUcAS 

MANGIALARDO 
PERINI 

 
MÉDICO 

PLANTONISTA 
 

 
Protocolo 
546/2024 

2 MAZIERI MEDIcINA 
LTDA 

LUMA MAZIERI MÉDICA 
PLANTONISTA 

Protocolo 
090/2024 

 
3 RENAN b 

RODRIGUES 
SERVIÇÕS 

MEDIcOS LTDA 

RENAN bENIcIO DE 
OLIVEIRA 

RODRIGUES 

MEDICO 
PLANTONISTA 

Protocolo 
106/2024 

4 GL LOPES cLINIcA 
MEDIcA LTDA 

GRAcE LUGNANI 
LOPES 

MEDICA 
PLANTONISTA 

Protocolo 
365/2024 

5 G LUNANI LOPES 
cLINIcA MEDIcA 

LTDA 

GAbRIEL LUGNANI 
LOPES 

MEDICA 
PLANTONISTA 

Protocolo 
366/2024 

  
 
Ato contínuo, após a análise de toda a documentação apresentada até o presente momento, esta 
Comissão decidiu por considerar devidamente CREDENCIADOS os profissionais citados acima, 
podendo os mesmos passar a contratação, conforme as condições previstas no edital de 
chamamento, se assim o Exmo Sr. Prefeito autorizar. Nada mais havendo a tratar, sem qualquer 

Ato contínuo, após a análise de toda a documentação apresentada até o presente momento, 
esta Comissão decidiu por considerar devidamente CREDENCIADOS os profissionais citados 
acima, podendo os mesmos passar a contratação, conforme as condições previstas no edital de 
chamamento, se assim o Exmo Sr. Prefeito autorizar. Nada mais havendo a tratar, sem qualquer 
manifestação dos presentes, é encerrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, 
vai assinada, por mim, JOSÉ LUIZ BRANCO, Secretário, que a subscrevi e pelos demais membros 
da Comissão Permanente de Licitação. 
Xambrê, 13/05/2024 às 15h30min. 
Prizilina Batista Antunes                                 
José Luiz Branco - Secretário    
Alef Anderson Orlandini – Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2522/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, por termino de contrato o Servidor Público Municipal, 
Senhor DHIONATTAN FERNANDO PEREIRA MIGUEL, portador da carteira de 
identidade RG sob n.º 13.371.603-3 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 106.202.169-05, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde 
– PSS, aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2022, sob regime 
C.L.T., nomeado pelo Decreto 2098/2022, com data do dia 16 de março de 2022, 
EXONERAÇÃO a partir de 15 (quinze) de maio de 2024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de maio de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 13/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal o Sr. 
ALISSON RIBEIRO XAVIER, Matrícula n° 736/1 por um período de 20 
(vinte) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2023 a 01/05/2024. 
 
Art. Segundo- A presente Portaria entrará em vigor a partir de 06 
de maio de 2024. 
 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se.  
 
Registre-se.  
 
Cumpra-se. 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 03 de maio de 2024. 
    

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 025/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2024/03/511 de (26/03/2024)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para instalação de sistema 
de hidrante e alarme de incêndio no CMEI Maria Montessori, localizado na Rua São Francisco 
Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, no Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilha 
orçamentária e demais documentos anexos ao processo.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 06/06/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/06/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 152.901,77 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos 
e um reais e setenta e sete centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2024/02/316 de (29/02/2024)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para elaboração 
e desenvolvimento completo do projeto básico e projetos executivos de arquitetura e engenharia 
e execução de construção do novo complexo do Centro Municipal de Educação Infantil Jardim 
Birigui, utilizando-se o método construtivo de Sistema Modular, incluindo o fornecimento de mão-
de-obra, materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 14/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/08/2024, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/08/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA BLL Compras (www.bll.org.br)
REGIME DE EXECUÇÃO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 7.581.475,96 (sete milhões, quinhentos e oitenta e 
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos).
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°421/2024 de 13/03/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para aquisição de 
brinquedos, materiais destinados à Educação Infantil Municipal e instrumentos musicais, em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 20/06/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/06/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/06/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: 1.713.768,02 (um milhão, setecentos e treze mil e 
setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 10 de maio de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNIcIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DA EScUTA ESPEcIALIZADA DE cRIANÇA E ADOLEScENTE 
VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNcIA NO MUNIcÍPIO DE UMUARAMA-PR – LEI 13.431/2017 

 
REVELAÇÃO ESPONTÂNEA OU NOTÍCIA DE VIOLÊNCIA 

ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE COMO VÍTIMA OU 
TESTEMUNHA 

(Todas as instituições) 

COMUNICAÇÃO ao CONSELHO TUTELAR para 
acolhimento, avaliação inicial e aplicação de medidas 

de proteção 

O Conselho Tutelar solicitará a Escuta Especializada 
diretamente para o profissional responsável neste 

município, que realizará o atendimento no menor prazo 
possível. 

A Escuta Especializada será realizada por profissional capacitado e designado para esta 
atividade, em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a 
privacidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência. E será limitado  o 

relato estritamente ao necessário de sua finalidade. 
(Art. 7º, da Lei 13.431/17) 

Realizada a escuta, o profissional redigirá RELATÓRIO INFORMATIVO que será protocolado 
no CONSELHO TUTELAR, com sugestões de encaminhamentos necessários para a rede de 
proteção, quando couber. Tais encaminhamentos serão discutidos com o Conselho Tutelar e 
este ficará responsável por requisitar os serviços e acompanhar a execução das medidas, de 
acordo com cada caso, zelando pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

ENCAMINHAMENTO 
DO RESPONSÁVEL 
para comunicação à 
autoridade policial e 

REGISTRO DO 
BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, 
quando couber, 

informando se foi 
realizada a Escuta 

Especializada. 

Promover 
comunicação ao 

MINISTÉRIO 
PUBLICO, 

acompanhada de 
relatório informativo, 

quando couber. 

ENCAMINHAMENTO DA 
CRIANÇA/ADOLESCENTE 

para atendimentos da 
Saúde e do serviço do 
Centro de Referência 

Especializado de 
Assistência Social 

(CREAS), quando couber, 
informando se foi realizada 

Escuta Especializada. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 13 DE MAIO DE 2024
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA referentes às destinações direcionadas do Imposto de Renda 
exercício de 2024, ano-calendário de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de destinações direcionadas às entidades não 
governamentais regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é de 80% (oitenta por cento) do valor destinado;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 10 de maio de 
2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 7.280,00 (sete mil, duzentos e oitenta reais), alocados no 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente às destinações 
direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2024, ano-calendário de 2023, para a entidade 
Associação Assistencial e Promocional Casa da Paz, CNPJ: 05.509.404.0001/29.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através 
de licitação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 13 DE MAIO DE 2024
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA referentes às destinações direcionadas do Imposto de Renda 
exercício de 2024, ano-calendário de 2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de destinações direcionadas às entidades não 
governamentais regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é de 80% (oitenta por cento) do valor destinado;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 10 de maio de 
2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 3.648,70 (três mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta 
centavos), alocados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, 
referente às destinações direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2024, ano-calendário 
de 2023, para a entidade Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial, CNPJ: 
06.881.449/0001-92.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os quais serão adquiridos através 
de licitação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente em Exercício do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 10 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: Aprova suspensão das deliberações referentes à liberação de recursos do FMDCA para 
a entidades inscritas.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, 
de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião Ordinária realizada no dia 10 de maio de 
2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a suspensão das deliberações referentes à liberação de recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, a partir desta data, em razão da 
proximidade do lançamento de Edital de Chamamento Público, que beneficiará todas as entidades 
inscritas neste Conselho e está em fase final de elaboração.
Parágrafo Único. Os pedidos de liberação de recursos protocolados até a presente data ainda 
poderão ser apreciados por este Conselho.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 10 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente em Exercício do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 13 DE MAIO DE 2024
Súmula: Torna Pública a Decisão Final da Comissão de Ética e Corregedoria e Acompanhamento do Conselho Tutelar 
proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a resolução nº 31, de 28 de junho de 2023, que instaura o processo administrativo disciplinar nº 
001/2023 para apurar eventual prática de conduta vedada de conselheiro tutelar participante do processo eleitoral 
para o mandato quadriênio 2024 – 2028;
CONSIDERANDO a recepção do Processo Administrativo nº 001/2023 pela Comissão de Ética e Corregedoria e 
Acompanhamento do Conselho Tutelar, conforme deliberação da plenária realizada em reunião ordinária do dia 20 
de outubro de 2023;
CONSIDERANDO o artigo 75, “caput”, da Lei Municipal nº 4.069/2015, que prevê que “compete à Comissão de Ética 
e Corregedoria instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar no caso de denúncia de falta cometida por 
Conselheiro Tutelar”;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 10 de maio de 2024, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Torna Pública a Decisão Final da Comissão de Ética e Corregedoria e Acompanhamento do Conselho Tutelar 
proferida no Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2023, que tramitou em desfavor das Conselheiras Tutelares D. 
P. B. de A., G. E. da C. L. e M. da S. S.
Art. 2º. A decisão tomada pela Comissão de Ética e Corregedoria e Acompanhamento do Conselho Tutelar e 
homologada pelo Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após instrução, foi pela 
aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência, em relação à conselheira tutelar D. P. B. de A., conforme inciso I, do art. 73, da Lei Municipal nº 
4.069/2015;
b) advertência com agravamento para suspensão disciplinar não remunerada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, em 
relação às conselheiras tutelares G. E. da C. L. e M. da S. S., conforme inciso II, do art. 73, da Lei Municipal nº 
4.069/2015.
§ 1º. Tendo em vista que a Sra. M. da S. S. consta em lista de suplência para o mandato quadriênio 2024-2028, deixa-
se de efetivar a penalidade aplicada em relação a esta, todavia, constará anotação em sua ficha funcional.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente em Exercício do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2024
Súmula: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apurar eventual falta funcional praticada pelos membros do
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, e no Regimento Interno,
CONSIDERANDO o Ofício nº. 039/2024, encaminhado pela Secretaria de Assistência Social;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 10 de maio de 2024, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar eventual falta funcional praticada pela Sra. Gracielle 
Ernesto da Costa Lira, membro do Conselho Tutelar, no exercício da função.
Art. 2º. Designar à Comissão de Ética e Corregedoria e Acompanhamento do Conselho Tutelar para a condução dos trabalhos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório final, 
podendo ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem ônus 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente em Exercício do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 13 DE MAIO DE 2024.
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para a entidade devidamente inscrita no CMDCA – Associação 
Regional de Assistência ao Menor - ARAM.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, 
de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno e,
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Finanças em reunião realizada no dia 02 de 
maio de 2024, na sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião Ordinária realizada no dia 10 de maio de 
2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FMDCA, no valor de R$ 32.824,00 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais), para custear a aquisição de instrumentos para a continuação das atividades de fanfarra da 
Associação Regional de Assistência ao Menor - ARAM, sendo:
a) 4 (quatro) bumbos com colete 14x10 6 afinações;
b) 8 (oito) caixas com colete 12x6 6 afinações;
c) 2 (dois) quadritons;
d) 2 (dois) pares de pratos latão 16 polegadas;
e) 2 (duas) liras 25 teclas em alumínio cromática jog.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, dos itens a serem utilizados, os quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 13 de maio de 2024.
Ivo Galdino da Silva
Vice-Presidente em Exercício do CMDCA

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

CTI8F94 116100T001168211 05/04/2024 54284
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

BBZ1342 116100T000432390 06/04/2024 54870

CUF0A15 279350CND0000956 22/02/2024 50450

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/05/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

CZX6752 279350T000075942 30/01/2024 52311

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AOU2076 279350S000191291 13/12/2023 60503 R$ 293,47

BEA6B88 279350S000190496 04/12/2023 56732 R$ 130,16

SEW2G34 279350T000071816 29/02/2024 50100 R$ 880,41
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AYW7J15 116100T000985531 29/12/2023 55090 R$ 130,16

OAR3J91 279350S000193164 04/01/2024 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/05/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAA8F98 279350S000199386 03/04/2024 60503

AAJ3630 279350S000199651 05/04/2024 60503

AAK5442 279350S000199394 03/04/2024 60503

ABG3939 279350S000199597 05/04/2024 60503

ABJ0079 279350S000199254 01/04/2024 56732

ABL5181 279350NIC0036097 19/03/2024 50020

ABM2C52 279350S000199897 08/04/2024 60503

ACL5628 279350S000199400 01/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199758 07/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199752 07/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199803 07/04/2024 60503

ACS6829 279350S000199763 07/04/2024 60503

ADF5F24 279350S000199550 06/04/2024 60503

ADT7I27 279350S000199325 02/04/2024 60503

AEM8372 279350S000199534 06/04/2024 60503

AES5990 279350S000199547 06/04/2024 60503

AET9J83 279350S000199318 01/04/2024 60503

AEV4D49 279350S000199343 02/04/2024 60503

AEV4D49 279350S000199682 05/04/2024 60503

AEV4D49 279350S000199306 30/03/2024 60503

AEW8J99 279350S000199784 06/04/2024 60503

AEW8J99 279350S000199356 02/04/2024 60503

AEW8J99 279350S000199346 02/04/2024 60503

AEZ9E94 279350S000199355 02/04/2024 60503

AFA9948 279350S000199802 07/04/2024 60503

AFI4585 279350S000199539 05/04/2024 60503

AFL5587 279350S000199735 06/04/2024 60503

AFP0249 279350S000199511 03/04/2024 60503

AFU0114 279350S000199620 06/04/2024 60503

AGA1775 279350S000199871 08/04/2024 60503

AGC1190 279350S000199628 05/04/2024 60503

AGN5129 279350S000199677 05/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000199380 03/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000199672 04/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000199322 02/04/2024 60503

AGX7H11 279350S000199392 03/04/2024 60503

AHB7786 279350S000199687 05/04/2024 60503

AHD5370 279350S000199645 06/04/2024 60503
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AHE1559 279350S000199502 04/04/2024 60503

AHH8322 279350S000199739 06/04/2024 60503

AHS2821 279350NIC0036125 19/03/2024 50020

AHV9288 279350S000199596 05/04/2024 60503

AHY8D00 279350NIC0036123 19/03/2024 50020

AIF4555 279350S000199497 04/04/2024 60503

AIJ7128 279350S000199259 01/04/2024 60503

AIL8B84 279350NIC0036129 19/03/2024 50020

AIL9195 279350S000199648 05/04/2024 60503

AIN1768 279350S000199874 08/04/2024 60503

AIV6F88 279350NIC0036101 19/03/2024 50020

AIY1A70 279350S000199642 05/04/2024 60503

AIZ2E23 279350S000199298 01/04/2024 60503

AJB8112 279350S000199760 07/04/2024 60503

AJD6518 279350S000199422 31/03/2024 60503

AJF6B39 279350S000199796 04/04/2024 60503

AJK4537 279350S000199427 01/04/2024 60503

AJP8463 279350S000199810 07/04/2024 60503

AJQ3018 279350S000199494 03/04/2024 60503

AJR7B55 279350S000199341 02/04/2024 60503

AJS2376 279350S000199458 04/04/2024 60503

AJS2953 279350S000199851 08/04/2024 60503

AJU1217 279350S000199716 07/04/2024 56732

AKA8588 279350S000199829 07/04/2024 60503

AKM4I39 279350S000199884 08/04/2024 60503

AKM7761 279350S000199798 07/04/2024 60503

AKP3479 279350S000199806 06/04/2024 60503

AKP9114 279350S000199285 31/03/2024 56732

AKS0471 279350S000199783 06/04/2024 60503

AKS0471 279350S000199671 04/04/2024 60503

AKT7610 279350S000199647 05/04/2024 60503

ALB7865 279350S000199934 08/04/2024 60503

ALD7C42 279350S000199867 08/04/2024 60503

ALG5807 279350S000199584 06/04/2024 60503

ALI8B64 279350S000199349 02/04/2024 60503

ALU3614 279350S000199348 02/04/2024 60503

ALV9025 279350S000199870 08/04/2024 60503

ALV9594 279350S000199367 02/04/2024 60503

ALW4024 279350S000199614 05/04/2024 60503

ALX3G00 279350S000199275 29/03/2024 56732

AMA7983 279350S000199418 31/03/2024 60503

AMB8693 279350S000199759 07/04/2024 60503
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AMC5432 279350S000199493 03/04/2024 56732

AMD8358 279350S000199761 05/04/2024 60503

AMF2E54 279350S000199743 07/04/2024 60503

AMF4974 279350S000199548 06/04/2024 60503

AMI8899 279350S000199859 08/04/2024 60503

AMQ0997 279350S000199661 06/04/2024 60503

AMR3H39 279350S000199856 08/04/2024 60503

AMS9979 279350S000199328 02/04/2024 60503

AMW0826 279350S000199641 05/04/2024 60503

AMX8B76 279350S000199516 04/04/2024 60503

AMZ9J72 279350S000199252 31/03/2024 60503

ANB9926 279350S000199799 07/04/2024 60503

ANB9926 279350S000199741 07/04/2024 60503

ANE7536 279350S000199619 06/04/2024 60503

ANI7853 279350S000199426 01/04/2024 60503

ANI8396 279350S000199683 05/04/2024 60503

ANJ6019 279350S000199857 08/04/2024 60503

ANM4589 279350S000199315 01/04/2024 60503

ANO0B73 279350S000199665 06/04/2024 56732

ANQ3459 279350S000199737 06/04/2024 60503

ANR2J13 279350S000199433 02/04/2024 60503

ANU0849 279350S000199680 05/04/2024 60503

ANW0H13 279350S000199521 04/04/2024 60503

ANX1161 279350S000199261 01/04/2024 60503

ANY0843 279350S000199698 05/04/2024 60503

ANY0843 279350S000199697 05/04/2024 60503

AOA2E15 279350S000199730 06/04/2024 60503

AOB5415 279350S000199573 06/04/2024 60503

AOB5415 279350S000199915 07/04/2024 60503

AOB6655 279350S000199559 05/04/2024 60503

AOC6418 279350NIC0036124 19/03/2024 50020

AOE1A28 279350S000199296 01/04/2024 60503

AOJ7170 279350S000199612 06/04/2024 56732

AOP6574 279350S000199807 07/04/2024 60503

AOR3006 279350S000199563 05/04/2024 60503

AOR6978 279350S000199678 05/04/2024 60503

AOU9312 279350S000199374 03/04/2024 60503

AOV9722 279350S000199797 04/04/2024 60503

AOV9722 279350S000199616 05/04/2024 60503

AOX6174 279350S000199653 05/04/2024 60503

APA4410 279350S000199872 08/04/2024 60503

APA7E89 279350S000199883 08/04/2024 60503
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APF6945 279350S000199372 03/04/2024 60503

API2475 279350S000199292 31/03/2024 60503

API2475 279350S000199414 01/04/2024 60503

APL8520 279350S000199907 06/04/2024 60503

APP8B75 279350S000199684 05/04/2024 60503

APQ6841 279350S000199868 08/04/2024 60503

APS5474 279350S000199764 05/04/2024 60503

APV2C91 279350S000199585 06/04/2024 60503

APV4648 279350S000199522 04/04/2024 60503

AQB7A58 279350S000199453 03/04/2024 60503

AQE4567 279350S000199615 05/04/2024 60503

AQJ8B94 279350S000199552 05/04/2024 60503

AQL5H70 279350S000199688 05/04/2024 60503

AQN3D82 279350S000199732 06/04/2024 60503

AQO1343 279350S000199277 29/03/2024 60503

AQQ2273 279350S000199902 08/04/2024 60503

AQU7703 279350S000199905 06/04/2024 60503

AQX2064 279350S000199286 01/04/2024 60503

AQY7C80 279350S000199863 08/04/2024 60503

ARB7338 279350S000199409 31/03/2024 60503

ARE2249 279350S000199313 01/04/2024 60503

ARE2249 279350S000199673 04/04/2024 60503

ARF0198 279350S000199811 07/04/2024 60503

ARH7649 279350S000199588 05/04/2024 60503

ARI7262 279350S000199450 02/04/2024 60503

ARL3C14 279350S000199714 07/04/2024 56732

ARO7542 279350S000199376 03/04/2024 60503

ARP7D48 279350S000199371 03/04/2024 56732

ART7447 279350S000199674 04/04/2024 60503

ARU2846 279350NIC0036102 19/03/2024 50020

ARU4F32 279350S000199274 29/03/2024 60503

ARV1517 279350S000199555 06/04/2024 60503

ARV6396 279350S000199782 06/04/2024 60503

ARV6396 279350S000199773 06/04/2024 60503

ARW0I85 279350S000199377 03/04/2024 60503

ARY4890 279350S000199287 31/03/2024 56732

ARZ5C68 279350S000199936 08/04/2024 60503

ASA5421 279350S000199706 06/04/2024 56732

ASD9338 279350S000199405 03/04/2024 60503

ASD9338 279350NIC0036108 19/03/2024 50020

ASI5J99 279350S000199546 06/04/2024 60503

ASN0456 279350S000199575 05/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 16
ASO0659 279350S000199264 01/04/2024 56732

ASP4B46 279350S000199595 06/04/2024 60503

ASP7E02 279350S000199307 31/03/2024 60503

ASR3637 279350S000199476 01/04/2024 60503

ASX2H35 279350S000199564 05/04/2024 60503

ASZ0B21 279350S000199439 31/03/2024 60503

ATB1F84 279350S000199362 03/04/2024 60503

ATD0F23 279350S000199525 04/04/2024 60503

ATE2325 279350S000199529 04/04/2024 60503

ATL2B74 279350S000199685 05/04/2024 60503

ATM8407 279350S000199370 03/04/2024 60503

ATN7C38 279350S000199420 31/03/2024 60503

ATP9141 279350S000199785 06/04/2024 60503

ATQ3570 279350S000199812 07/04/2024 60503

ATS0E29 279350S000199712 07/04/2024 60503

ATU7A41 279350S000199865 08/04/2024 60503

ATU9H52 279350S000199775 06/04/2024 60503

AUD3599 279350S000199391 03/04/2024 60503

AUF8234 279350S000199892 08/04/2024 60503

AUH8052 279350NIC0036115 19/03/2024 50020

AUI6090 279350NIC0036103 19/03/2024 50020

AUJ0576 279350S000199747 07/04/2024 60503

AUJ8206 279350S000199491 03/04/2024 60503

AUK0319 279350S000199383 03/04/2024 60503

AUM8760 279350S000199728 06/04/2024 60503

AUN6J23 279350NIC0036114 19/03/2024 50020

AUR0G26 279350S000199290 01/04/2024 56732

AUV0A35 279350S000199875 08/04/2024 60503

AUW6G02 279350S000199300 01/04/2024 60503

AUZ2775 279350S000199825 07/04/2024 60503

AVC0294 279350S000199280 01/04/2024 60503

AVC1G92 279350S000199592 06/04/2024 60503

AVC1G92 279350S000199655 06/04/2024 60503

AVC1G92 279350S000199578 06/04/2024 60503

AVD3465 279350S000199510 03/04/2024 56732

AVF9G77 279350S000199745 07/04/2024 60503

AVG8F72 279350S000199679 05/04/2024 60503

AVG8F72 279350S000199724 06/04/2024 60503

AVK7H67 279350S000199412 01/04/2024 60503

AVL1D24 279350S000199711 07/04/2024 60503

AVN4C64 279350NIC0036100 19/03/2024 50020

AVN9072 279350S000199553 05/04/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 16AVR7I23 279350S000199624 06/04/2024 60503

AVT9874 279350S000199639 06/04/2024 60503

AVU6E45 279350S000199877 08/04/2024 60503

AVV6B65 279350S000199843 08/04/2024 60503

AVW1E23 279350S000199708 06/04/2024 56732

AVX2D48 279350S000199919 08/04/2024 56732

AWA4370 279350NIC0036131 19/03/2024 50020

AWB9J36 279350S000199847 08/04/2024 60503

AWD8534 279350S000199600 05/04/2024 56732

AWD8534 279350S000199579 06/04/2024 56732

AWG4E90 279350S000199532 05/04/2024 60503

AWH1D76 279350S000199504 04/04/2024 60503

AWH6581 279350S000199822 07/04/2024 56732

AWJ0231 279350S000199594 06/04/2024 60503

AWJ0231 279350S000199643 06/04/2024 60503

AWJ0231 279350S000199658 06/04/2024 60503

AWJ4330 279350S000199873 08/04/2024 60503

AWQ8532 279350S000199933 08/04/2024 60503

AWQ8F11 279350S000199560 05/04/2024 60503

AWS0893 279350S000199344 02/04/2024 60503

AWS1E12 279350S000199508 04/04/2024 60503

AWT5840 279350S000199501 04/04/2024 60503

AWU1I99 279350S000199459 04/04/2024 60503

AWV5377 279350S000199489 02/04/2024 56732

AWV5D95 279350S000199477 04/04/2024 60503

AXD6982 279350S000199722 06/04/2024 60503

AXH6F17 279350S000199384 03/04/2024 60503

AXJ3321 279350S000199662 06/04/2024 60503

AXM4D18 279350S000199338 02/04/2024 56732

AXM4I52 279350S000199779 07/04/2024 60503

AXQ0H03 279350S000199740 07/04/2024 60503

AXR0I72 279350S000199630 05/04/2024 60503

AXV5624 279350S000199276 01/04/2024 60503

AXZ1418 279350S000199580 06/04/2024 56732

AYA8F71 279350S000199396 03/04/2024 60503

AYD0712 279350S000199295 01/04/2024 56732

AYD4629 279350S000199793 07/04/2024 60503

AYE8978 279350S000199669 05/04/2024 60503

AYF6C62 279350S000199899 08/04/2024 60503

AYG3D28 279350S000199310 02/04/2024 60503

AYH5G35 279350S000199693 04/04/2024 56732

AYL1D47 279350S000199561 05/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 16

AYL1E56 279350S000199543 05/04/2024 60503

AYL2298 279350S000199694 05/04/2024 60503

AYL8173 279350S000199541 05/04/2024 60503

AYM5002 279350S000199610 05/04/2024 56732

AYM9A02 279350S000199656 06/04/2024 60503

AYM9A02 279350S000199634 06/04/2024 60503

AYM9A02 279350S000199270 01/04/2024 60503

AYN1048 279350S000199789 07/04/2024 60503

AYQ2F72 279350S000199345 02/04/2024 60503

AYW0C90 279350S000199601 06/04/2024 60503

AYW1154 279350S000199540 05/04/2024 60503

AYW9D97 279350S000199635 06/04/2024 60503

AZA6C68 279350S000199702 06/04/2024 60503

AZA7C28 279350NIC0036117 19/03/2024 50020

AZA7G37 279350S000199723 06/04/2024 60503

AZA8838 279350NIC0036099 19/03/2024 50020

AZB8608 279350S000199449 02/04/2024 60503

AZC4B16 279350S000199288 31/03/2024 56732

AZI7102 279350S000199858 08/04/2024 60503

AZJ6D78 279350S000199301 01/04/2024 60503

AZK0572 279350S000199457 04/04/2024 60503

AZM2529 279350S000199704 06/04/2024 56732

AZM6B69 279350S000199893 08/04/2024 56732

AZP1655 279350S000199351 01/04/2024 60503

AZP3218 279350S000199721 07/04/2024 60503

AZP4B34 279350S000199864 08/04/2024 56732

AZP6625 279350S000199469 03/04/2024 56732

AZR0D01 279350S000199637 06/04/2024 60503

AZS4949 279350S000199262 01/04/2024 60503

AZU8364 279350S000199304 01/04/2024 56732

AZV7B91 279350S000199882 08/04/2024 60503

AZV9H94 279350S000199492 03/04/2024 60503

AZX5201 279350S000199267 29/03/2024 60503

BAG9A66 279350NIC0036110 19/03/2024 50020

BAI1294 279350S000199631 05/04/2024 60503

BAI9C91 279350S000199452 04/04/2024 60503

BAJ1A80 279350S000199302 01/04/2024 60503

BAP5274 279350NIC0036106 19/03/2024 50020

BAR2A40 279350S000199390 03/04/2024 60503

BAR3178 279350NIC0036113 19/03/2024 50020

BAR4920 279350S000199317 01/04/2024 60503

BAT7G79 279350S000199770 05/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 16
BAT9C51 279350S000199855 08/04/2024 60503

BAV5F56 279350S000199408 31/03/2024 60503

BAX2643 279350S000199838 07/04/2024 60503

BAX3F81 279350S000199495 03/04/2024 60503

BAY2537 279350S000199472 03/04/2024 60503

BAY4D90 279350S000199359 02/04/2024 60503

BAZ6878 279350S000199524 04/04/2024 60503

BAZ6B64 279350S000199846 08/04/2024 60503

BBA9B01 279350S000199517 04/04/2024 60503

BBD7J15 279350S000199434 30/03/2024 60503

BBG2378 279350S000199605 06/04/2024 60503

BBG4388 279350NIC0036132 19/03/2024 50020

BBJ8C71 279350S000199921 06/04/2024 60503

BBL9B01 279350S000199886 08/04/2024 60503

BBM6213 279350NIC0036094 19/03/2024 50020

BBN8H95 279350S000199436 30/03/2024 60503

BBO0648 279350S000199319 01/04/2024 60503

BBR2486 279350NIC0036098 19/03/2024 50020

BBT3J33 279350S000199925 08/04/2024 56732

BBU1234 279350S000199535 06/04/2024 60503

BBU1I55 279350S000199358 01/04/2024 60503

BBU6I46 279350S000199879 08/04/2024 60503

BBV2G52 279350NIC0036107 19/03/2024 50020

BBW0J38 279350S000199586 06/04/2024 60503

BBX5C45 279350S000199429 02/04/2024 60503

BBX8943 279350S000199715 07/04/2024 56732

BCA3G90 279350S000199849 08/04/2024 56732

BCA7664 279350S000199891 08/04/2024 60503

BCB4360 279350S000199809 07/04/2024 60503

BCC1197 279350S000199787 07/04/2024 60503

BCC1530 279350S000199767 07/04/2024 60503

BCD0I45 279350S000199920 08/04/2024 60503

BCD6656 279350S000199556 06/04/2024 56732

BCG4F87 279350NIC0036127 19/03/2024 50020

BCH2638 279350S000199692 04/04/2024 60503

BCJ0F13 279350S000199599 05/04/2024 60503

BCJ2H77 279350S000199801 07/04/2024 60503

BCK7E70 279350S000199607 05/04/2024 60503

BCM3037 279350S000199757 07/04/2024 60503

BCM4E07 279350S000199935 08/04/2024 60503

BCN5I39 279350S000199299 01/04/2024 60503

BCR6H33 279350S000199488 01/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 16

BCT2H84 279350S000199696 05/04/2024 60503

BCT2I37 279350S000199866 08/04/2024 60503

BCV2888 279350S000199768 05/04/2024 60503

BCW6C63 279350S000199833 08/04/2024 60503

BCZ7D55 279350S000199860 08/04/2024 60503

BDC2A98 279350S000199646 05/04/2024 60503

BDD3F71 279350S000199729 06/04/2024 60503

BDD4B14 279350S000199815 07/04/2024 60503

BDD4B14 279350S000199425 01/04/2024 60503

BDD4E19 279350S000199347 02/04/2024 60503

BDE9A28 279350S000199778 07/04/2024 60503

BDF9A80 279350S000199776 07/04/2024 56732

BDI6I60 279350S000199257 01/04/2024 56732

BDQ9D28 279350S000199666 05/04/2024 56732

BDR6H05 279350S000199814 07/04/2024 60503

BDS9I64 279350S000199382 03/04/2024 56732

BDX1G63 279350S000199308 02/04/2024 60503

BDX5H48 116100T000432382 02/04/2024 54870

BDY6A82 279350S000199568 05/04/2024 60503

BDZ3H40 279350S000199321 01/04/2024 60503

BEA4I84 279350S000199364 03/04/2024 56732

BED1G24 279350S000199340 02/04/2024 60503

BEG1F87 279350NIC0036133 19/03/2024 50020

BEK2B92 279350S000199483 01/04/2024 60503

BEN8B13 279350S000199738 06/04/2024 56732

BEO0F17 279350S000199804 07/04/2024 60503

BEO6G26 279350NIC0036092 19/03/2024 50020

BEO9B07 279350S000199432 02/04/2024 60503

BEP3C42 279350S000199395 03/04/2024 60503

BEQ0F35 279350S000199848 08/04/2024 60503

BEQ6F36 279350S000199444 02/04/2024 60503

BET5G27 279350S000199545 06/04/2024 60503

BEU2A99 279350S000199633 05/04/2024 60503

BMH6050 279350S000199744 07/04/2024 60503

BOA2160 279350S000199794 07/04/2024 60503

BOQ7366 279350S000199571 06/04/2024 60503

BQQ3J84 279350S000199335 02/04/2024 56732

BXI7154 279350S000199598 05/04/2024 60503

BYV8F54 279350S000199820 07/04/2024 60503

BZU3302 279350S000199837 07/04/2024 60503

BZX6934 279350S000199749 07/04/2024 60503

CCF1323 279350S000199399 01/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 16
CCJ4J59 279350S000199466 03/04/2024 60503

CDA3445 279350S000199861 08/04/2024 60503

CEU9971 279350S000199808 07/04/2024 60503

CFO9F75 279350S000199931 08/04/2024 60503

CHB1H64 279350S000199623 06/04/2024 60503

CMM3B05 279350S000199503 04/04/2024 60503

CMP1093 279350S000199916 08/04/2024 60503

CNY7857 279350S000199819 07/04/2024 60503

CQO5E27 279350S000199569 06/04/2024 60503

CRJ1F98 279350S000199602 06/04/2024 60503

CRK1145 279350S000199603 06/04/2024 60503

CVS6285 279350S000199842 08/04/2024 60503

CWX2C50 279350S000199790 07/04/2024 60503

CZX7J67 279350S000199831 08/04/2024 56732

DAG2223 279350S000199379 03/04/2024 60503

DAR4D76 279350S000199756 07/04/2024 56732

DDC5G28 279350S000199703 06/04/2024 56732

DDZ2C98 279350S000199636 06/04/2024 56732

DFW0535 279350S000199424 01/04/2024 60503

DGD6I24 279350S000199826 07/04/2024 60503

DII8268 279350S000199659 06/04/2024 60503

DIR0J28 279350S000199544 05/04/2024 60503

DIR0J28 279350S000199519 04/04/2024 60503

DIV4E61 279350S000199538 05/04/2024 60503

DJC7F53 279350S000199278 01/04/2024 60503

DJK5321 279350S000199862 08/04/2024 60503

DPE4F14 279350NIC0036116 19/03/2024 50020

DPP1314 279350S000199562 05/04/2024 60503

DQB5C78 279350S000199468 03/04/2024 60503

DQJ3893 279350S000199378 03/04/2024 60503

DQS0D92 279350S000199411 31/03/2024 60503

DUW7A89 279350S000199681 05/04/2024 60503

DVB7176 279350S000199443 02/04/2024 60503

DVI6I28 279350S000199903 08/04/2024 60503

DWU2583 279350S000199929 08/04/2024 60503

DXR4173 279350S000199816 07/04/2024 60503

DXR4173 279350S000199650 05/04/2024 60503

DYD5239 279350S000199606 05/04/2024 60503

DZY8G90 279350S000199813 07/04/2024 60503

EAI7J78 279350S000199263 01/04/2024 56732

EBC5C58 279350S000199590 05/04/2024 60503

EDE1F18 279350S000199924 07/04/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 16
EDS4A27 279350S000199381 03/04/2024 60503

EGH8032 279350S000199699 05/04/2024 60503

EIN2B87 279350S000199691 04/04/2024 60503

EJF6680 279350S000199753 07/04/2024 60503

EJW8482 279350S000199314 01/04/2024 60503

EKT7H13 279350S000199389 03/04/2024 60503

EMI3D89 279350S000199654 05/04/2024 56732

ENR5646 279350S000199456 04/04/2024 56732

EOJ7C12 279350S000199330 02/04/2024 60503

EPH4B12 279350S000199824 07/04/2024 60503

ERD5866 279350S000199565 05/04/2024 60503

ERQ9D83 279350S000199657 06/04/2024 60503

ETJ8762 279350S000199644 06/04/2024 60503

ETN7D02 279350S000199272 01/04/2024 60503

EUD2F16 279350S000199281 30/03/2024 60503

EUM2J83 279350S000199786 07/04/2024 60503

EXU2G59 279350S000199368 03/04/2024 60503

EXU2G59 279350S000199417 03/04/2024 60503

EYA2051 279350S000199421 31/03/2024 60503

EYH0498 279350S000199627 05/04/2024 60503

FBL8A22 279350S000199733 06/04/2024 56732

FDJ1C71 279350S000199475 04/04/2024 60503

FEH7H96 279350S000199478 04/04/2024 60503

FFR9D41 279350S000199818 07/04/2024 60503

FFS7014 279350S000199830 07/04/2024 60503

FGS1G76 279350S000199625 06/04/2024 60503

FIM2I95 279350S000199333 02/04/2024 60503

FKF9H31 279350S000199448 02/04/2024 60503

FKL0J83 279350S000199509 04/04/2024 60503

FMJ2F47 279350S000199441 31/03/2024 60503

FML0G89 279350S000199480 02/04/2024 60503

FOA7D33 279350S000199695 05/04/2024 56732

FPM0A56 279350S000199401 01/04/2024 56732

FPW1A02 279350S000199894 08/04/2024 60503

FQV3402 279350S000199316 01/04/2024 60503

FTS2E07 279350NIC0036096 19/03/2024 50020

FVW2G18 279350S000199742 07/04/2024 60503

FXI3500 279350S000199781 07/04/2024 60503

GCN9425 279350S000199496 04/04/2024 60503

GGF9I78 279350S000199754 07/04/2024 60503

GIX1I56 279350NIC0036135 19/03/2024 50020

GXA6860 279350NIC0036121 19/03/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:12 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 16

GXI0909 279350S000199269 29/03/2024 60503

HBW1638 279350S000199689 05/04/2024 60503

HCH3G72 279350S000199609 05/04/2024 56732

HJQ1F63 279350S000199530 06/04/2024 60503

HJQ1F63 279350S000199834 08/04/2024 60503

HJQ1F63 279350S000199896 08/04/2024 60503

HJQ1F63 279350S000199895 08/04/2024 60503

HKH7H62 279350NIC0036111 19/03/2024 50020

HMI6B34 279350S000199582 05/04/2024 60503

HMZ4E08 279350NIC0036104 19/03/2024 50020

HOG8039 279350S000199701 05/04/2024 56732

HPF4425 279350S000199485 01/04/2024 60503

HRB4961 279350S000199762 05/04/2024 60503

HRE8C01 279350S000199293 01/04/2024 60503

HRL0856 279350NIC0036112 19/03/2024 50020

HRN3879 279350S000199629 05/04/2024 60503

HRN9B06 279350S000199617 06/04/2024 60503

HSF0F56 279350S000199513 03/04/2024 60503

HSR2050 279350S000199471 03/04/2024 60503

HSS3E10 279350S000199279 29/03/2024 60503

HSU8226 279350S000199881 08/04/2024 60503

HSY7E88 279350S000199339 02/04/2024 56732

HTD5463 279350S000199514 03/04/2024 60503

HTH6F90 279350S000199823 07/04/2024 60503

IAZ3J88 279350S000199836 08/04/2024 60503

IHO4J83 279350S000199258 01/04/2024 60503

IJF4C04 279350S000199554 06/04/2024 60503

IQB7C93 279350S000199467 03/04/2024 60503

ITW8B55 279350S000199309 02/04/2024 56732

IUE7E56 279350S000199660 06/04/2024 60503

IWN0D75 279350S000199566 05/04/2024 60503

JCE7I81 279350S000199531 05/04/2024 60503

JEB1J92 279350S000199777 07/04/2024 60503

JIW0628 279350S000199574 06/04/2024 60503

JOQ6F58 279350S000199909 07/04/2024 60503

JQT0537 279350S000199686 05/04/2024 60503

JWB4643 279350S000199670 05/04/2024 60503

JXP6E97 279350S000199780 06/04/2024 60503

KDH5285 279350S000199664 06/04/2024 60503

KJR4547 279350S000199726 06/04/2024 60503

KMO3015 279350S000199901 08/04/2024 56732

KWC6E80 279350NIC0036095 19/03/2024 50020
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KXF6057 279350S000199821 07/04/2024 60503

LBG2F51 279350S000199464 04/04/2024 60503

LOG9F46 279350S000199626 06/04/2024 60503

LOG9F46 279350S000199357 01/04/2024 60503

LUK1A11 279350S000199486 01/04/2024 60503

LUS5B48 279350S000199557 05/04/2024 60503

MAA1810 279350S000199869 08/04/2024 60503

MAM1273 279350S000199473 04/04/2024 60503

MCM7509 279350S000199734 06/04/2024 60503

MCM7509 279350S000199725 06/04/2024 60503

MCM7509 279350S000199727 06/04/2024 60503

MCO5B66 279350S000199772 07/04/2024 60503

MFR7G21 279350S000199878 08/04/2024 60503

MGD8617 279350S000199906 06/04/2024 60503

MGN3A46 279350S000199841 08/04/2024 60503

MGU2E26 279350S000199876 08/04/2024 60503

MHB2D13 279350S000199621 06/04/2024 60503

MHH4223 279350S000199676 05/04/2024 60503

MHO4E39 279350S000199445 02/04/2024 60503

MHT4236 279350S000199618 06/04/2024 60503

MJE1G19 279350S000199402 01/04/2024 60503

MKA1A89 279350S000199438 31/03/2024 60503

MKB3D68 279350S000199518 04/04/2024 60503

MME5570 279350S000199805 07/04/2024 60503

MRL4H93 279350S000199908 07/04/2024 56732

MZW3E92 279350S000199828 07/04/2024 60503

NCB5A91 279350S000199533 05/04/2024 60503

NGK5597 279350S000199845 08/04/2024 60503

NJA6240 279350S000199406 31/03/2024 60503

NOL8H32 279350S000199746 07/04/2024 60503

NRK2E07 279350S000199750 07/04/2024 60503

NRQ5H18 279350S000199273 29/03/2024 56732

NRY2D91 279350S000199354 02/04/2024 60503

NSD6115 279350S000199256 01/04/2024 60503

NUF8480 279350S000199932 08/04/2024 60503

NZV3877 279350S000199442 01/04/2024 60503

OAN0C67 279350S000199435 30/03/2024 60503

OAN0C67 279350S000199766 05/04/2024 60503

OAQ8F99 279350NIC0036091 19/03/2024 50020

OBG9F67 279350S000199324 02/04/2024 60503

ODP9861 279350S000199250 30/03/2024 60503

OKD4J17 279350S000199904 08/04/2024 60503
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OOM9I94 279350S000199332 02/04/2024 60503

OOR9D31 279350S000199385 03/04/2024 60503

OOU3I46 279350S000199576 05/04/2024 60503

OUW4F92 279350S000199827 07/04/2024 60503

OUX4419 279350NIC0036119 19/03/2024 50020

PDG9E22 279350S000199326 02/04/2024 56732

PFJ8830 279350S000199360 03/04/2024 60503

PNT5J69 279350S000199283 30/03/2024 56732

PUW4719 279350NIC0036128 19/03/2024 50020

PVT5E49 279350S000199284 01/04/2024 56732

PYS1D13 279350S000199675 04/04/2024 60503

PYS7986 279350S000199484 01/04/2024 60503

PYV1J51 279350S000199667 05/04/2024 56732

QAD2403 279350S000199591 05/04/2024 56732

QAP6C10 279350S000199835 08/04/2024 60503

QAR9B97 279350S000199788 07/04/2024 60503

QAS9B47 279350S000199900 08/04/2024 60503

QEZ7F99 279350S000199375 03/04/2024 60503

QIB2F54 279350NIC0036134 19/03/2024 50020

QIE5A48 279350NIC0036118 19/03/2024 50020

QJH4354 279350S000199914 07/04/2024 56732

QJL1J29 279350NIC0036122 19/03/2024 50020

QLE1641 279350S000199404 02/04/2024 60503

QML3J43 279350S000199474 04/04/2024 56732

QPP4C23 279350S000199853 08/04/2024 60503

QQT0G60 279350S000199490 02/04/2024 60503

QWX1I45 279350S000199352 01/04/2024 60503

REQ0C95 279350S000199611 05/04/2024 56732

RHE1D02 279350S000199713 07/04/2024 56732

RHE3G79 279350S000199416 03/04/2024 60503

RHE5F90 279350S000199549 06/04/2024 60503

RHG1C75 116100T000432380 02/04/2024 54870

RHH8A15 279350S000199707 06/04/2024 60503

RHM3D30 279350S000199710 06/04/2024 56732

RHN0D00 279350S000199482 02/04/2024 60503

RHN7E76 279350S000199363 03/04/2024 60503

RHN9B62 279350S000199289 01/04/2024 56732

RHP1I00 279350S000199705 06/04/2024 60503

RHP6H83 279350S000199581 05/04/2024 60503

RHQ6B71 279350S000199440 31/03/2024 60503

RHQ7I66 279350S000199430 02/04/2024 56732
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RHS1H80 279350S000199265 01/04/2024 56732

RHT9E93 279350S000199839 08/04/2024 60503

RHU1C60 279350S000199413 01/04/2024 60503

RHV4C76 279350S000199709 06/04/2024 60503

RHW8H13 279350S000199470 03/04/2024 56732

RHX2F33 279350S000199832 08/04/2024 60503

RLM6A12 279350S000199589 05/04/2024 60503

RTN5B89 279350S000199465 03/04/2024 56732

RXU7B14 279350NIC0036093 19/03/2024 50020

RYK1E24 279350S000199638 06/04/2024 60503

RYL3D78 279350S000199613 05/04/2024 60503

RYO8B51 279350S000199911 07/04/2024 56732

SDP2D50 279350NIC0036109 19/03/2024 50020

SDP8F77 279350S000199927 08/04/2024 60503

SDS3D60 279350S000199528 04/04/2024 60503

SDV4B48 279350S000199305 30/03/2024 60503

SDZ8F52 279350S000199850 08/04/2024 56732

SEA3G07 279350S000199717 07/04/2024 56732

SEE4I50 279350S000199690 04/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000199751 07/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000199748 07/04/2024 60503

SEG5G92 279350NIC0036120 19/03/2024 50020

SEH0I91 279350S000199327 02/04/2024 60503

SEH1J43 279350S000199461 04/04/2024 60503

SEI8J41 279350S000199542 05/04/2024 60503

SEJ1G29 279350S000199505 04/04/2024 60503

SEJ2G43 279350S000199632 05/04/2024 60503

SEJ4G65 279350S000199593 06/04/2024 60503

SEK7F34 279350S000199587 05/04/2024 60503

SEL9G04 279350S000199755 07/04/2024 60503

SEN3E27 279350S000199446 02/04/2024 60503

SEN9F16 279350S000199342 02/04/2024 60503

SEP8D61 279350S000199337 02/04/2024 56732

SER3A78 279350S000199303 01/04/2024 60503

SER3A78 279350S000199481 02/04/2024 60503

SER3G84 279350NIC0036090 19/03/2024 50020

SEV2A55 279350S000199922 06/04/2024 60503

SEW8I84 279350NIC0036126 19/03/2024 50020

SEX0I46 279350S000199558 05/04/2024 60503

SEY0G11 279350NIC0036105 19/03/2024 50020

SEY2J27 279350S000199880 08/04/2024 60503

SFA2B15 279350S000199507 04/04/2024 60503
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SFB3I47 279350S000199930 08/04/2024 60503

SFC0J70 279350S000199350 02/04/2024 60503

SFG5B87 279350S000199604 06/04/2024 60503

SFG7J89 279350S000199479 02/04/2024 60503

SFG8B88 279350S000199536 06/04/2024 60503

SFH7B04 279350S000199336 02/04/2024 60503

SIW8D44 279350S000199890 08/04/2024 60503

SVR8B89 279350S000199393 03/04/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/05/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAV7274 279350T000086135 05/04/2024 51851

AAV7274 279350T000086134 05/04/2024 76331

ABJ0696 279350T000079369 08/04/2024 51851

ABM7G42 279350T000079355 05/04/2024 51852

ACS0J80 279350T000079343 05/04/2024 51851

ACS4I82 279350T000081721 05/04/2024 76331

AEB0A65 279350T000078311 06/04/2024 54521

AEF0131 279350T000079359 05/04/2024 51851

AEI2563 279350T000066297 06/04/2024 51851

AES3414 279350T000081730 05/04/2024 76332

AES3414 279350T000081731 05/04/2024 51851

AET8I85 279350T000081737 05/04/2024 76332

AET8I85 279350T000081738 05/04/2024 51851

AEU4449 279350T000077904 06/04/2024 76251

AFF3D68 279350T000081768 06/04/2024 66531

AFY3581 279350T000066292 06/04/2024 51851

AGP7659 279350T000079386 08/04/2024 51851

AHR7433 279350T000077910 06/04/2024 54521

AHY5691 279350T000081741 05/04/2024 52152

AHY5691 279350T000081740 05/04/2024 66371

AIA2872 279350T000071897 06/04/2024 76251

AIC0982 279350T000081742 05/04/2024 59670

AIE4A56 279350T000081757 06/04/2024 66531

AIG0601 279350T000066295 06/04/2024 51851

AIQ0963 279350T000082097 06/04/2024 55414

AJN6F23 279350T000077913 08/04/2024 61220

AJP2I46 279350T000081727 05/04/2024 66531

AJV4753 279350T000078309 06/04/2024 76251

AJX2649 279350T000081745 05/04/2024 70481

AKE1127 279350T000081722 05/04/2024 66531

AKO8514 279350T000081759 06/04/2024 51851

AKT3710 279350T000078306 06/04/2024 51851

AKT3710 279350T000078307 06/04/2024 51930

AKW9723 279350T000081729 05/04/2024 52070

AKY5B89 279350T000077912 06/04/2024 54521

ALJ8D12 279350T000079345 05/04/2024 51851

AME1H03 279350T000079388 08/04/2024 51851

AMH5E99 279350T000077903 06/04/2024 55414
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AMQ6I84 279350T000066290 06/04/2024 51851

AMT7299 279350T000081766 06/04/2024 51851

AMT8008 279350T000066286 06/04/2024 65992

AMV4J73 279350T000074886 05/04/2024 51930

ANA6239 279350T000069825 05/04/2024 66531

ANA6239 279350T000069824 05/04/2024 51851

ANE1E41 279350T000082099 06/04/2024 54521

ANZ3888 279350T000069827 05/04/2024 51851

ANZ4D21 279350T000082100 06/04/2024 54521

AOO4F26 279350T000086141 08/04/2024 59910

AOR9495 279350T000069829 05/04/2024 51930

APA0D70 279350T000081735 05/04/2024 66531

APA0D70 279350T000081736 05/04/2024 73400

APP8J70 279350T000079344 05/04/2024 76332

APQ6385 279350T000079381 08/04/2024 51851

AQL9E21 279350T000081746 05/04/2024 55090

AQM8F14 279350T000081717 05/04/2024 66531

AQS3D99 279350T000081774 08/04/2024 55250

ARO1679 279350T000081763 06/04/2024 51851

ART6H94 279350T000066293 06/04/2024 51851

ARU5795 279350T000069842 05/04/2024 51851

ASI6C46 279350T000077907 06/04/2024 76252

ASQ1J67 279350T000049955 05/04/2024 60681

ASZ0B21 279350T000066284 05/04/2024 76331

ATG7327 279350T000069847 08/04/2024 55414

ATP2737 279350T000066283 05/04/2024 54870

ATX4196 279350T000078303 06/04/2024 61300

AVG5H00 279350T000079362 06/04/2024 51930

AVK4B57 279350T000081724 05/04/2024 51851

AVN2A66 279350T000082096 04/04/2024 66531

AVP7I12 279350T000069836 05/04/2024 51851

AWC3735 279350T000077920 08/04/2024 51930

AWK9E09 279350T000077915 08/04/2024 61300

AWR5H69 279350T000086138 08/04/2024 73662

AWU3970 279350T000066287 06/04/2024 51851

AWZ7A07 279350T000081764 06/04/2024 51930

AXD7H20 279350T000077918 08/04/2024 54600

AXE9385 279350T000077905 06/04/2024 76252

AXE9I93 279350T000078304 06/04/2024 55414

AXI4589 279350T000079391 08/04/2024 51851

AXM0A92 279350T000081750 06/04/2024 51851

AXZ5842 279350T000074888 08/04/2024 76332
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AYC9301 279350T000086144 08/04/2024 73662

AYD8110 279350T000069818 05/04/2024 55411

AYI2073 279350T000077909 06/04/2024 54521

AYI5H71 279350T000079371 08/04/2024 51851

AYM8282 279350T000077921 08/04/2024 51851

AYM8282 279350T000077922 08/04/2024 63941

AYN2269 279350T000079389 08/04/2024 51851

AYQ6E40 279350T000069821 05/04/2024 51930

AYT4545 279350T000049952 04/04/2024 51930

AYY9J78 279350T000069817 04/04/2024 51930

AZG7195 279350T000079361 06/04/2024 51930

AZS7D92 279350T000069819 05/04/2024 51851

BAD4363 279350T000079365 08/04/2024 51851

BAE4G82 279350T000081725 05/04/2024 51851

BAF7H56 279350T000069840 05/04/2024 51851

BAG9A66 279350T000079383 08/04/2024 51852

BAH9F93 279350T000081754 06/04/2024 51851

BAK0605 279350T000069826 05/04/2024 76331

BBA8F96 279350T000081758 06/04/2024 51851

BBC6B60 279350T000069835 05/04/2024 51851

BBC7E37 279350T000079342 05/04/2024 51851

BBQ2930 279350T000079360 05/04/2024 76331

BBS5F25 279350T000086140 08/04/2024 57380

BBS5F25 279350T000086139 08/04/2024 60412

BCB9H36 279350T000081743 05/04/2024 76251

BCF2I39 279350T000079368 08/04/2024 51851

BCQ8949 279350T000069843 08/04/2024 59910

BCU0H31 279350T000066299 06/04/2024 76331

BCY8H24 279350T000069820 05/04/2024 76251

BDJ7J95 279350T000069845 08/04/2024 51930

BDM9I57 279350T000082094 04/04/2024 76331

BDV8C66 279350T000049954 04/04/2024 73232

BEE4I23 279350T000086136 05/04/2024 51851

BEF3C01 279350T000078312 08/04/2024 55414

BER9140 279350T000079348 05/04/2024 51851

BEW7D07 279350T000069846 08/04/2024 59670

BEX6E98 279350T000081751 06/04/2024 51851

BSV4124 279350T000081755 06/04/2024 51851

BXB9076 279350T000074889 08/04/2024 54870

BZW6G50 279350T000081726 05/04/2024 61220

CFA4687 279350T000081753 06/04/2024 51851

CKY6698 279350T000079393 08/04/2024 51851
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CPE0I28 279350T000079374 08/04/2024 51851

CSC3A29 279350T000079366 08/04/2024 51851

CTB4907 279350T000066296 06/04/2024 51851

CWX9191 279350T000086145 08/04/2024 76252

CYJ5J47 279350T000081723 05/04/2024 51851

CZZ0A38 279350T000081744 05/04/2024 76332

DJE9994 279350T000081748 06/04/2024 51851

DSA9C92 279350T000079370 08/04/2024 51851

DXH9718 279350T000069838 05/04/2024 51851

EBJ0665 279350T000081718 05/04/2024 51851

EBU8A58 279350T000049953 04/04/2024 51930

EIV1D70 279350T000069834 05/04/2024 51851

EJY8546 279350T000079354 04/04/2024 51851

EME0G17 279350T000079380 08/04/2024 51851

ERH9387 279350T000079347 05/04/2024 51851

FAH3J94 279350T000077917 08/04/2024 51930

FBI5J86 279350T000066298 06/04/2024 51851

FLD5H58 279350T000069839 05/04/2024 51851

FMD2J74 279350T000079353 04/04/2024 51851

FQH3B79 279350T000069831 05/04/2024 51851

FYQ4786 279350T000079372 08/04/2024 51930

FZX8F00 279350T000081776 08/04/2024 55920

GAB0D95 279350T000079382 08/04/2024 51852

GJD4A96 279350T000069833 05/04/2024 51851

GZS2J92 279350T000066289 06/04/2024 51851

HCS0H91 279350T000066291 06/04/2024 51851

HDF9J10 279350T000069828 05/04/2024 51851

HHJ8B77 279350T000082095 04/04/2024 51851

HRZ1516 279350T000081756 06/04/2024 51851

HZR1952 279350T000079358 05/04/2024 51851

JGX3307 279350T000079367 08/04/2024 51851

JQG7164 279350T000077919 08/04/2024 51930

JUT3322 279350T000081761 06/04/2024 51851

KKZ9A64 279350T000079387 08/04/2024 51851

LBA2E51 279350T000081765 06/04/2024 51851

LRY7B16 279350T000079384 08/04/2024 76332

LSP2G12 279350T000077916 08/04/2024 51930

MBK8F32 279350T000081720 05/04/2024 54600

MCN0244 279350T000078310 06/04/2024 66371

MEN3237 279350T000069841 05/04/2024 51930

MEQ0J12 279350T000079356 05/04/2024 76332
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MFY3630 279350T000081752 06/04/2024 51851

MJA4394 279350T000081749 06/04/2024 76331

NJX5G10 279350T000066288 06/04/2024 51851

NSL0017 279350T000081760 06/04/2024 51851

NVY5G60 279350T000069830 05/04/2024 51851

NZN0A87 279350T000079346 05/04/2024 51851

PEL7B22 279350T000081772 06/04/2024 76332

PYQ3H14 279350T000077914 08/04/2024 56650

QAL9494 279350T000081771 06/04/2024 76332

QGC6I70 279350T000079364 08/04/2024 51851

QIK6I71 279350T000081762 06/04/2024 51851

QJM8386 279350T000069832 05/04/2024 51851

RAK7I00 279350T000079390 08/04/2024 51930

RHE6B60 279350T000069844 08/04/2024 65640

SAX9J30 279350T000078308 06/04/2024 76331

SDS8F84 279350T000082098 06/04/2024 55414

SES2G68 279350T000081739 05/04/2024 54870

SFB5I92 279350T000077906 06/04/2024 52070

SFF3I58 279350T000077924 08/04/2024 51930

SFG1E06 279350T000081719 05/04/2024 73400
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/05/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AEC3801 279350T000074895 09/04/2024 61220

AHM5582 279350T000079423 09/04/2024 51851

AKB9454 279350T000079417 09/04/2024 51851

ALA8C67 279350T000081783 09/04/2024 55414

AMF1530 279350T000079421 09/04/2024 51851

ANY3E96 279350T000079414 09/04/2024 51851

APG2175 279350T000069854 09/04/2024 66531

APZ0019 279350T000079404 09/04/2024 76332

AQJ5839 279350T000079402 09/04/2024 76332

ARN6C29 279350T000079396 09/04/2024 51851

ARX3I82 279350T000069852 09/04/2024 51851

ASW5F98 279350T000079422 09/04/2024 51851

ATM9462 279350T000069857 09/04/2024 58350

ATM9462 279350T000069856 09/04/2024 70301

AUS9H34 279350T000086152 09/04/2024 55417

AWS8156 279350T000079395 09/04/2024 51851

AXQ0938 279350T000081777 09/04/2024 60412

AXQ0938 279350T000081778 09/04/2024 57380

AYH1C53 279350T000079394 09/04/2024 51851

BAF9A31 279350T000079400 09/04/2024 51851

BAS1079 279350T000079411 09/04/2024 51851

BBZ5564 279350T000069851 09/04/2024 70301

BCC6F32 279350T000079424 09/04/2024 51851

BCF0E75 279350T000074890 09/04/2024 57380

BCI9J57 279350T000074893 09/04/2024 55414

BDK0G30 279350T000079413 09/04/2024 76332

BDY4H75 279350T000079399 09/04/2024 51851

BED6F35 279350T000086150 09/04/2024 61220

BEE7G55 279350T000081784 09/04/2024 60175

BEH1I56 279350T000074891 09/04/2024 55090

BEJ0F46 279350T000079409 09/04/2024 76332

BEP2I35 279350T000074898 09/04/2024 54522

BOG7D74 279350T000074896 09/04/2024 76252

CXA3865 279350T000086148 08/04/2024 54600

CYB5J13 279350T000071898 10/04/2024 55250

CZL4B36 279350T000079425 10/04/2024 51852

DME1550 279350T000079410 09/04/2024 76331

DQQ6J18 279350T000079397 09/04/2024 51851
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DTA0B52 279350T000079403 09/04/2024 76332

DXR4173 279350T000079398 09/04/2024 76331

DZF8C64 279350T000086149 08/04/2024 54600

DZY4142 279350T000081780 09/04/2024 57380

EML0354 279350T000069858 09/04/2024 54521

FCD6D60 279350T000069853 09/04/2024 54600

FON0770 279350T000079408 09/04/2024 51852

GUZ9J89 279350T000074897 09/04/2024 76251

HPD3447 279350T000079418 09/04/2024 51851

HSC2A85 279350T000079420 09/04/2024 51852

JYD1719 279350T000079419 09/04/2024 51851

LMU7A07 279350T000081782 09/04/2024 57380

LMU7A07 279350T000081781 09/04/2024 60412

MFA6A95 279350T000079412 09/04/2024 76332

MKW9B49 279350T000078314 08/04/2024 54010

QYL3A78 279350T000086151 09/04/2024 55417

SFL1I80 279350T000081779 09/04/2024 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAH5209 279350S000200107 10/04/2024 60503

AAJ3630 279350S000199955 09/04/2024 60503

AAT0B03 279350S000200518 15/04/2024 56732

ABB0J71 279350S000200258 12/04/2024 60503

ABB0J71 279350S000200510 15/04/2024 60503

ABB7228 279350T000066330 12/04/2024 51851

ABE2888 279350S000200297 12/04/2024 60503

ABG3939 279350S000200186 11/04/2024 60503

ABJ7C33 279350T000077925 11/04/2024 54521

ABK2838 279350S000200120 10/04/2024 60503

ABW5A11 279350T000049961 15/04/2024 76332

ABY4497 279350S000200033 10/04/2024 56732

ACD0803 279350S000200178 11/04/2024 60503

ACN0244 279350S000200126 10/04/2024 60503

ACN1509 279350T000077956 12/04/2024 76332

ACP2000 279350S000200096 10/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199946 09/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199996 09/04/2024 60503

ACS3J01 279350S000200017 09/04/2024 56732

ACV8D88 279350T000066332 12/04/2024 51851

ADB5617 279350S000200151 11/04/2024 60503

ADH3793 279350S000200240 12/04/2024 60503

ADL9666 279350S000200187 11/04/2024 56732

ADT7570 279350S000199970 09/04/2024 60503

ADW2774 279350S000200109 10/04/2024 60503

AEF0659 279350S000200349 13/04/2024 60503

AEI5051 279350S000200031 10/04/2024 56732

AEQ9942 279350S000200152 11/04/2024 60503

AES3D85 279350S000199940 09/04/2024 60503

AFB6A91 279350S000200235 12/04/2024 60503

AFF3193 279350S000200411 13/04/2024 60503

AFG4282 279350S000200520 15/04/2024 60503

AFI4585 279350S000200314 13/04/2024 60503

AFR1B37 279350S000200248 12/04/2024 60503

AFT1755 279350S000200429 14/04/2024 60503

AFW7231 279350T000071903 10/04/2024 56224

AGB0A91 279350S000200366 12/04/2024 60503

AGF6011 279350T000074917 15/04/2024 51851
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AGH3A87 279350T000079430 10/04/2024 51851

AGP5B61 279350S000200333 12/04/2024 60503

AGU8554 279350T000066347 12/04/2024 65300

AGU9436 279350S000200070 10/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000199954 09/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000200202 11/04/2024 60503

AHA4H38 279350S000200207 11/04/2024 56732

AHB8862 279350S000200390 12/04/2024 60503

AHD4652 279350T000071909 12/04/2024 76252

AHD5034 279350S000199965 09/04/2024 60503

AHE4A97 279350S000200215 11/04/2024 60503

AHP7257 279350S000200192 11/04/2024 60503

AHS0122 279350S000199980 09/04/2024 60503

AHY5691 279350S000200515 15/04/2024 60503

AIA8B93 279350T000069865 10/04/2024 76332

AIE3G67 279350T000066321 12/04/2024 51851

AIF0439 279350S000200211 11/04/2024 60503

AIF2513 279350S000200509 15/04/2024 60503

AIH8C93 279350S000200331 12/04/2024 60503

AIN1768 279350S000200049 10/04/2024 60503

AIN7466 279350S000199966 09/04/2024 60503

AIN9009 279350S000200254 13/04/2024 60503

AIW0868 279350S000200391 13/04/2024 60503

AIY2358 279350S000200389 12/04/2024 60503

AJK0486 279350S000200247 12/04/2024 60503

AJL4948 279350T000069866 10/04/2024 76332

AJN4J50 279350S000200412 13/04/2024 60503

AJP8463 279350T000079460 13/04/2024 57380

AJT6725 279350S000200203 11/04/2024 60503

AJU7996 279350T000079438 11/04/2024 51851

AJU9C51 279350NIC0036140 26/03/2024 50020

AJZ4729 279350S000200084 10/04/2024 56732

AKA2C45 279350S000200317 12/04/2024 60503

AKA4188 279350T000071922 15/04/2024 76252

AKA5I19 279350S000200447 14/04/2024 56732

AKF8876 279350S000200267 12/04/2024 60503

AKJ3C47 279350S000200225 12/04/2024 60503

AKK1932 279350S000200106 10/04/2024 60503

AKM4C38 279350T000066324 12/04/2024 51851

AKN6F69 279350NIC0036145 26/03/2024 50020

AKN9A06 279350T000079448 10/04/2024 76332

AKP5910 279350T000077927 11/04/2024 76251
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AKR0174 279350S000200022 09/04/2024 60503

AKS8030 279350S000200303 12/04/2024 60503

AKU1564 279350S000200511 15/04/2024 60503

AKV8187 279350S000199947 09/04/2024 60503

AKW4320 279350S000200228 13/04/2024 60503

ALD9C30 279350S000200379 12/04/2024 56732

ALK9I46 279350T000077933 12/04/2024 51851

ALL8552 279350S000200148 11/04/2024 60503

ALM8872 279350S000199984 09/04/2024 60503

ALN5882 279350T000066308 12/04/2024 51851

ALR2J43 279350S000200170 11/04/2024 60503

ALY1866 279350T000071919 15/04/2024 76251

ALY8638 279350S000200416 13/04/2024 60503

ALY8638 279350S000200362 13/04/2024 60503

AMC7106 279350S000200409 13/04/2024 60503

AMD8358 279350S000200048 10/04/2024 60503

AME0028 279350T000071907 12/04/2024 76251

AMF4557 279350S000200341 13/04/2024 60503

AMK4788 279350S000199941 09/04/2024 60503

AMK4788 279350S000200098 10/04/2024 60503

AMK4788 279350S000200042 10/04/2024 60503

AMK4789 279350S000200036 10/04/2024 60503

AMK5285 279350T000069871 12/04/2024 55417

AMK9C72 279350S000200458 14/04/2024 60503

AMM5735 279350S000200534 15/04/2024 56732

AMN0563 279350S000200081 10/04/2024 60503

AMN0G09 279350S000200171 11/04/2024 60503

AMN8303 279350T000066341 12/04/2024 52070

AMQ0H09 279350S000200045 10/04/2024 60503

AMR9D27 279350S000200256 13/04/2024 60503

AMR9D27 279350S000200470 14/04/2024 60503

AMS0354 279350S000200503 15/04/2024 60503

AMS7H46 279350S000200035 10/04/2024 60503

AMT6C82 279350S000200199 11/04/2024 60503

AMY2147 279350S000200147 11/04/2024 60503

AMY8047 279350S000200007 09/04/2024 60503

AMZ4I85 279350S000200388 12/04/2024 56732

ANC6D32 279350S000200324 13/04/2024 60503

AND1249 279350T000081802 15/04/2024 54525

ANK2834 279350S000199956 09/04/2024 60503

ANK4178 279350T000069863 10/04/2024 76251

ANM4589 279350S000199957 09/04/2024 60503
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ANN7H94 279350S000200351 13/04/2024 60503

ANO5256 279350S000200027 09/04/2024 60503

ANO6225 279350S000200312 12/04/2024 60503

ANR9A70 279350S000200212 11/04/2024 60503

ANT5H42 279350S000200394 13/04/2024 56732

ANU0767 279350T000069878 13/04/2024 76252

ANU8I09 279350S000200083 10/04/2024 56732

ANV3303 279350S000200103 10/04/2024 56732

ANW0716 279350S000200501 15/04/2024 60503

ANW2746 279350S000200154 11/04/2024 60503

ANX3022 279350NIC0036159 26/03/2024 50020

ANY1F46 279350T000066338 12/04/2024 51851

ANZ3688 279350T000066301 12/04/2024 51851

AOA5380 279350T000071917 15/04/2024 54525

AOC7B65 279350T000074911 15/04/2024 51851

AOF1492 279350T000071918 15/04/2024 54525

AOH3691 279350S000200034 10/04/2024 60503

AOI8C33 279350S000200479 14/04/2024 60503

AOL9413 279350S000200245 13/04/2024 60503

AOM6802 279350S000200053 10/04/2024 60503

AOO8306 279350NIC0036154 26/03/2024 50020

AOU1781 279350S000200402 13/04/2024 60503

AOV9D95 279350S000200032 10/04/2024 60503

AOY3D77 279350S000200422 14/04/2024 60503

AOZ2621 279350S000200452 14/04/2024 60503

APB0986 279350T000079466 15/04/2024 76332

APB0986 279350T000079465 15/04/2024 51851

APD5C96 279350S000200408 13/04/2024 56732

APD8438 279350S000199991 09/04/2024 60503

APD8438 279350S000199998 09/04/2024 60503

APD8438 279350S000200040 10/04/2024 60503

APE2408 279350T000049963 15/04/2024 76332

APE6I28 279350S000200286 12/04/2024 60503

APG1997 279350T000066343 12/04/2024 51851

APH3133 279350S000200330 12/04/2024 56732

APH7H33 279350S000200283 13/04/2024 60503

API2475 279350S000199938 09/04/2024 60503

API2475 279350S000200138 11/04/2024 60503

API2475 279350S000200016 09/04/2024 60503

APN1H68 279350S000200218 11/04/2024 60503

APP5F35 279350S000200288 12/04/2024 60503

APS7A42 279350T000079446 10/04/2024 51851
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APS8511 279350T000066310 12/04/2024 52070

APU7A06 279350T000049962 15/04/2024 76331

APV3932 279350S000200078 10/04/2024 60503

APW6F97 279350S000199978 09/04/2024 60503

APZ5476 279350T000066304 12/04/2024 51851

AQB4H87 279350S000200406 13/04/2024 56732

AQF8806 279350S000200188 11/04/2024 60503

AQH7598 279350S000199964 09/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200448 14/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200318 12/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200334 12/04/2024 60503

AQK9291 279350S000200380 12/04/2024 60503

AQM5615 279350S000200280 12/04/2024 60503

AQP9370 279350S000200038 10/04/2024 60503

AQT0295 279350S000200344 12/04/2024 60503

AQU4277 279350S000200464 14/04/2024 60503

AQW9J25 279350S000200166 11/04/2024 60503

AQX8355 279350S000200531 15/04/2024 60503

ARA2369 279350S000199937 09/04/2024 60503

ARB1324 279350S000199979 09/04/2024 60503

ARB7A60 279350T000079452 12/04/2024 51930

ARC8I47 279350S000200236 12/04/2024 60503

ARD0J60 279350T000066311 12/04/2024 51851

ARE0J05 279350S000200239 12/04/2024 60503

ARE2249 279350S000199952 09/04/2024 60503

ARE2249 279350S000200201 11/04/2024 60503

ARE9699 279350S000200300 13/04/2024 60503

ARF0198 279350S000200046 10/04/2024 60503

ARH8E79 279350T000074910 15/04/2024 51851

ARK7547 279350S000200237 12/04/2024 60503

ARL6E78 279350S000200301 13/04/2024 60503

ARP4C35 279350NIC0036142 26/03/2024 50020

ARQ3F13 279350T000077965 12/04/2024 51930

ARQ4E21 279350S000200219 11/04/2024 60503

ARS9179 279350S000200340 13/04/2024 60503

ART3335 279350T000077941 11/04/2024 51851

ARU4F32 279350S000200013 09/04/2024 60503

ARU8E11 279350S000199997 09/04/2024 60503

ARV0C78 279350T000077928 11/04/2024 76331

ARY8F96 279350T000079441 10/04/2024 51930

ARY9144 279350T000066320 12/04/2024 52070

ASD4178 279350S000200210 11/04/2024 60503
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ASD4178 279350S000200403 13/04/2024 60503

ASJ6890 279350T000049959 13/04/2024 51852

ASK1714 279350NIC0036160 26/03/2024 50020

ASN7506 279350S000200282 13/04/2024 60503

ASO3721 279350S000200298 12/04/2024 60503

ASO5900 279350NIC0036156 26/03/2024 50020

AST1J62 279350S000200529 15/04/2024 60503

ASU6143 279350S000200160 11/04/2024 60503

ASV3I10 279350T000079464 15/04/2024 76331

ASX2692 279350T000079432 10/04/2024 51851

ASX3025 279350S000200471 14/04/2024 60503

ASY4C39 279350S000200466 14/04/2024 60503

ASY4C39 279350S000200292 13/04/2024 60503

ATA5G91 279350S000200345 12/04/2024 56732

ATC0384 279350S000200415 13/04/2024 60503

ATG8B13 279350S000200306 12/04/2024 60503

ATH0952 279350T000066326 12/04/2024 51851

ATH7455 279350S000200063 10/04/2024 60503

ATL1375 279350S000200105 10/04/2024 56732

ATP9141 279350S000200275 13/04/2024 60503

ATR8080 279350T000077931 12/04/2024 51851

ATS4B46 279350S000200264 13/04/2024 60503

ATS8B01 279350S000199953 09/04/2024 60503

ATT4860 279350T000066327 12/04/2024 51851

ATU0159 279350S000200156 11/04/2024 56732

ATU0220 279350S000200213 11/04/2024 60503

ATY0D23 279350S000200488 15/04/2024 60503

ATY1F48 279350T000079463 15/04/2024 76332

ATZ4699 279350S000200378 12/04/2024 56732

ATZ5C55 279350S000200528 15/04/2024 60503

ATZ9255 279350S000200250 12/04/2024 60503

AUA5531 279350S000200459 14/04/2024 56732

AUF8E14 279350S000200161 11/04/2024 60503

AUH7F08 279350S000200439 14/04/2024 60503

AUI0251 279350T000066305 12/04/2024 51851

AUK0319 279350S000200498 15/04/2024 60503

AUK0319 279350S000200019 09/04/2024 60503

AUK0319 279350S000200121 10/04/2024 60503

AUK0F80 279350S000200149 11/04/2024 60503

AUK9B67 279350S000200374 12/04/2024 60503

AUN9A04 279350S000200164 11/04/2024 60503

AUO3D55 279350T000084048 13/04/2024 76331
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AUV2I10 279350S000200087 10/04/2024 60503

AUW0104 279350S000200443 14/04/2024 56732

AUY8460 279350S000200284 12/04/2024 60503

AUZ2I34 279350S000200342 13/04/2024 60503

AVD3490 279350S000200398 13/04/2024 60503

AVE8J99 279350S000200003 09/04/2024 60503

AVH9F71 279350T000066334 12/04/2024 51851

AVK7740 279350S000200373 12/04/2024 60503

AVK8821 279350T000081790 11/04/2024 55414

AVN5F77 279350T000066322 12/04/2024 51851

AVN9I63 279350S000199942 09/04/2024 60503

AVP9I86 279350S000199951 09/04/2024 60503

AVQ9395 279350T000081788 11/04/2024 60501

AVU1E22 279350T000077945 11/04/2024 76331

AVV6B65 279350S000200257 13/04/2024 60503

AVV6B65 279350S000200135 11/04/2024 60503

AVV6B65 279350S000200387 12/04/2024 60503

AVY5827 279350S000200088 10/04/2024 56732

AVZ8984 279350T000066337 12/04/2024 51851

AWA3F00 279350T000077951 11/04/2024 76332

AWB2J83 279350S000200485 14/04/2024 60503

AWD0H49 279350S000200232 13/04/2024 60503

AWI0C28 279350S000200068 10/04/2024 60503

AWO7G00 279350S000200233 13/04/2024 60503

AWQ8F11 279350S000199949 09/04/2024 60503

AWR7E57 279350S000200111 10/04/2024 60503

AWR7E74 279350S000200021 09/04/2024 60503

AWT9B30 279350T000077963 12/04/2024 76331

AWU7250 279350S000200143 11/04/2024 60503

AWV5J91 279350S000200079 10/04/2024 60503

AWW0H72 279350S000200205 11/04/2024 56732

AWW6733 279350S000200080 10/04/2024 60503

AWY3D99 279350T000069862 10/04/2024 60175

AWZ7164 279350S000200182 11/04/2024 60503

AXA0893 279350T000077937 12/04/2024 51852

AXB3G73 279350T000074908 15/04/2024 51851

AXJ1943 279350S000200294 12/04/2024 60503

AXJ1H64 279350T000077947 11/04/2024 76331

AXM1216 279350S000200307 12/04/2024 60503

AXO5509 279350S000200010 09/04/2024 60503

AXP4384 279350S000199982 09/04/2024 60503
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AXR2I51 279350T000079468 15/04/2024 76332

AXS0E57 279350S000200431 14/04/2024 60503

AXU1734 279350S000199981 09/04/2024 60503

AXV9735 279350S000200179 11/04/2024 60503

AXX4860 279350S000200261 13/04/2024 60503

AXY1I11 279350S000200436 14/04/2024 60503

AXZ7162 279350S000200395 13/04/2024 60503

AXZ8679 279350S000200124 10/04/2024 60503

AYA6008 279350S000200277 12/04/2024 60503

AYA8F33 279350S000200270 12/04/2024 60503

AYB6F09 279350T000074916 15/04/2024 51851

AYC1F69 279350S000200521 15/04/2024 60503

AYE6A31 279350T000077936 12/04/2024 51851

AYF5866 279350S000200468 14/04/2024 60503

AYF8F67 279350S000199967 09/04/2024 60503

AYH6H45 279350S000200442 14/04/2024 60503

AYH7190 279350S000200407 13/04/2024 56732

AYI9532 279350S000200238 12/04/2024 60503

AYP1I51 279350S000200191 11/04/2024 56732

AYP5020 279350S000200514 15/04/2024 60503

AYT8H88 279350S000200481 14/04/2024 60503

AYV1G61 279350S000200066 10/04/2024 60503

AYW0C90 279350S000200132 11/04/2024 60503

AYW3H85 279350S000200274 13/04/2024 60503

AYW7J15 279350S000200150 11/04/2024 60503

AYX4727 279350S000200072 10/04/2024 60503

AYY3A70 279350S000199950 09/04/2024 60503

AZB8F62 279350S000200532 15/04/2024 60503

AZD0969 279350S000200487 15/04/2024 60503

AZF2D59 279350T000071906 11/04/2024 54521

AZG4230 279350T000077940 12/04/2024 51851

AZG4E66 279350NIC0036152 26/03/2024 50020

AZI8300 279350T000077964 12/04/2024 76332

AZJ5649 279350T000078315 10/04/2024 60501

AZJ8D76 279350S000200327 12/04/2024 60503

AZM1473 279350T000081800 15/04/2024 51851

AZM3C34 279350T000077959 12/04/2024 76332

AZM4D24 279350S000200361 13/04/2024 60503

AZM6621 279350S000200196 11/04/2024 60503

AZM9B65 279350S000200015 09/04/2024 60503

AZP3D77 279350S000200039 10/04/2024 60503

AZR2J61 279350T000081785 10/04/2024 51851
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AZV2G26 279350T000049957 11/04/2024 76332

AZX0915 279350S000200127 10/04/2024 60503

AZX4489 279350S000200162 11/04/2024 56732

BAB8J40 279350S000200382 12/04/2024 60503

BAC2289 279350S000199994 09/04/2024 60503

BAF1H48 279350S000199987 09/04/2024 56732

BAF3I36 279350S000200338 13/04/2024 60503

BAF6919 279350S000200062 10/04/2024 60503

BAG5B27 279350S000200001 09/04/2024 60503

BAG5B33 279350S000200243 12/04/2024 60503

BAG6G83 279350S000200208 11/04/2024 56732

BAH6151 279350S000200308 12/04/2024 56732

BAJ8929 279350T000079427 10/04/2024 51851

BAJ8I93 279350S000200313 12/04/2024 60503

BAK5D44 279350S000200513 15/04/2024 60503

BAK8255 279350S000200221 12/04/2024 60503

BAO8J71 279350S000199993 09/04/2024 60503

BAP5274 279350S000200090 10/04/2024 60503

BAR4920 279350T000084045 10/04/2024 66371

BAR4920 279350T000084046 10/04/2024 77141

BAS1907 279350T000066306 12/04/2024 51851

BAT7889 279350S000200480 14/04/2024 60503

BAT7D02 279350S000200009 09/04/2024 56732

BAV3633 279350T000079442 10/04/2024 51851

BAV6698 279350S000200500 15/04/2024 60503

BAY4I63 279350S000200189 11/04/2024 60503

BBD8G05 279350S000200428 14/04/2024 56732

BBF0J35 279350S000200209 11/04/2024 60503

BBG2J45 279350S000199974 09/04/2024 60503

BBH7147 279350S000200005 09/04/2024 60503

BBM0978 279350T000078322 12/04/2024 76331

BBN1123 279350T000069870 12/04/2024 51930

BBN5876 279350S000200183 11/04/2024 60503

BBN6043 279350S000200326 12/04/2024 60503

BBN7438 279350S000200158 11/04/2024 60503

BBP5119 279350S000199999 09/04/2024 60503

BBP9A91 279350S000200504 15/04/2024 60503

BBP9D55 279350S000200354 13/04/2024 60503

BBQ1G55 279350S000200112 10/04/2024 60503

BBT8251 279350NIC0036149 26/03/2024 50020

BBV3J61 279350S000200343 12/04/2024 60503
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BBW2H74 279350S000200322 13/04/2024 60503

BBW7J56 279350T000066333 12/04/2024 51851

BBZ1D42 279350S000200223 12/04/2024 60503

BBZ6J32 279350T000071901 10/04/2024 59670

BCB9080 279350S000200058 10/04/2024 60503

BCN1619 279350T000066328 12/04/2024 51851

BCN8337 279350S000200311 12/04/2024 60503

BCO3B75 279350S000200145 11/04/2024 60503

BCO9134 279350NIC0036150 26/03/2024 50020

BCR7H80 279350S000200220 12/04/2024 60503

BCT9F65 279350S000200113 10/04/2024 60503

BCY2B63 279350S000200309 12/04/2024 60503

BCY9A38 279350S000200155 11/04/2024 60503

BCZ5D39 279350S000200118 10/04/2024 60503

BDA5D81 279350S000200144 11/04/2024 60503

BDD5B27 279350S000200217 11/04/2024 56732

BDE0B48 279350S000200173 11/04/2024 60503

BDG2G26 279350S000200134 11/04/2024 60503

BDG9G71 279350S000200073 10/04/2024 60503

BDJ9H27 279350T000074912 15/04/2024 51851

BDJ9H27 279350S000199975 09/04/2024 60503

BDK0F49 279350S000200527 15/04/2024 60503

BDK5I57 279350T000077954 12/04/2024 76332

BDM3E05 279350S000200281 13/04/2024 56732

BDN4J18 279350S000200346 12/04/2024 60503

BDN6E02 279350S000199973 09/04/2024 60503

BDN6G17 279350S000200400 13/04/2024 60503

BDO1E38 279350S000200502 15/04/2024 60503

BDQ7F29 279350T000079429 10/04/2024 51851

BDR1J15 279350T000066318 12/04/2024 51851

BDR6I94 279350S000200012 09/04/2024 60503

BDW4F01 279350T000074902 12/04/2024 76251

BDX6E40 279350S000200194 11/04/2024 60503

BDX7G95 279350S000200449 14/04/2024 60503

BEA1C12 279350S000200206 11/04/2024 60503

BEB2H97 279350S000200371 12/04/2024 56732

BEB5G39 279350S000199962 09/04/2024 60503

BEC3B26 279350S000200472 14/04/2024 60503

BED1G24 279350S000200486 15/04/2024 56732

BED4C87 279350T000066331 12/04/2024 51851

BEE4J43 279350S000200320 12/04/2024 60503

BEF0C91 279350T000074914 15/04/2024 51851
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BEF5A54 279350S000200352 13/04/2024 60503

BEF8H96 279350S000200263 13/04/2024 60503

BEJ4D24 279350T000066323 12/04/2024 51851

BEK5686 279350T000066315 12/04/2024 51851

BEK5C20 279350NIC0036148 26/03/2024 50020

BEN7B32 279350T000066349 13/04/2024 76331

BEO3H26 279350S000199992 09/04/2024 60503

BER4I64 279350S000200476 14/04/2024 56732

BES6J61 279350S000200278 12/04/2024 60503

BEU0F47 279350S000200091 10/04/2024 60503

BEU2A99 279350S000200456 14/04/2024 60503

BEU3C60 279350S000200425 14/04/2024 56732

BEU9H77 279350T000079453 13/04/2024 55414

BEX2C98 279350S000200489 15/04/2024 60503

BEY7H08 279350NIC0036144 26/03/2024 50020

BEY7H08 279350NIC0036153 26/03/2024 50020

BGG5140 279350S000200229 13/04/2024 60503

BOY1744 279350T000071921 15/04/2024 76251

BOY1744 279350T000071905 10/04/2024 76252

BPJ5304 279350T000074901 11/04/2024 60412

BVJ6E80 279350S000199976 09/04/2024 60503

CBB8A33 279350S000200255 13/04/2024 60503

CCM0678 279350T000066316 12/04/2024 51851

CCU6J57 279350T000071915 12/04/2024 55414

CDY6050 279350S000200405 13/04/2024 60503

CGH4774 279350T000066336 12/04/2024 51851

CJE5570 279350S000200328 12/04/2024 60503

CKD0074 279350S000200067 10/04/2024 60503

CKU9E98 279350S000200055 10/04/2024 56732

CKZ8J38 279350S000200168 11/04/2024 56732

CLV8826 279350S000200372 12/04/2024 60503

CMY6600 279350S000200410 13/04/2024 60503

COQ2H02 279350S000200295 12/04/2024 60503

CPS5800 279350S000200465 14/04/2024 60503

CQQ9841 279350S000200348 13/04/2024 60503

CRA7958 279350S000200002 09/04/2024 60503

CSN1380 279350S000200185 11/04/2024 60503

CSW7F55 279350T000079431 10/04/2024 51851

CTB9H89 279350S000200482 14/04/2024 56732

CVS6285 279350S000200253 13/04/2024 60503

CYV3E50 279350S000199960 09/04/2024 60503

CZE8449 279350T000079443 10/04/2024 51852
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DAU4208 279350S000200097 10/04/2024 60503

DBX6D85 279350S000200289 12/04/2024 56732

DFX7671 279350T000066350 15/04/2024 55414

DGD6I24 279350T000077942 11/04/2024 51851

DHT2I21 279350T000079459 13/04/2024 76331

DIC4J98 279350T000081786 10/04/2024 51851

DKF9J51 279350S000200370 12/04/2024 60503

DKG2G12 279350T000077949 11/04/2024 51930

DKT8539 279350T000074918 15/04/2024 51851

DMU2777 279350T000066312 12/04/2024 51851

DNT9C94 279350S000200355 13/04/2024 60503

DNW8027 279350T000079436 11/04/2024 51851

DPR6J93 279350S000200291 13/04/2024 60503

DRV6711 279350S000200491 15/04/2024 60503

DSP1836 279350T000071920 15/04/2024 76252

DSQ0H72 279350S000200434 14/04/2024 56732

DTZ8H82 279350S000200337 13/04/2024 60503

DUE5060 279350T000079444 10/04/2024 51851

DUT3950 279350T000066317 12/04/2024 51851

DVD1C64 279350T000069877 12/04/2024 76251

DVI7D65 279350S000200094 10/04/2024 60503

DXR4173 279350S000200093 10/04/2024 60503

DZE2E67 279350T000078316 10/04/2024 76252

DZE8G53 279350T000079449 10/04/2024 51851

DZH1C02 279350T000079455 13/04/2024 55414

DZO7352 279350S000200216 11/04/2024 60503

EDE1F18 279350T000077950 11/04/2024 76331

EDO7I91 279350S000200028 09/04/2024 60503

EDP9236 279350S000200273 13/04/2024 60503

EFQ9A64 279350NIC0036141 26/03/2024 50020

EGO1774 279350S000200175 11/04/2024 60503

EGV0574 279350S000200290 12/04/2024 56732

EHP8072 279350S000200506 15/04/2024 60503

EHV1C57 279350S000200177 11/04/2024 60503

EIS8B27 279350S000200299 13/04/2024 60503

EIU8B56 279350S000200029 09/04/2024 60503

EJK5I01 279350S000200462 14/04/2024 60503

EJN2905 279350S000200200 11/04/2024 60503

EKR4F91 279350S000200386 12/04/2024 56732

ELQ3D13 279350S000200082 10/04/2024 60503

ENH3E83 279350S000200047 10/04/2024 56732

ENV0447 279350S000200496 15/04/2024 60503
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ETJ8J78 279350T000049958 11/04/2024 76331

ETT7E22 279350T000066325 12/04/2024 51852

EXU2G59 279350S000200101 10/04/2024 60503

EYJ0E20 279350S000200086 10/04/2024 60503

EYN0B28 279350S000200381 12/04/2024 56732

EZG8G26 279350S000200130 11/04/2024 60503

EZQ6J03 279350T000077929 12/04/2024 51851

FAS6J00 279350S000200441 14/04/2024 56732

FAZ8C62 279350S000200377 12/04/2024 60503

FBU8G25 279350S000200357 12/04/2024 56732

FGB2E54 279350S000199963 09/04/2024 60503

FID8C08 279350S000200122 10/04/2024 60503

FIR0D45 279350S000200433 14/04/2024 56732

FIU0G22 279350T000049960 15/04/2024 59670

FJT9B91 279350S000200467 14/04/2024 56732

FJT9B91 279350S000200193 11/04/2024 60503

FKH8A91 279350S000200450 14/04/2024 60503

FKR3F34 279350S000200435 14/04/2024 60503

FLY5A85 279350T000077926 11/04/2024 76251

FMP1235 279350T000081791 11/04/2024 55090

FON0H88 279350S000200244 13/04/2024 60503

FQL2C19 279350T000074909 15/04/2024 51851

FRS6H67 279350T000069867 10/04/2024 66371

FVC5I04 279350S000200505 15/04/2024 60503

GAA0I91 279350T000077961 12/04/2024 51851

GAD1J92 279350S000200304 12/04/2024 60503

GBQ4G63 279350S000200305 13/04/2024 60503

GDT7E74 279350S000200438 14/04/2024 60503

GEK5G16 279350S000200325 12/04/2024 60503

GFF0D94 279350S000200234 12/04/2024 56732

GGR4777 279350S000200252 13/04/2024 60503

GHJ0I73 279350S000200125 10/04/2024 60503

GHO5D68 279350S000200419 13/04/2024 60503

GHO8H95 279350T000077934 12/04/2024 51930

GHU9H70 279350T000071914 12/04/2024 76252

GID9B41 279350T000069860 10/04/2024 76251

GNP5G15 279350S000200163 11/04/2024 60503

HBM1180 279350S000200364 12/04/2024 60503

HFE8517 279350T000079426 10/04/2024 51851

HIX4I68 279350T000066344 12/04/2024 51851

HJQ1F63 279350S000200071 10/04/2024 60503
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HMS1H40 279350S000200404 13/04/2024 60503

HOI6C70 279350S000200516 15/04/2024 60503

HPG1C11 279350T000079445 10/04/2024 51852

HPO8I44 279350S000200129 11/04/2024 60503

HRF9883 279350S000200316 12/04/2024 60503

HRL0856 279350NIC0036158 26/03/2024 50020

HRL5H40 279350S000200477 14/04/2024 60503

HSC2A85 279350T000081799 15/04/2024 51851

HSZ6D74 279350T000069868 10/04/2024 70991

HTK7846 279350S000200153 11/04/2024 60503

HTW0919 279350S000200230 13/04/2024 60503

HYW2863 279350S000200494 15/04/2024 60503

IPF1C41 279350S000199990 09/04/2024 56732

IQN6J75 279350S000199988 09/04/2024 56732

IQS8A91 279350S000200110 10/04/2024 60503

ITD8C11 279350T000079450 12/04/2024 66372

IXA7F37 279350T000078319 10/04/2024 54870

JCG2C63 279350S000200356 13/04/2024 60503

JFW7519 279350S000200507 15/04/2024 60503

JHQ4J53 279350S000200497 15/04/2024 60503

JIT3472 279350S000200259 12/04/2024 60503

JMR5099 279350S000200392 13/04/2024 60503

JSV0366 279350S000200430 14/04/2024 60503

JXY4G54 279350S000200492 15/04/2024 60503

KJO8A06 279350S000200004 09/04/2024 56732

KYL0E61 279350T000079439 11/04/2024 51852

LCP9265 279350S000200085 10/04/2024 60503

LTJ5D51 279350S000199944 09/04/2024 60503

LZI6579 279350S000200323 13/04/2024 60503

LZO1972 279350T000066307 12/04/2024 51851

LZR8D19 279350S000200457 14/04/2024 60503

MAQ1E08 279350S000200339 13/04/2024 60503

MBL6I39 279350S000200358 12/04/2024 60503

MBL8F45 279350S000200176 11/04/2024 60503

MBV6E07 279350S000200397 13/04/2024 56732

MCV2J22 279350T000069861 10/04/2024 54600

MDE0183 279350S000200490 15/04/2024 60503

MEC2051 279350S000200043 10/04/2024 60503

MFO5D74 279350S000200444 14/04/2024 60503

MFR7G21 279350S000200369 12/04/2024 60503

MFV9G55 279350S000200174 11/04/2024 60503

MGD8617 279350S000200059 10/04/2024 60503
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MIH3B11 279350S000200453 14/04/2024 60503

MIP6A87 279350S000200054 10/04/2024 60503

MJW7E83 279350S000200050 10/04/2024 60503

MLE2F19 279350S000200204 11/04/2024 60503

MLP8016 279350T000079434 11/04/2024 51851

MYR7385 279350S000200023 09/04/2024 60503

MYR9F45 279350S000200287 12/04/2024 56732

NKS2I44 279350S000200365 12/04/2024 60503

NNK5B51 279350S000200226 12/04/2024 60503

NRU4I38 279350S000200368 12/04/2024 60503

NSV4G70 279350S000200030 10/04/2024 60503

NTX2840 279350S000200440 14/04/2024 60503

NYS4D65 279350S000200484 14/04/2024 60503

OAR2B55 279350T000074915 15/04/2024 51851

OAX9D09 279350S000199983 09/04/2024 60503

OCZ5J95 279350S000200350 13/04/2024 60503

OOJ1396 279350S000200445 14/04/2024 60503

OOJ8961 279350S000200454 14/04/2024 60503

OOL7B95 279350T000071902 10/04/2024 56224

OOP2J60 279350S000199972 09/04/2024 60503

OPV9A88 279350S000200157 11/04/2024 60503

OUW4F92 279350T000081795 12/04/2024 51851

OVJ3J77 279350T000079462 15/04/2024 61220

OVK3C86 279350S000199961 09/04/2024 60503

OYK1F41 279350S000200195 11/04/2024 60503

OZE5E02 279350S000200051 10/04/2024 60503

PWV6A40 279350S000199986 09/04/2024 56732

PZG6G38 279350S000200246 12/04/2024 60503

QAE2A68 279350S000199995 09/04/2024 60503

QAF6A82 279350NIC0036143 26/03/2024 50020

QAJ4132 279350S000200455 14/04/2024 60503

QAQ0H02 279350S000200385 12/04/2024 56732

QAX2H91 279350S000200139 11/04/2024 60503

QBW7A37 279350T000077957 12/04/2024 51851

QCL1E70 279350T000066314 12/04/2024 51851

QHV3H61 279350S000200064 10/04/2024 60503

QHX4H37 279350T000078323 12/04/2024 76332

QIP2E73 279350T000081801 15/04/2024 54525

QIX7I26 279350S000200526 15/04/2024 60503

QJH4354 279350S000200499 15/04/2024 56732

QJH4354 279350S000200460 14/04/2024 60503
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QJN7G54 279350S000199971 09/04/2024 60503

QLE1641 279350T000079454 13/04/2024 76251

QNI7A77 279350S000200123 10/04/2024 60503

QOY3E89 279350S000200413 13/04/2024 56732

QTC8E05 279350S000200128 10/04/2024 60503

RAE7C91 279350T000084047 13/04/2024 76331

RBU0D99 279350NIC0036147 26/03/2024 50020

REY6B47 279350T000078317 10/04/2024 54522

RFA8D40 279350S000199958 09/04/2024 60503

RHB3I61 279350T000081789 11/04/2024 54600

RHC6H70 279350S000200011 09/04/2024 60503

RHE6G72 279350S000200269 12/04/2024 60503

RHF1F55 279350T000077952 12/04/2024 76332

RHG9I55 279350S000199968 09/04/2024 60503

RHJ6B58 279350T000079428 10/04/2024 51851

RHK3B59 279350T000079471 15/04/2024 52152

RHK3B59 279350T000079472 15/04/2024 58350

RHK3B59 279350T000079474 15/04/2024 70561

RHL6C37 279350S000200025 09/04/2024 60503

RHO7A48 279350S000200037 10/04/2024 60503

RHO7E31 279350T000081794 12/04/2024 51851

RHQ6D02 279350T000077939 12/04/2024 76331

RHS4I37 279350T000081793 12/04/2024 73400

RHT6I82 279350T000066339 12/04/2024 51851

RHV4C76 279350S000200353 12/04/2024 60503

RHV4C76 279350S000200180 11/04/2024 60503

RHV4C76 279350S000200197 11/04/2024 60503

RHV6G48 279350T000069859 10/04/2024 55414

RKZ9A99 279350S000200418 13/04/2024 60503

RLN3F04 279350S000200533 15/04/2024 60503

RRS8F10 279350S000200517 15/04/2024 60503

RTL2E43 279350S000200104 10/04/2024 60503

RTN5B89 279350S000200285 12/04/2024 60503

RXQ6H05 279350NIC0036146 26/03/2024 50020

RYV8J39 279350S000200131 11/04/2024 60503

SDP5D51 279350T000079451 12/04/2024 76332

SDQ4F31 279350S000200321 13/04/2024 60503

SDS0G52 279350NIC0036151 26/03/2024 50020

SDS8G33 279350S000200092 10/04/2024 60503

SDT4C32 279350NIC0036157 26/03/2024 50020

SDU9I58 279350S000200075 10/04/2024 56732

SDV2I64 279350S000200401 13/04/2024 60503
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SDW8H15 279350S000200044 10/04/2024 60503

SDW8H15 279350S000200376 12/04/2024 60503

SEC4D84 279350T000071916 12/04/2024 76251

SEE0E20 279350S000200335 13/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000200414 13/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000200041 10/04/2024 60503

SEE7A26 279350T000077946 11/04/2024 76332

SEH2A13 279350T000077962 12/04/2024 76332

SEJ5F60 279350S000199985 09/04/2024 60503

SEK9H08 279350T000079457 13/04/2024 50100

SEK9H08 279350T000079458 13/04/2024 51180

SEK9H08 279350T000079456 13/04/2024 60250

SEL0D22 279350S000200423 14/04/2024 56732

SEO4C40 279350S000200473 14/04/2024 60503

SEO6H25 279350S000200336 13/04/2024 60503

SEQ7F06 279350S000200190 11/04/2024 60503

SER6E37 279350S000200375 12/04/2024 60503

SEU0B79 279350S000200446 14/04/2024 60503

SEV5F03 279350S000200399 13/04/2024 60503

SEW2D44 279350S000200383 12/04/2024 60503

SEW9G46 279350S000200095 10/04/2024 60503

SEW9G46 279350S000199945 09/04/2024 60503

SEY4A84 279350T000077948 11/04/2024 76331

SEZ0E11 279350S000200332 12/04/2024 60503

SEZ5C57 279350S000200530 15/04/2024 60503

SFB6I45 279350T000071911 12/04/2024 76251

SFC0E65 279350S000200296 12/04/2024 60503

SFC1H43 279350S000200367 12/04/2024 60503

SFC1H43 279350S000200359 12/04/2024 60503

SFC2A23 279350S000199977 09/04/2024 56732

SFF2H26 279350S000200184 11/04/2024 60503

SSG1F98 279350S000200469 14/04/2024 60503

SXG8A72 279350S000200159 11/04/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/06/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAH5209 279350S000200107 10/04/2024 60503

AAJ3630 279350S000199955 09/04/2024 60503

AAT0B03 279350S000200518 15/04/2024 56732

ABB0J71 279350S000200258 12/04/2024 60503

ABB0J71 279350S000200510 15/04/2024 60503

ABB7228 279350T000066330 12/04/2024 51851

ABE2888 279350S000200297 12/04/2024 60503

ABG3939 279350S000200186 11/04/2024 60503

ABJ7C33 279350T000077925 11/04/2024 54521

ABK2838 279350S000200120 10/04/2024 60503

ABW5A11 279350T000049961 15/04/2024 76332

ABY4497 279350S000200033 10/04/2024 56732

ACD0803 279350S000200178 11/04/2024 60503

ACN0244 279350S000200126 10/04/2024 60503

ACN1509 279350T000077956 12/04/2024 76332

ACP2000 279350S000200096 10/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199946 09/04/2024 60503

ACQ6481 279350S000199996 09/04/2024 60503

ACS3J01 279350S000200017 09/04/2024 56732

ACV8D88 279350T000066332 12/04/2024 51851

ADB5617 279350S000200151 11/04/2024 60503

ADH3793 279350S000200240 12/04/2024 60503

ADL9666 279350S000200187 11/04/2024 56732

ADT7570 279350S000199970 09/04/2024 60503

ADW2774 279350S000200109 10/04/2024 60503

AEF0659 279350S000200349 13/04/2024 60503

AEI5051 279350S000200031 10/04/2024 56732

AEQ9942 279350S000200152 11/04/2024 60503

AES3D85 279350S000199940 09/04/2024 60503

AFB6A91 279350S000200235 12/04/2024 60503

AFF3193 279350S000200411 13/04/2024 60503

AFG4282 279350S000200520 15/04/2024 60503

AFI4585 279350S000200314 13/04/2024 60503

AFR1B37 279350S000200248 12/04/2024 60503

AFT1755 279350S000200429 14/04/2024 60503

AFW7231 279350T000071903 10/04/2024 56224

AGB0A91 279350S000200366 12/04/2024 60503

AGF6011 279350T000074917 15/04/2024 51851
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AGH3A87 279350T000079430 10/04/2024 51851

AGP5B61 279350S000200333 12/04/2024 60503

AGU8554 279350T000066347 12/04/2024 65300

AGU9436 279350S000200070 10/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000199954 09/04/2024 60503

AGW4B13 279350S000200202 11/04/2024 60503

AHA4H38 279350S000200207 11/04/2024 56732

AHB8862 279350S000200390 12/04/2024 60503

AHD4652 279350T000071909 12/04/2024 76252

AHD5034 279350S000199965 09/04/2024 60503

AHE4A97 279350S000200215 11/04/2024 60503

AHP7257 279350S000200192 11/04/2024 60503

AHS0122 279350S000199980 09/04/2024 60503

AHY5691 279350S000200515 15/04/2024 60503

AIA8B93 279350T000069865 10/04/2024 76332

AIE3G67 279350T000066321 12/04/2024 51851

AIF0439 279350S000200211 11/04/2024 60503

AIF2513 279350S000200509 15/04/2024 60503

AIH8C93 279350S000200331 12/04/2024 60503

AIN1768 279350S000200049 10/04/2024 60503

AIN7466 279350S000199966 09/04/2024 60503

AIN9009 279350S000200254 13/04/2024 60503

AIW0868 279350S000200391 13/04/2024 60503

AIY2358 279350S000200389 12/04/2024 60503

AJK0486 279350S000200247 12/04/2024 60503

AJL4948 279350T000069866 10/04/2024 76332

AJN4J50 279350S000200412 13/04/2024 60503

AJP8463 279350T000079460 13/04/2024 57380

AJT6725 279350S000200203 11/04/2024 60503

AJU7996 279350T000079438 11/04/2024 51851

AJU9C51 279350NIC0036140 26/03/2024 50020

AJZ4729 279350S000200084 10/04/2024 56732

AKA2C45 279350S000200317 12/04/2024 60503

AKA4188 279350T000071922 15/04/2024 76252

AKA5I19 279350S000200447 14/04/2024 56732

AKF8876 279350S000200267 12/04/2024 60503

AKJ3C47 279350S000200225 12/04/2024 60503

AKK1932 279350S000200106 10/04/2024 60503

AKM4C38 279350T000066324 12/04/2024 51851

AKN6F69 279350NIC0036145 26/03/2024 50020

AKN9A06 279350T000079448 10/04/2024 76332

AKP5910 279350T000077927 11/04/2024 76251
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AKR0174 279350S000200022 09/04/2024 60503

AKS8030 279350S000200303 12/04/2024 60503

AKU1564 279350S000200511 15/04/2024 60503

AKV8187 279350S000199947 09/04/2024 60503

AKW4320 279350S000200228 13/04/2024 60503

ALD9C30 279350S000200379 12/04/2024 56732

ALK9I46 279350T000077933 12/04/2024 51851

ALL8552 279350S000200148 11/04/2024 60503

ALM8872 279350S000199984 09/04/2024 60503

ALN5882 279350T000066308 12/04/2024 51851

ALR2J43 279350S000200170 11/04/2024 60503

ALY1866 279350T000071919 15/04/2024 76251

ALY8638 279350S000200416 13/04/2024 60503

ALY8638 279350S000200362 13/04/2024 60503

AMC7106 279350S000200409 13/04/2024 60503

AMD8358 279350S000200048 10/04/2024 60503

AME0028 279350T000071907 12/04/2024 76251

AMF4557 279350S000200341 13/04/2024 60503

AMK4788 279350S000199941 09/04/2024 60503

AMK4788 279350S000200098 10/04/2024 60503

AMK4788 279350S000200042 10/04/2024 60503

AMK4789 279350S000200036 10/04/2024 60503

AMK5285 279350T000069871 12/04/2024 55417

AMK9C72 279350S000200458 14/04/2024 60503

AMM5735 279350S000200534 15/04/2024 56732

AMN0563 279350S000200081 10/04/2024 60503

AMN0G09 279350S000200171 11/04/2024 60503

AMN8303 279350T000066341 12/04/2024 52070

AMQ0H09 279350S000200045 10/04/2024 60503

AMR9D27 279350S000200256 13/04/2024 60503

AMR9D27 279350S000200470 14/04/2024 60503

AMS0354 279350S000200503 15/04/2024 60503

AMS7H46 279350S000200035 10/04/2024 60503

AMT6C82 279350S000200199 11/04/2024 60503

AMY2147 279350S000200147 11/04/2024 60503

AMY8047 279350S000200007 09/04/2024 60503

AMZ4I85 279350S000200388 12/04/2024 56732

ANC6D32 279350S000200324 13/04/2024 60503

AND1249 279350T000081802 15/04/2024 54525

ANK2834 279350S000199956 09/04/2024 60503

ANK4178 279350T000069863 10/04/2024 76251

ANM4589 279350S000199957 09/04/2024 60503
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ANN7H94 279350S000200351 13/04/2024 60503

ANO5256 279350S000200027 09/04/2024 60503

ANO6225 279350S000200312 12/04/2024 60503

ANR9A70 279350S000200212 11/04/2024 60503

ANT5H42 279350S000200394 13/04/2024 56732

ANU0767 279350T000069878 13/04/2024 76252

ANU8I09 279350S000200083 10/04/2024 56732

ANV3303 279350S000200103 10/04/2024 56732

ANW0716 279350S000200501 15/04/2024 60503

ANW2746 279350S000200154 11/04/2024 60503

ANX3022 279350NIC0036159 26/03/2024 50020

ANY1F46 279350T000066338 12/04/2024 51851

ANZ3688 279350T000066301 12/04/2024 51851

AOA5380 279350T000071917 15/04/2024 54525

AOC7B65 279350T000074911 15/04/2024 51851

AOF1492 279350T000071918 15/04/2024 54525

AOH3691 279350S000200034 10/04/2024 60503

AOI8C33 279350S000200479 14/04/2024 60503

AOL9413 279350S000200245 13/04/2024 60503

AOM6802 279350S000200053 10/04/2024 60503

AOO8306 279350NIC0036154 26/03/2024 50020

AOU1781 279350S000200402 13/04/2024 60503

AOV9D95 279350S000200032 10/04/2024 60503

AOY3D77 279350S000200422 14/04/2024 60503

AOZ2621 279350S000200452 14/04/2024 60503

APB0986 279350T000079466 15/04/2024 76332

APB0986 279350T000079465 15/04/2024 51851

APD5C96 279350S000200408 13/04/2024 56732

APD8438 279350S000199991 09/04/2024 60503

APD8438 279350S000199998 09/04/2024 60503

APD8438 279350S000200040 10/04/2024 60503

APE2408 279350T000049963 15/04/2024 76332

APE6I28 279350S000200286 12/04/2024 60503

APG1997 279350T000066343 12/04/2024 51851

APH3133 279350S000200330 12/04/2024 56732

APH7H33 279350S000200283 13/04/2024 60503

API2475 279350S000199938 09/04/2024 60503

API2475 279350S000200138 11/04/2024 60503

API2475 279350S000200016 09/04/2024 60503

APN1H68 279350S000200218 11/04/2024 60503

APP5F35 279350S000200288 12/04/2024 60503

APS7A42 279350T000079446 10/04/2024 51851
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APS8511 279350T000066310 12/04/2024 52070

APU7A06 279350T000049962 15/04/2024 76331

APV3932 279350S000200078 10/04/2024 60503

APW6F97 279350S000199978 09/04/2024 60503

APZ5476 279350T000066304 12/04/2024 51851

AQB4H87 279350S000200406 13/04/2024 56732

AQF8806 279350S000200188 11/04/2024 60503

AQH7598 279350S000199964 09/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200448 14/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200318 12/04/2024 60503

AQK4958 279350S000200334 12/04/2024 60503

AQK9291 279350S000200380 12/04/2024 60503

AQM5615 279350S000200280 12/04/2024 60503

AQP9370 279350S000200038 10/04/2024 60503

AQT0295 279350S000200344 12/04/2024 60503

AQU4277 279350S000200464 14/04/2024 60503

AQW9J25 279350S000200166 11/04/2024 60503

AQX8355 279350S000200531 15/04/2024 60503

ARA2369 279350S000199937 09/04/2024 60503

ARB1324 279350S000199979 09/04/2024 60503

ARB7A60 279350T000079452 12/04/2024 51930

ARC8I47 279350S000200236 12/04/2024 60503

ARD0J60 279350T000066311 12/04/2024 51851

ARE0J05 279350S000200239 12/04/2024 60503

ARE2249 279350S000199952 09/04/2024 60503

ARE2249 279350S000200201 11/04/2024 60503

ARE9699 279350S000200300 13/04/2024 60503

ARF0198 279350S000200046 10/04/2024 60503

ARH8E79 279350T000074910 15/04/2024 51851

ARK7547 279350S000200237 12/04/2024 60503

ARL6E78 279350S000200301 13/04/2024 60503

ARP4C35 279350NIC0036142 26/03/2024 50020

ARQ3F13 279350T000077965 12/04/2024 51930

ARQ4E21 279350S000200219 11/04/2024 60503

ARS9179 279350S000200340 13/04/2024 60503

ART3335 279350T000077941 11/04/2024 51851

ARU4F32 279350S000200013 09/04/2024 60503

ARU8E11 279350S000199997 09/04/2024 60503

ARV0C78 279350T000077928 11/04/2024 76331

ARY8F96 279350T000079441 10/04/2024 51930

ARY9144 279350T000066320 12/04/2024 52070

ASD4178 279350S000200210 11/04/2024 60503
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ASD4178 279350S000200403 13/04/2024 60503

ASJ6890 279350T000049959 13/04/2024 51852

ASK1714 279350NIC0036160 26/03/2024 50020

ASN7506 279350S000200282 13/04/2024 60503

ASO3721 279350S000200298 12/04/2024 60503

ASO5900 279350NIC0036156 26/03/2024 50020

AST1J62 279350S000200529 15/04/2024 60503

ASU6143 279350S000200160 11/04/2024 60503

ASV3I10 279350T000079464 15/04/2024 76331

ASX2692 279350T000079432 10/04/2024 51851

ASX3025 279350S000200471 14/04/2024 60503

ASY4C39 279350S000200466 14/04/2024 60503

ASY4C39 279350S000200292 13/04/2024 60503

ATA5G91 279350S000200345 12/04/2024 56732

ATC0384 279350S000200415 13/04/2024 60503

ATG8B13 279350S000200306 12/04/2024 60503

ATH0952 279350T000066326 12/04/2024 51851

ATH7455 279350S000200063 10/04/2024 60503

ATL1375 279350S000200105 10/04/2024 56732

ATP9141 279350S000200275 13/04/2024 60503

ATR8080 279350T000077931 12/04/2024 51851

ATS4B46 279350S000200264 13/04/2024 60503

ATS8B01 279350S000199953 09/04/2024 60503

ATT4860 279350T000066327 12/04/2024 51851

ATU0159 279350S000200156 11/04/2024 56732

ATU0220 279350S000200213 11/04/2024 60503

ATY0D23 279350S000200488 15/04/2024 60503

ATY1F48 279350T000079463 15/04/2024 76332

ATZ4699 279350S000200378 12/04/2024 56732

ATZ5C55 279350S000200528 15/04/2024 60503

ATZ9255 279350S000200250 12/04/2024 60503

AUA5531 279350S000200459 14/04/2024 56732

AUF8E14 279350S000200161 11/04/2024 60503

AUH7F08 279350S000200439 14/04/2024 60503

AUI0251 279350T000066305 12/04/2024 51851

AUK0319 279350S000200498 15/04/2024 60503

AUK0319 279350S000200019 09/04/2024 60503

AUK0319 279350S000200121 10/04/2024 60503

AUK0F80 279350S000200149 11/04/2024 60503

AUK9B67 279350S000200374 12/04/2024 60503

AUN9A04 279350S000200164 11/04/2024 60503

AUO3D55 279350T000084048 13/04/2024 76331
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AUP5610 279350T000078320 10/04/2024 51691

AUV2I10 279350S000200087 10/04/2024 60503

AUW0104 279350S000200443 14/04/2024 56732

AUY8460 279350S000200284 12/04/2024 60503

AUZ2I34 279350S000200342 13/04/2024 60503

AVD3490 279350S000200398 13/04/2024 60503

AVE8J99 279350S000200003 09/04/2024 60503

AVH9F71 279350T000066334 12/04/2024 51851

AVK7740 279350S000200373 12/04/2024 60503

AVK8821 279350T000081790 11/04/2024 55414

AVN5F77 279350T000066322 12/04/2024 51851

AVN9I63 279350S000199942 09/04/2024 60503

AVP9I86 279350S000199951 09/04/2024 60503

AVQ9395 279350T000081788 11/04/2024 60501

AVU1E22 279350T000077945 11/04/2024 76331

AVV6B65 279350S000200257 13/04/2024 60503

AVV6B65 279350S000200135 11/04/2024 60503

AVV6B65 279350S000200387 12/04/2024 60503

AVY5827 279350S000200088 10/04/2024 56732

AVZ8984 279350T000066337 12/04/2024 51851

AWA3F00 279350T000077951 11/04/2024 76332

AWB2J83 279350S000200485 14/04/2024 60503

AWD0H49 279350S000200232 13/04/2024 60503

AWI0C28 279350S000200068 10/04/2024 60503

AWO7G00 279350S000200233 13/04/2024 60503

AWQ8F11 279350S000199949 09/04/2024 60503

AWR7E57 279350S000200111 10/04/2024 60503

AWR7E74 279350S000200021 09/04/2024 60503

AWT9B30 279350T000077963 12/04/2024 76331

AWU7250 279350S000200143 11/04/2024 60503

AWV5J91 279350S000200079 10/04/2024 60503

AWW0H72 279350S000200205 11/04/2024 56732

AWW6733 279350S000200080 10/04/2024 60503

AWY3D99 279350T000069862 10/04/2024 60175

AWZ7164 279350S000200182 11/04/2024 60503

AXA0893 279350T000077937 12/04/2024 51852

AXB3G73 279350T000074908 15/04/2024 51851

AXJ1943 279350S000200294 12/04/2024 60503

AXJ1H64 279350T000077947 11/04/2024 76331

AXM1216 279350S000200307 12/04/2024 60503

AXO5509 279350S000200010 09/04/2024 60503

AXP4384 279350S000199982 09/04/2024 60503
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AXR2I51 279350T000079468 15/04/2024 76332

AXS0E57 279350S000200431 14/04/2024 60503

AXU1734 279350S000199981 09/04/2024 60503

AXV9735 279350S000200179 11/04/2024 60503

AXX4860 279350S000200261 13/04/2024 60503

AXY1I11 279350S000200436 14/04/2024 60503

AXZ7162 279350S000200395 13/04/2024 60503

AXZ8679 279350S000200124 10/04/2024 60503

AYA6008 279350S000200277 12/04/2024 60503

AYA8F33 279350S000200270 12/04/2024 60503

AYB6F09 279350T000074916 15/04/2024 51851

AYC1F69 279350S000200521 15/04/2024 60503

AYE6A31 279350T000077936 12/04/2024 51851

AYF5866 279350S000200468 14/04/2024 60503

AYF8F67 279350S000199967 09/04/2024 60503

AYH6H45 279350S000200442 14/04/2024 60503

AYH7190 279350S000200407 13/04/2024 56732

AYI9532 279350S000200238 12/04/2024 60503

AYP1I51 279350S000200191 11/04/2024 56732

AYP5020 279350S000200514 15/04/2024 60503

AYT8H88 279350S000200481 14/04/2024 60503

AYV1G61 279350S000200066 10/04/2024 60503

AYW0C90 279350S000200132 11/04/2024 60503

AYW3H85 279350S000200274 13/04/2024 60503

AYW7J15 279350S000200150 11/04/2024 60503

AYX4727 279350S000200072 10/04/2024 60503

AYY3A70 279350S000199950 09/04/2024 60503

AZB8F62 279350S000200532 15/04/2024 60503

AZD0969 279350S000200487 15/04/2024 60503

AZF2D59 279350T000071906 11/04/2024 54521

AZG4230 279350T000077940 12/04/2024 51851

AZG4E66 279350NIC0036152 26/03/2024 50020

AZI8300 279350T000077964 12/04/2024 76332

AZJ5649 279350T000078315 10/04/2024 60501

AZJ8D76 279350S000200327 12/04/2024 60503

AZM1473 279350T000081800 15/04/2024 51851

AZM3C34 279350T000077959 12/04/2024 76332

AZM4D24 279350S000200361 13/04/2024 60503

AZM6621 279350S000200196 11/04/2024 60503

AZM9B65 279350S000200015 09/04/2024 60503

AZP3D77 279350S000200039 10/04/2024 60503

AZR2J61 279350T000081785 10/04/2024 51851
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AZR5105 279350NIC0036155 26/03/2024 50020

AZV2G26 279350T000049957 11/04/2024 76332

AZX0915 279350S000200127 10/04/2024 60503

AZX4489 279350S000200162 11/04/2024 56732

BAB8J40 279350S000200382 12/04/2024 60503

BAC2289 279350S000199994 09/04/2024 60503

BAF1H48 279350S000199987 09/04/2024 56732

BAF3I36 279350S000200338 13/04/2024 60503

BAF6919 279350S000200062 10/04/2024 60503

BAG5B27 279350S000200001 09/04/2024 60503

BAG5B33 279350S000200243 12/04/2024 60503

BAG6G83 279350S000200208 11/04/2024 56732

BAH6151 279350S000200308 12/04/2024 56732

BAJ8929 279350T000079427 10/04/2024 51851

BAJ8I93 279350S000200313 12/04/2024 60503

BAK5D44 279350S000200513 15/04/2024 60503

BAK8255 279350S000200221 12/04/2024 60503

BAO8J71 279350S000199993 09/04/2024 60503

BAP5274 279350S000200090 10/04/2024 60503

BAR4920 279350T000084045 10/04/2024 66371

BAR4920 279350T000084046 10/04/2024 77141

BAS1907 279350T000066306 12/04/2024 51851

BAT7889 279350S000200480 14/04/2024 60503

BAT7D02 279350S000200009 09/04/2024 56732

BAV3633 279350T000079442 10/04/2024 51851

BAV6698 279350S000200500 15/04/2024 60503

BAY4I63 279350S000200189 11/04/2024 60503

BBD8G05 279350S000200428 14/04/2024 56732

BBF0J35 279350S000200209 11/04/2024 60503

BBG2J45 279350S000199974 09/04/2024 60503

BBH7147 279350S000200005 09/04/2024 60503

BBM0978 279350T000078322 12/04/2024 76331

BBN1123 279350T000069870 12/04/2024 51930

BBN5876 279350S000200183 11/04/2024 60503

BBN6043 279350S000200326 12/04/2024 60503

BBN7438 279350S000200158 11/04/2024 60503

BBP5119 279350S000199999 09/04/2024 60503

BBP9A91 279350S000200504 15/04/2024 60503

BBP9D55 279350S000200354 13/04/2024 60503

BBQ1G55 279350S000200112 10/04/2024 60503

BBT8251 279350NIC0036149 26/03/2024 50020

BBV3J61 279350S000200343 12/04/2024 60503
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BBW2H74 279350S000200322 13/04/2024 60503

BBW7J56 279350T000066333 12/04/2024 51851

BBZ1D42 279350S000200223 12/04/2024 60503

BBZ6J32 279350T000071901 10/04/2024 59670

BCB9080 279350S000200058 10/04/2024 60503

BCN1619 279350T000066328 12/04/2024 51851

BCN8337 279350S000200311 12/04/2024 60503

BCO3B75 279350S000200145 11/04/2024 60503

BCO9134 279350NIC0036150 26/03/2024 50020

BCR7H80 279350S000200220 12/04/2024 60503

BCT9F65 279350S000200113 10/04/2024 60503

BCY2B63 279350S000200309 12/04/2024 60503

BCY9A38 279350S000200155 11/04/2024 60503

BCZ5D39 279350S000200118 10/04/2024 60503

BDA5D81 279350S000200144 11/04/2024 60503

BDD5B27 279350S000200217 11/04/2024 56732

BDE0B48 279350S000200173 11/04/2024 60503

BDG2G26 279350S000200134 11/04/2024 60503

BDG9G71 279350S000200073 10/04/2024 60503

BDJ9H27 279350T000074912 15/04/2024 51851

BDJ9H27 279350S000199975 09/04/2024 60503

BDK0F49 279350S000200527 15/04/2024 60503

BDK5I57 279350T000077954 12/04/2024 76332

BDM3E05 279350S000200281 13/04/2024 56732

BDN4J18 279350S000200346 12/04/2024 60503

BDN6E02 279350S000199973 09/04/2024 60503

BDN6G17 279350S000200400 13/04/2024 60503

BDO1E38 279350S000200502 15/04/2024 60503

BDQ7F29 279350T000079429 10/04/2024 51851

BDR1J15 279350T000066318 12/04/2024 51851

BDR6I94 279350S000200012 09/04/2024 60503

BDW4F01 279350T000074902 12/04/2024 76251

BDX6E40 279350S000200194 11/04/2024 60503

BDX7G95 279350S000200449 14/04/2024 60503

BEA1C12 279350S000200206 11/04/2024 60503

BEB2H97 279350S000200371 12/04/2024 56732

BEB5G39 279350S000199962 09/04/2024 60503

BEC3B26 279350S000200472 14/04/2024 60503

BED1G24 279350S000200486 15/04/2024 56732

BED4C87 279350T000066331 12/04/2024 51851

BEE4J43 279350S000200320 12/04/2024 60503

BEF0C91 279350T000074914 15/04/2024 51851
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BEF5A54 279350S000200352 13/04/2024 60503

BEF8H96 279350S000200263 13/04/2024 60503

BEJ4D24 279350T000066323 12/04/2024 51851

BEK5686 279350T000066315 12/04/2024 51851

BEK5C20 279350NIC0036148 26/03/2024 50020

BEN7B32 279350T000066349 13/04/2024 76331

BEO3H26 279350S000199992 09/04/2024 60503

BER4I64 279350S000200476 14/04/2024 56732

BES6J61 279350S000200278 12/04/2024 60503

BEU0F47 279350S000200091 10/04/2024 60503

BEU2A99 279350S000200456 14/04/2024 60503

BEU3C60 279350S000200425 14/04/2024 56732

BEU9H77 279350T000079453 13/04/2024 55414

BEX2C98 279350S000200489 15/04/2024 60503

BEY7H08 279350NIC0036144 26/03/2024 50020

BEY7H08 279350NIC0036153 26/03/2024 50020

BGG5140 279350S000200229 13/04/2024 60503

BOY1744 279350T000071921 15/04/2024 76251

BOY1744 279350T000071905 10/04/2024 76252

BPJ5304 279350T000074901 11/04/2024 60412

BVJ6E80 279350S000199976 09/04/2024 60503

CBB8A33 279350S000200255 13/04/2024 60503

CCM0678 279350T000066316 12/04/2024 51851

CCU6J57 279350T000071915 12/04/2024 55414

CDY6050 279350S000200405 13/04/2024 60503

CGH4774 279350T000066336 12/04/2024 51851

CJE5570 279350S000200328 12/04/2024 60503

CKD0074 279350S000200067 10/04/2024 60503

CKU9E98 279350S000200055 10/04/2024 56732

CKZ8J38 279350S000200168 11/04/2024 56732

CLV8826 279350S000200372 12/04/2024 60503

CMY6600 279350S000200410 13/04/2024 60503

COQ2H02 279350S000200295 12/04/2024 60503

CPS5800 279350S000200465 14/04/2024 60503

CQQ9841 279350S000200348 13/04/2024 60503

CRA7958 279350S000200002 09/04/2024 60503

CSN1380 279350S000200185 11/04/2024 60503

CSW7F55 279350T000079431 10/04/2024 51851

CTB9H89 279350S000200482 14/04/2024 56732

CVS6285 279350S000200253 13/04/2024 60503

CYV3E50 279350S000199960 09/04/2024 60503

CZE8449 279350T000079443 10/04/2024 51852
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DAU4208 279350S000200097 10/04/2024 60503

DBX6D85 279350S000200289 12/04/2024 56732

DFX7671 279350T000066350 15/04/2024 55414

DGD6I24 279350T000077942 11/04/2024 51851

DHT2I21 279350T000079459 13/04/2024 76331

DIC4J98 279350T000081786 10/04/2024 51851

DKF9J51 279350S000200370 12/04/2024 60503

DKG2G12 279350T000077949 11/04/2024 51930

DKT8539 279350T000074918 15/04/2024 51851

DMU2777 279350T000066312 12/04/2024 51851

DNT9C94 279350S000200355 13/04/2024 60503

DNW8027 279350T000079436 11/04/2024 51851

DPR6J93 279350S000200291 13/04/2024 60503

DRV6711 279350S000200491 15/04/2024 60503

DSP1836 279350T000071920 15/04/2024 76252

DSQ0H72 279350S000200434 14/04/2024 56732

DTZ8H82 279350S000200337 13/04/2024 60503

DUE5060 279350T000079444 10/04/2024 51851

DUT3950 279350T000066317 12/04/2024 51851

DVD1C64 279350T000069877 12/04/2024 76251

DVI7D65 279350S000200094 10/04/2024 60503

DXR4173 279350S000200093 10/04/2024 60503

DZE2E67 279350T000078316 10/04/2024 76252

DZE8G53 279350T000079449 10/04/2024 51851

DZH1C02 279350T000079455 13/04/2024 55414

DZO7352 279350S000200216 11/04/2024 60503

EDE1F18 279350T000077950 11/04/2024 76331

EDO7I91 279350S000200028 09/04/2024 60503

EDP9236 279350S000200273 13/04/2024 60503

EFQ9A64 279350NIC0036141 26/03/2024 50020

EGO1774 279350S000200175 11/04/2024 60503

EGV0574 279350S000200290 12/04/2024 56732

EHP8072 279350S000200506 15/04/2024 60503

EHV1C57 279350S000200177 11/04/2024 60503

EIS8B27 279350S000200299 13/04/2024 60503

EIU8B56 279350S000200029 09/04/2024 60503

EJK5I01 279350S000200462 14/04/2024 60503

EJN2905 279350S000200200 11/04/2024 60503

EKR4F91 279350S000200386 12/04/2024 56732

ELQ3D13 279350S000200082 10/04/2024 60503

ENH3E83 279350S000200047 10/04/2024 56732

ENV0447 279350S000200496 15/04/2024 60503
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EPU1E48 279350T000069874 12/04/2024 76252

ETJ8J78 279350T000049958 11/04/2024 76331

ETT7E22 279350T000066325 12/04/2024 51852

EXU2G59 279350S000200101 10/04/2024 60503

EYJ0E20 279350S000200086 10/04/2024 60503

EYN0B28 279350S000200381 12/04/2024 56732

EZG8G26 279350S000200130 11/04/2024 60503

EZQ6J03 279350T000077929 12/04/2024 51851

FAS6J00 279350S000200441 14/04/2024 56732

FAZ8C62 279350S000200377 12/04/2024 60503

FBU8G25 279350S000200357 12/04/2024 56732

FGB2E54 279350S000199963 09/04/2024 60503

FID8C08 279350S000200122 10/04/2024 60503

FIR0D45 279350S000200433 14/04/2024 56732

FIU0G22 279350T000049960 15/04/2024 59670

FJT9B91 279350S000200467 14/04/2024 56732

FJT9B91 279350S000200193 11/04/2024 60503

FKH8A91 279350S000200450 14/04/2024 60503

FKR3F34 279350S000200435 14/04/2024 60503

FLY5A85 279350T000077926 11/04/2024 76251

FMP1235 279350T000081791 11/04/2024 55090

FON0H88 279350S000200244 13/04/2024 60503

FQL2C19 279350T000074909 15/04/2024 51851

FRS6H67 279350T000069867 10/04/2024 66371

FVC5I04 279350S000200505 15/04/2024 60503

GAA0I91 279350T000077961 12/04/2024 51851

GAD1J92 279350S000200304 12/04/2024 60503

GBQ4G63 279350S000200305 13/04/2024 60503

GDT7E74 279350S000200438 14/04/2024 60503

GEK5G16 279350S000200325 12/04/2024 60503

GFF0D94 279350S000200234 12/04/2024 56732

GGR4777 279350S000200252 13/04/2024 60503

GHJ0I73 279350S000200125 10/04/2024 60503

GHO5D68 279350S000200419 13/04/2024 60503

GHO8H95 279350T000077934 12/04/2024 51930

GHU9H70 279350T000071914 12/04/2024 76252

GID9B41 279350T000069860 10/04/2024 76251

GNP5G15 279350S000200163 11/04/2024 60503

HBM1180 279350S000200364 12/04/2024 60503

HFE8517 279350T000079426 10/04/2024 51851

HIX4I68 279350T000066344 12/04/2024 51851

HJQ1F63 279350S000200071 10/04/2024 60503
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HMS1H40 279350S000200404 13/04/2024 60503

HOI6C70 279350S000200516 15/04/2024 60503

HPG1C11 279350T000079445 10/04/2024 51852

HPO8I44 279350S000200129 11/04/2024 60503

HRF9883 279350S000200316 12/04/2024 60503

HRL0856 279350NIC0036158 26/03/2024 50020

HRL5H40 279350S000200477 14/04/2024 60503

HSC2A85 279350T000081799 15/04/2024 51851

HSZ6D74 279350T000069868 10/04/2024 70991

HTK7846 279350S000200153 11/04/2024 60503

HTW0919 279350S000200230 13/04/2024 60503

HYW2863 279350S000200494 15/04/2024 60503

IPF1C41 279350S000199990 09/04/2024 56732

IQN6J75 279350S000199988 09/04/2024 56732

IQS8A91 279350S000200110 10/04/2024 60503

ITD8C11 279350T000079450 12/04/2024 66372

IXA7F37 279350T000078319 10/04/2024 54870

JCG2C63 279350S000200356 13/04/2024 60503

JFW7519 279350S000200507 15/04/2024 60503

JHQ4J53 279350S000200497 15/04/2024 60503

JIT3472 279350S000200259 12/04/2024 60503

JMR5099 279350S000200392 13/04/2024 60503

JSV0366 279350S000200430 14/04/2024 60503

JXY4G54 279350S000200492 15/04/2024 60503

KJO8A06 279350S000200004 09/04/2024 56732

KYL0E61 279350T000079439 11/04/2024 51852

LCP9265 279350S000200085 10/04/2024 60503

LTJ5D51 279350S000199944 09/04/2024 60503

LZI6579 279350S000200323 13/04/2024 60503

LZO1972 279350T000066307 12/04/2024 51851

LZR8D19 279350S000200457 14/04/2024 60503

MAQ1E08 279350S000200339 13/04/2024 60503

MBL6I39 279350S000200358 12/04/2024 60503

MBL8F45 279350S000200176 11/04/2024 60503

MBV6E07 279350S000200397 13/04/2024 56732

MCV2J22 279350T000069861 10/04/2024 54600

MDE0183 279350S000200490 15/04/2024 60503

MEC2051 279350S000200043 10/04/2024 60503

MFO5D74 279350S000200444 14/04/2024 60503

MFR7G21 279350S000200369 12/04/2024 60503

MFV9G55 279350S000200174 11/04/2024 60503

MGD8617 279350S000200059 10/04/2024 60503
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MHL0J54 279350T000071908 12/04/2024 55411

MIH3B11 279350S000200453 14/04/2024 60503

MIP6A87 279350S000200054 10/04/2024 60503

MJW7E83 279350S000200050 10/04/2024 60503

MLE2F19 279350S000200204 11/04/2024 60503

MLP8016 279350T000079434 11/04/2024 51851

MYR7385 279350S000200023 09/04/2024 60503

MYR9F45 279350S000200287 12/04/2024 56732

NKS2I44 279350S000200365 12/04/2024 60503

NNK5B51 279350S000200226 12/04/2024 60503

NRU4I38 279350S000200368 12/04/2024 60503

NSV4G70 279350S000200030 10/04/2024 60503

NTX2840 279350S000200440 14/04/2024 60503

NYS4D65 279350S000200484 14/04/2024 60503

OAR2B55 279350T000074915 15/04/2024 51851

OAX9D09 279350S000199983 09/04/2024 60503

OCZ5J95 279350S000200350 13/04/2024 60503

OOJ1396 279350S000200445 14/04/2024 60503

OOJ8961 279350S000200454 14/04/2024 60503

OOL7B95 279350T000071902 10/04/2024 56224

OOP2J60 279350S000199972 09/04/2024 60503

OPV9A88 279350S000200157 11/04/2024 60503

OUW4F92 279350T000081795 12/04/2024 51851

OVJ3J77 279350T000079462 15/04/2024 61220

OVK3C86 279350S000199961 09/04/2024 60503

OYK1F41 279350S000200195 11/04/2024 60503

OZE5E02 279350S000200051 10/04/2024 60503

PWV6A40 279350S000199986 09/04/2024 56732

PZG6G38 279350S000200246 12/04/2024 60503

QAE2A68 279350S000199995 09/04/2024 60503

QAF6A82 279350NIC0036143 26/03/2024 50020

QAJ4132 279350S000200455 14/04/2024 60503

QAQ0H02 279350S000200385 12/04/2024 56732

QAX2H91 279350S000200139 11/04/2024 60503

QBW7A37 279350T000077957 12/04/2024 51851

QCL1E70 279350T000066314 12/04/2024 51851

QHV3H61 279350S000200064 10/04/2024 60503

QHX4H37 279350T000078323 12/04/2024 76332

QIP2E73 279350T000081801 15/04/2024 54525

QIX7I26 279350S000200526 15/04/2024 60503

QJH4354 279350S000200499 15/04/2024 56732

QJH4354 279350S000200460 14/04/2024 60503
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QJN7G54 279350S000199971 09/04/2024 60503

QLE1641 279350T000079454 13/04/2024 76251

QNI7A77 279350S000200123 10/04/2024 60503

QOY3E89 279350S000200413 13/04/2024 56732

QTC8E05 279350S000200128 10/04/2024 60503

RAE7C91 279350T000084047 13/04/2024 76331

RBU0D99 279350NIC0036147 26/03/2024 50020

REY6B47 279350T000078317 10/04/2024 54522

RFA8D40 279350S000199958 09/04/2024 60503

RHB3I61 279350T000081789 11/04/2024 54600

RHC6H70 279350S000200011 09/04/2024 60503

RHE6G72 279350S000200269 12/04/2024 60503

RHF1F55 279350T000077952 12/04/2024 76332

RHG9I55 279350S000199968 09/04/2024 60503

RHJ6B58 279350T000079428 10/04/2024 51851

RHK3B59 279350T000079471 15/04/2024 52152

RHK3B59 279350T000079472 15/04/2024 58350

RHK3B59 279350T000079474 15/04/2024 70561

RHL6C37 279350S000200025 09/04/2024 60503

RHO7A48 279350S000200037 10/04/2024 60503

RHO7E31 279350T000081794 12/04/2024 51851

RHQ6D02 279350T000077939 12/04/2024 76331

RHS4I37 279350T000081793 12/04/2024 73400

RHT6I82 279350T000066339 12/04/2024 51851

RHV4C76 279350S000200353 12/04/2024 60503

RHV4C76 279350S000200180 11/04/2024 60503

RHV4C76 279350S000200197 11/04/2024 60503

RHV6G48 279350T000069859 10/04/2024 55414

RKZ9A99 279350S000200418 13/04/2024 60503

RLN3F04 279350S000200533 15/04/2024 60503

RRS8F10 279350S000200517 15/04/2024 60503

RTL2E43 279350S000200104 10/04/2024 60503

RTN5B89 279350S000200285 12/04/2024 60503

RXQ6H05 279350NIC0036146 26/03/2024 50020

RYV8J39 279350S000200131 11/04/2024 60503

SDP5D51 279350T000079451 12/04/2024 76332

SDQ4F31 279350S000200321 13/04/2024 60503

SDS0G52 279350NIC0036151 26/03/2024 50020

SDS8G33 279350S000200092 10/04/2024 60503

SDT4C32 279350NIC0036157 26/03/2024 50020

SDU9I58 279350S000200075 10/04/2024 56732

SDV2I64 279350S000200401 13/04/2024 60503
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SDW8H15 279350S000200376 12/04/2024 60503

SEC4D84 279350T000071916 12/04/2024 76251

SEE0E20 279350S000200335 13/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000200414 13/04/2024 60503

SEE6H48 279350S000200041 10/04/2024 60503

SEE7A26 279350T000077946 11/04/2024 76332

SEH2A13 279350T000077962 12/04/2024 76332

SEJ5F60 279350S000199985 09/04/2024 60503

SEK9H08 279350T000079457 13/04/2024 50100

SEK9H08 279350T000079458 13/04/2024 51180

SEK9H08 279350T000079456 13/04/2024 60250

SEL0D22 279350S000200423 14/04/2024 56732

SEO4C40 279350S000200473 14/04/2024 60503

SEO6H25 279350S000200336 13/04/2024 60503

SEQ7F06 279350S000200190 11/04/2024 60503

SER6E37 279350S000200375 12/04/2024 60503

SEU0B79 279350S000200446 14/04/2024 60503

SEV5F03 279350S000200399 13/04/2024 60503

SEW2D44 279350S000200383 12/04/2024 60503

SEW9G46 279350S000200095 10/04/2024 60503

SEW9G46 279350S000199945 09/04/2024 60503

SEY4A84 279350T000077948 11/04/2024 76331

SEZ0E11 279350S000200332 12/04/2024 60503

SEZ5C57 279350S000200530 15/04/2024 60503

SFB6I45 279350T000071911 12/04/2024 76251

SFC0E65 279350S000200296 12/04/2024 60503

SFC1H43 279350S000200367 12/04/2024 60503

SFC1H43 279350S000200359 12/04/2024 60503

SFC2A23 279350S000199977 09/04/2024 56732

SFF2H26 279350S000200184 11/04/2024 60503

SSG1F98 279350S000200469 14/04/2024 60503

SXG8A72 279350S000200159 11/04/2024 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/05/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABJ3I32 279350T000075934 30/01/2024 55417 R$ 195,23

ABK2838 279350T000078144 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ABK2838 279350T000077428 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ABL7J02 279350T000069497 31/01/2024 51852 R$ 195,23

ABX0378 279350NIC0035522 16/01/2024 50020 R$ 586,94

ACS4I57 279350T000078141 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ACV1320 279350T000078135 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ACW0854 279350T000056578 01/02/2024 55414 R$ 195,23

ADR0866 279350T000075978 01/02/2024 73400 R$ 130,16

ADR0866 279350T000075979 01/02/2024 76841 R$ 130,16

ADT2643 279350T000077498 01/02/2024 66531 R$ 195,23

AEM7292 279350T000077462 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AEO3C16 279350T000077475 30/01/2024 51851 R$ 195,23

AEY8634 279350T000056580 01/02/2024 76332 R$ 293,47

AFC8047 279350T000075912 29/01/2024 66531 R$ 195,23

AFH1D49 279350T000078166 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AFR5484 279350T000077483 30/01/2024 51852 R$ 195,23

AFR5C08 279350T000077443 29/01/2024 76332 R$ 293,47

AFV2A73 279350T000047871 30/01/2024 76251 R$ 293,47

AGF6011 279350T000074589 01/02/2024 66020 R$ 293,47

AGF6011 279350T000074590 01/02/2024 60175 R$ 293,47

AGR3731 279350T000078172 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AGX2A04 279350T000074575 30/01/2024 51851 R$ 195,23

AHV6852 279350T000069490 31/01/2024 51851 R$ 195,23

AIQ1I11 279350T000074587 01/02/2024 76332 R$ 293,47

AIU1J41 279350T000077492 01/02/2024 66531 R$ 195,23

AJG0658 279350T000075932 30/01/2024 60175 R$ 293,47

AJI1B24 279350T000075987 01/02/2024 76251 R$ 293,47

AJJ7015 279350T000077410 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AJK4537 279350T000075929 30/01/2024 66531 R$ 195,23

AJK4537 279350T000075901 29/01/2024 66531 R$ 195,23

AJM2804 279350T000077468 30/01/2024 51851 R$ 195,23

AJP2I46 279350T000075945 31/01/2024 66531 R$ 195,23

AJS6257 279350T000077450 29/01/2024 51852 R$ 195,23

AJU9C51 279350T000074570 29/01/2024 76331 R$ 293,47

AJV1309 279350T000075923 30/01/2024 66531 R$ 195,23

AJV1309 279350T000077495 01/02/2024 66531 R$ 195,23
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AJZ6963 279350T000078128 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AKB0579 279350T000078167 01/02/2024 51930 R$ 293,47

AKF2H49 279350T000078126 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AKH6741 279350T000077458 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AKN6F69 279350T000077427 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AKX2503 279350T000075972 01/02/2024 76331 R$ 293,47

AKX2503 279350T000075973 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ALN0J07 279350T000075906 29/01/2024 76332 R$ 293,47

ALN7E46 279350T000077477 30/01/2024 51851 R$ 195,23

ALQ5477 279350NIC0035564 16/01/2024 50020 R$ 586,94

ALX5088 279350T000074572 30/01/2024 76332 R$ 293,47

AMA0403 279350T000078165 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AMA5G40 279350T000077490 01/02/2024 66531 R$ 195,23

AMA7983 279350T000075944 31/01/2024 66531 R$ 195,23

AMD9D31 279350T000075943 31/01/2024 66531 R$ 195,23

AMM7241 279350T000075955 31/01/2024 55417 R$ 195,23

AMP0C60 279350T000078177 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AMS3J28 279350T000077460 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ANX3022 279350T000078181 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AOB5465 279350T000075951 31/01/2024 55417 R$ 195,23

AOF6E98 279350T000077494 01/02/2024 66531 R$ 195,23

AOJ3D14 279350T000075920 30/01/2024 66531 R$ 195,23

AOJ3D14 279350T000077500 01/02/2024 66531 R$ 195,23

AON8068 279350T000077442 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AOO0964 279350T000077436 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AOO8306 279350T000075946 31/01/2024 55414 R$ 195,23

AOP4J49 279350T000077417 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AOR8246 279350T000075950 31/01/2024 70481 R$ 293,47

AOS9667 279350T000075925 30/01/2024 66531 R$ 195,23

AOW0636 279350T000077418 29/01/2024 51852 R$ 195,23

AOY8211 279350T000047879 01/02/2024 76251 R$ 293,47

APD1C14 279350T000078180 01/02/2024 51851 R$ 195,23

APG6858 279350T000075985 01/02/2024 76331 R$ 293,47

APJ0716 279350T000069491 31/01/2024 51851 R$ 195,23

APL8520 279350T000077422 29/01/2024 51851 R$ 195,23

APX2614 279350T000078149 01/02/2024 51851 R$ 195,23

APX2614 279350T000069479 31/01/2024 51851 R$ 195,23

AQB1221 279350NIC0035537 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AQF2G41 279350T000077470 30/01/2024 51852 R$ 195,23

AQF3F28 279350T000077493 01/02/2024 76332 R$ 293,47

AQG0101 279350T000074579 30/01/2024 76252 R$ 293,47

AQP1H01 279350T000069485 31/01/2024 51851 R$ 195,23
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AQP4C03 279350T000075971 01/02/2024 76331 R$ 293,47

AQZ8948 279350T000077481 30/01/2024 51851 R$ 195,23

ARA0F23 279350T000075968 01/02/2024 66531 R$ 195,23

ARA2369 279350T000075930 30/01/2024 66531 R$ 195,23

ARB4129 279350T000075964 01/02/2024 66531 R$ 195,23

ARG4G66 279350T000078174 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ARN9205 279350T000074588 01/02/2024 66531 R$ 195,23

ARP4C35 279350T000075911 29/01/2024 76332 R$ 293,47

ARX5078 279350T000047877 01/02/2024 76252 R$ 293,47

ASC1E47 279350T000077408 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ASF2F19 279350T000077402 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ASF7595 279350T000078153 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ASK1714 279350T000078182 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ASK7G87 279350T000078176 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ASL1I13 279350T000074581 30/01/2024 60175 R$ 293,47

ASO5900 279350T000071754 01/02/2024 54600 R$ 130,16

ASU2144 279350T000075974 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ASV5B61 279350T000078158 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ASV5B61 279350T000077472 30/01/2024 51851 R$ 195,23

ASZ7D38 279350T000075936 30/01/2024 55414 R$ 195,23

ATA5826 279350T000069495 31/01/2024 51851 R$ 195,23

ATB5B44 279350T000077434 29/01/2024 51852 R$ 195,23

ATC3I93 279350T000077452 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ATI9F27 279350T000077447 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ATI9F51 279350T000056574 30/01/2024 76332 R$ 293,47

ATQ2H53 279350T000077419 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ATW9255 279350T000074574 30/01/2024 51851 R$ 195,23

ATZ6014 279350NIC0035545 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AUI5350 279350T000077484 30/01/2024 51852 R$ 195,23

AUI6217 279350T000078145 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AUK2I10 279350T000069487 31/01/2024 51851 R$ 195,23

AUO4149 279350T000077407 29/01/2024 51852 R$ 195,23

AVA0222 279350T000047867 29/01/2024 51930 R$ 293,47

AVF6132 279350T000077446 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AVH1E87 279350T000077488 30/01/2024 51851 R$ 195,23

AVI3920 279350T000069470 31/01/2024 51852 R$ 195,23

AVO9513 279350T000069474 31/01/2024 51851 R$ 195,23

AVO9513 279350T000077424 29/01/2024 51852 R$ 195,23

AVV6F13 279350S000194577 23/01/2024 60503 R$ 293,47

AWB2J83 279350T000074571 30/01/2024 70722 R$ 293,47

AWG4901 279350T000078151 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AWG5829 279350NIC0035559 16/01/2024 50020 R$ 586,94
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AWH6479 279350NIC0035547 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AWH6H14 279350T000074565 29/01/2024 76332 R$ 293,47

AWN2B85 279350T000069475 31/01/2024 51851 R$ 195,23

AWN2B85 279350T000077425 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AWR5220 279350T000069468 29/01/2024 54522 R$ 195,23

AWX5120 279350T000078143 01/02/2024 51852 R$ 195,23

AXA7A46 279350T000066166 31/01/2024 65300 R$ 195,23

AXD0H46 279350T000077471 30/01/2024 51851 R$ 195,23

AXH6384 279350NIC0035534 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AXO1G48 279350T000075993 01/02/2024 76332 R$ 293,47

AXO9H50 279350T000075948 31/01/2024 54521 R$ 195,23

AXP1H43 279350NIC0035551 16/01/2024 50020 R$ 260,32

AXP9720 279350T000075981 01/02/2024 55414 R$ 195,23

AXQ8959 279350NIC0035549 16/01/2024 50020 R$ 260,32

AXS2C27 279350NIC0035544 16/01/2024 50020 R$ 260,32

AXY3099 279350T000077456 29/01/2024 76331 R$ 293,47

AXY3F10 279350T000077412 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AXY3F10 279350T000077413 29/01/2024 76332 R$ 293,47

AYE2I86 279350T000078137 01/02/2024 76331 R$ 293,47

AYG0825 279350T000075959 31/01/2024 55417 R$ 195,23

AYP2295 279350T000077461 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AYQ6G06 279350NIC0035539 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AZD6423 279350T000075994 01/02/2024 76331 R$ 293,47

AZG4E66 279350T000077480 30/01/2024 51852 R$ 195,23

AZK1474 279350NIC0035560 16/01/2024 50020 R$ 586,94

AZK5914 279350T000069489 31/01/2024 76332 R$ 293,47

AZM3C34 279350T000056573 29/01/2024 76332 R$ 293,47

AZR5105 279350T000056579 01/02/2024 55417 R$ 195,23

AZS3084 279350T000078179 01/02/2024 51851 R$ 195,23

AZW1H26 279350T000077404 29/01/2024 51851 R$ 195,23

AZZ5D82 279350T000069494 31/01/2024 51851 R$ 195,23

BAB4417 279350T000078184 01/02/2024 51851 R$ 195,23

BAQ3726 279350T000075909 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BAR3A80 279350NIC0035529 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BAV5E46 279350T000074593 01/02/2024 51930 R$ 293,47

BBF0J35 279350NIC0035555 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BBG9J03 279350T000075902 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BBI3968 279350T000077485 30/01/2024 51852 R$ 195,23

BBJ3966 279350T000075907 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BBP9D55 279350T000077467 30/01/2024 51851 R$ 195,23

BBQ2081 279350NIC0035568 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BBQ4F72 279350NIC0035554 16/01/2024 50020 R$ 586,94
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BBS7I21 279350T000077496 01/02/2024 76331 R$ 293,47

BBT8251 279350T000074577 30/01/2024 55417 R$ 195,23

BBW3C83 279350T000047875 31/01/2024 76251 R$ 293,47

BBY0C85 279350T000075969 01/02/2024 66531 R$ 195,23

BBZ2118 279350T000074580 30/01/2024 59910 R$ 293,47

BCD8A04 279350NIC0035535 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BCF0F36 279350T000074567 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BCI0G87 279350NIC0035542 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BCO9134 279350T000075935 30/01/2024 76332 R$ 293,47

BCS0I86 279350T000075914 29/01/2024 76331 R$ 293,47

BCU2A95 279350NIC0035525 16/01/2024 50020 R$ 260,32

BCU8F44 279350T000077478 30/01/2024 76331 R$ 293,47

BCW0H10 279350T000078130 01/02/2024 51851 R$ 195,23

BCW0H10 279350T000078131 01/02/2024 76332 R$ 293,47

BDB2C68 279350NIC0035536 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BDI4C97 279350NIC0035552 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BDN4J21 279350T000069471 31/01/2024 51851 R$ 195,23

BDQ0I39 279350T000074583 30/01/2024 51930 R$ 293,47

BDQ8A94 279350NIC0035548 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BDR5I79 279350T000047872 30/01/2024 76252 R$ 293,47

BED1C43 279350T000075990 01/02/2024 76332 R$ 293,47

BED6C98 279350T000077486 30/01/2024 76332 R$ 293,47

BEG7A82 279350T000077440 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BEK5C20 279350T000074573 30/01/2024 76331 R$ 293,47

BEL9C55 279350NIC0035562 16/01/2024 50020 R$ 586,94

BEM0117 279350T000075904 29/01/2024 51851 R$ 195,23

BEM7H15 279350T000074566 29/01/2024 76332 R$ 293,47

BER3F15 279350T000078146 01/02/2024 51851 R$ 195,23

BEU2I22 279350T000077451 29/01/2024 51852 R$ 195,23

BEW4A11 279350NIC0035550 16/01/2024 50020 R$ 260,32

BEW6J93 279350T000047876 31/01/2024 76331 R$ 293,47

BEY7H08 279350T000077421 29/01/2024 51851 R$ 195,23

BEY7H08 279350T000069481 31/01/2024 51851 R$ 195,23

BIW1863 279350T000074578 30/01/2024 55500 R$ 130,16

BVM9200 279350T000078116 01/02/2024 51851 R$ 195,23

CIK4707 279350T000077455 29/01/2024 51851 R$ 195,23

CJX9914 279350T000077445 29/01/2024 51851 R$ 195,23

CQT2F85 279350T000077459 29/01/2024 51851 R$ 195,23

CXN3269 279350T000078119 01/02/2024 51851 R$ 195,23

CYU0994 279350T000078164 01/02/2024 51851 R$ 195,23

DCE0A31 279350T000075956 31/01/2024 55417 R$ 195,23

DCQ5027 279350T000075952 31/01/2024 55417 R$ 195,23
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DDR5839 279350T000078121 01/02/2024 51851 R$ 195,23

DEV8027 279350T000075953 31/01/2024 55417 R$ 195,23

DGC2H89 279350T000077463 30/01/2024 51851 R$ 195,23

DIH4B40 279350T000077426 29/01/2024 51852 R$ 195,23

DMF9282 279350T000075941 30/01/2024 55417 R$ 195,23

DMW3D24 279350T000078183 01/02/2024 51851 R$ 195,23

DMZ8D02 279350T000075916 29/01/2024 76332 R$ 293,47

DNL0J76 279350T000077499 01/02/2024 76332 R$ 293,47

DTA9041 279350T000077414 29/01/2024 51852 R$ 195,23

DTD0860 279350T000078168 01/02/2024 51851 R$ 195,23

DUM3500 279350T000069473 31/01/2024 51851 R$ 195,23

DUQ5E64 279350T000077474 30/01/2024 51851 R$ 195,23

DWF4I74 279350T000077479 30/01/2024 51851 R$ 195,23

EAI0D49 279350T000047868 29/01/2024 51851 R$ 195,23

EDW7I60 279350T000077489 30/01/2024 76332 R$ 293,47

EDZ8H85 279350T000075966 01/02/2024 76331 R$ 293,47

EEO7E41 279350T000077453 29/01/2024 51852 R$ 195,23

EFQ9A64 279350T000075900 29/01/2024 76331 R$ 293,47

EFU5E57 279350T000077441 29/01/2024 51851 R$ 195,23

EGC4H22 279350T000075982 01/02/2024 55417 R$ 195,23

EGO1774 279350T000075967 01/02/2024 68580 R$ 293,47

EJE4E87 279350T000077438 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ENS5C99 279350T000078122 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ENV7E68 279350T000077403 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ENV7E68 279350T000078118 01/02/2024 51851 R$ 195,23

EXC9922 279350NIC0035523 16/01/2024 50020 R$ 586,94

EZC0A39 279350T000075910 29/01/2024 76331 R$ 293,47

FBT8C36 279350T000078157 01/02/2024 51851 R$ 195,23

FCO8I77 279350T000078161 01/02/2024 51851 R$ 195,23

FGA9G61 279350T000077416 29/01/2024 76332 R$ 293,47

FHC3J52 279350T000077457 29/01/2024 51852 R$ 195,23

FKV1I04 279350T000056571 29/01/2024 51851 R$ 195,23

FLS2I80 279350NIC0035527 16/01/2024 50020 R$ 586,94

FMX6D36 279350T000069482 31/01/2024 51851 R$ 195,23

FQK9A87 279350T000075988 01/02/2024 54600 R$ 130,16

FSP9D04 279350T000078117 01/02/2024 51851 R$ 195,23

FSW1C78 279350T000075991 01/02/2024 76331 R$ 293,47

FZL7B91 279350T000077444 29/01/2024 51851 R$ 195,23

GAC1A61 279350T000078162 01/02/2024 51851 R$ 195,23

GED9J66 279350NIC0035541 16/01/2024 50020 R$ 586,94

GYJ4099 279350T000078155 01/02/2024 51851 R$ 195,23

HAI6149 279350T000078154 01/02/2024 51851 R$ 195,23
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HIU0848 279350T000069493 31/01/2024 51851 R$ 195,23

HIU0848 279350T000078169 01/02/2024 51851 R$ 195,23

HNX9481 279350T000078159 01/02/2024 51851 R$ 195,23

HRL0856 279350T000078171 01/02/2024 51851 R$ 195,23

HRM5D68 279350T000078115 01/02/2024 51851 R$ 195,23

HST4A17 279350T000049855 24/02/2024 50100 R$ 880,41

HSU8226 279350T000075970 01/02/2024 66531 R$ 195,23

HXD7E84 279350T000077411 29/01/2024 51851 R$ 195,23

HYK8G35 279350T000077439 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ILJ8B18 279350T000077401 29/01/2024 51851 R$ 195,23

ILJ8B18 279350T000078132 01/02/2024 51851 R$ 195,23

ITU8C39 279350NIC0035557 16/01/2024 50020 R$ 586,94

IXP6E58 279350T000078160 01/02/2024 51851 R$ 195,23

JBW1C58 279350NIC0035546 16/01/2024 50020 R$ 586,94

JPF2A69 279350T000069484 31/01/2024 51851 R$ 195,23

JPF2A69 279350T000069492 31/01/2024 51851 R$ 195,23

JZW9H55 279350T000077431 29/01/2024 51851 R$ 195,23

KAD4B07 279350T000078133 01/02/2024 51851 R$ 195,23

KBY2838 279350T000078147 01/02/2024 51851 R$ 195,23

KEO9G09 279350T000077487 30/01/2024 51851 R$ 195,23

KZO4I68 116100T001125469 28/01/2024 54524 R$ 195,23

LBG2F51 279350T000078173 01/02/2024 51851 R$ 195,23

LCP9265 279350T000078134 01/02/2024 51851 R$ 195,23

LLU8B82 279350T000049837 01/02/2024 59670 R$ 1.467,35

LMR1I26 279350T000075915 29/01/2024 76332 R$ 293,47

LWU2473 279350T000047870 30/01/2024 76251 R$ 293,47

LZP2143 279350T000047878 01/02/2024 76251 R$ 293,47

MAR7330 279350T000078178 01/02/2024 51851 R$ 195,23

MAT4409 279350T000078156 01/02/2024 51851 R$ 195,23

MGD9221 279350NIC0035528 16/01/2024 50020 R$ 586,94

MGK7685 279350T000056577 31/01/2024 57380 R$ 293,47

MJX1E21 279350NIC0035565 16/01/2024 50020 R$ 586,94

MKA0H73 279350T000078125 01/02/2024 51851 R$ 195,23

MLH5I58 279350NIC0035533 16/01/2024 50020 R$ 586,94

MLN0A86 279350T000069496 31/01/2024 51851 R$ 195,23

MNX2B34 279350T000077464 30/01/2024 51852 R$ 195,23

MWB0A09 279350T000077405 29/01/2024 51851 R$ 195,23

NHG7469 279350T000075957 31/01/2024 55417 R$ 195,23

NRP0848 279350T000074592 01/02/2024 76332 R$ 293,47

NRW7H89 279350T000078150 01/02/2024 51851 R$ 195,23

OGZ6880 279350T000075992 01/02/2024 76332 R$ 293,47

OLP5E34 279350T000078170 01/02/2024 51852 R$ 195,23
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OLS0J25 279350T000069483 31/01/2024 51851 R$ 195,23

OMQ0F15 279350NIC0035538 16/01/2024 50020 R$ 586,94

OQZ3E96 279350T000075963 31/01/2024 55417 R$ 195,23

OVF6A60 279350T000075905 29/01/2024 76331 R$ 293,47

OVP4D38 279350T000075924 30/01/2024 51851 R$ 195,23

PBR9D37 279350T000075976 01/02/2024 76332 R$ 293,47

PBT7199 279350T000077415 29/01/2024 51851 R$ 195,23

PWV6A40 279350T000077435 29/01/2024 51851 R$ 195,23

PZA4G31 279350T000078138 01/02/2024 51851 R$ 195,23

QAF6A82 279350T000077420 29/01/2024 51851 R$ 195,23

QAR9B97 279350NIC0035524 16/01/2024 50020 R$ 586,94

QJW2538 279350T000075922 30/01/2024 76332 R$ 293,47

QOL5H31 279350T000077430 29/01/2024 76332 R$ 293,47

QOL5H31 279350T000077429 29/01/2024 51852 R$ 195,23

QPU1H00 279350NIC0035531 16/01/2024 50020 R$ 260,32

QSE1J19 279350T000069467 29/01/2024 54522 R$ 195,23

RAQ3J70 279350NIC0035526 16/01/2024 50020 R$ 586,94

RBU0D99 279350T000047873 30/01/2024 76331 R$ 293,47

RHB2F85 279350T000077491 01/02/2024 76251 R$ 293,47

RHH3H22 279350NIC0035566 16/01/2024 50020 R$ 586,94

RHK6E23 279350T000049836 31/01/2024 70301 R$ 293,47

RHM7H73 279350NIC0035558 16/01/2024 50020 R$ 260,32

RHY7D05 279350T000075931 30/01/2024 76332 R$ 293,47

RXQ6H05 279350T000077437 29/01/2024 51851 R$ 195,23

SDP8H41 279350T000078124 01/02/2024 51851 R$ 195,23

SDS0G52 279350T000077476 30/01/2024 51852 R$ 195,23

SDT4C32 279350T000075977 01/02/2024 55417 R$ 195,23

SDT4I42 279350NIC0035556 16/01/2024 50020 R$ 586,94

SDX8E96 279350T000075921 30/01/2024 66531 R$ 195,23

SEB4E48 279350T000075933 30/01/2024 76331 R$ 293,47

SEC6J92 279350T000056576 31/01/2024 76332 R$ 293,47

SED1A73 279350NIC0035532 16/01/2024 50020 R$ 586,94

SED3J15 279350T000074582 30/01/2024 55500 R$ 130,16

SEE4J72 279350NIC0035567 16/01/2024 50020 R$ 586,94

SEG4D72 279350NIC0035540 16/01/2024 50020 R$ 586,94

SEK4A66 279350T000075961 31/01/2024 55417 R$ 195,23

SEK9H08 279350T000075919 29/01/2024 73400 R$ 130,16

SEK9H08 279350T000075918 29/01/2024 76332 R$ 293,47

SEK9H08 279350T000075954 31/01/2024 76331 R$ 293,47

SEL7H49 279350T000078123 01/02/2024 51852 R$ 195,23

SEP9I28 279350NIC0035530 16/01/2024 50020 R$ 586,94

SEQ1F93 279350NIC0035563 16/01/2024 50020 R$ 586,94
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SEV9F07 279350T000075983 01/02/2024 66531 R$ 195,23

SEW5H85 279350T000077448 29/01/2024 51851 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 9

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/06/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAH5818 279350S000195193 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AAT0909 279350S000195251 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AAY1D18 279350T000081030 03/02/2024 51851 R$ 195,23

AAY1E95 279350T000056581 02/02/2024 76331 R$ 293,47

AAY3D99 279350S000194896 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AAY7975 279350S000195276 04/02/2024 56732 R$ 130,16

ABB8869 279350T000056601 07/02/2024 76331 R$ 293,47

ABJ1197 279350S000195163 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ABL2798 279350S000194804 26/01/2024 60503 R$ 293,47

ABR9952 279350S000194955 25/01/2024 60503 R$ 293,47

ACE4B40 279350T000081002 02/02/2024 51851 R$ 195,23

ACS4G00 279350S000195187 02/02/2024 60503 R$ 293,47

ACS6632 279350S000194941 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ACZ6C19 279350S000195095 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ADK5174 279350S000194940 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ADO1346 279350S000195118 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AEB2151 279350S000195056 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AFB1903 279350S000194973 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AFC4E48 279350T000081066 07/02/2024 66531 R$ 195,23

AFO2651 279350S000194897 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AFR5H09 279350S000195264 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AFR8B68 279350S000195057 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AFT1755 279350S000195254 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AFV2A73 279350S000194927 25/01/2024 60503 R$ 293,47

AFV2A73 279350S000195102 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AGI0619 279350T000081003 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AGM5F40 279350S000195071 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AGN2A60 279350S000194911 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AGN7230 279350S000194869 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AGP7659 279350S000194819 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AGX4705 279350S000195115 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AGY7C12 279350T000069508 06/02/2024 51851 R$ 195,23

AHD5370 279350S000195202 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AHE5151 279350T000066169 06/02/2024 54870 R$ 195,23

AHF8795 279350S000194811 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AHI6357 279350T000081001 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AHV4275 279350S000194818 25/01/2024 60503 R$ 293,47
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AHY5691 279350S000195171 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AHY5691 279350S000195112 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AHY7D92 279350T000074610 03/02/2024 66531 R$ 195,23

AIC0982 279350S000194935 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AID9107 279350S000195010 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AIE4800 279350T000074636 08/02/2024 76331 R$ 293,47

AIJ7128 279350S000194873 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AIQ6185 279350T000068998 03/02/2024 76251 R$ 293,47

AIV2272 279350T000081081 08/02/2024 76332 R$ 293,47

AIY5A68 279350T000074608 03/02/2024 66531 R$ 195,23

AJD0351 279350S000195242 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AJD6536 279350S000194803 25/01/2024 60503 R$ 293,47

AJD6536 279350S000195039 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AJG2645 279350S000195205 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AJI2C70 279350T000081012 02/02/2024 66531 R$ 195,23

AJK0486 279350S000194925 25/01/2024 60503 R$ 293,47

AJK6D99 279350S000194947 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AJM0269 279350S000195200 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AJQ4763 279350T000081014 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AJS7212 279350S000195143 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AJS7212 279350S000194939 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AJV4753 279350T000056584 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AJX1011 279350S000195101 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AJZ6F68 279350S000194907 25/01/2024 56732 R$ 130,16

AKA9507 279350T000056590 06/02/2024 51851 R$ 195,23

AKA9507 279350S000194861 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AKC7D14 279350S000195123 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AKF3310 279350S000195014 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AKF6J26 279350S000194987 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AKG8520 279350T000056596 07/02/2024 51851 R$ 195,23

AKH5737 279350S000194855 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AKK1932 279350S000194924 25/01/2024 60503 R$ 293,47

AKU7179 279350T000081056 07/02/2024 66531 R$ 195,23

AKV5841 279350S000194962 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AKW1523 279350T000081035 03/02/2024 51852 R$ 195,23

AKY3058 279350T000081038 06/02/2024 60501 R$ 293,47

ALA3121 279350S000195156 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ALA3121 279350S000194844 26/01/2024 60503 R$ 293,47

ALC0782 279350T000081021 03/02/2024 51851 R$ 195,23

ALC8J53 279350T000075996 01/02/2024 76331 R$ 293,47

ALI7H74 279350T000081088 08/02/2024 76332 R$ 293,47

ALJ8C77 279350S000194827 27/01/2024 60503 R$ 293,47
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ALK5B61 279350T000081004 02/02/2024 51851 R$ 195,23

ALN5E34 279350S000195023 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ALQ5A08 279350S000195256 02/02/2024 60503 R$ 293,47

ALX1B74 279350T000074618 03/02/2024 51930 R$ 293,47

ALY3D21 279350S000195087 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AMD1I48 279350S000195140 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AME9822 279350S000194909 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AMF3B57 279350T000081032 03/02/2024 51851 R$ 195,23

AMK5285 116100T001220842 01/02/2024 55411 R$ 195,23

AML8289 279350S000194989 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AMQ0505 279350T000081084 08/02/2024 76332 R$ 293,47

AMZ8977 279350T000069498 05/02/2024 76251 R$ 293,47

AMZ8E29 279350T000066168 04/02/2024 76331 R$ 293,47

AND3I40 279350S000195086 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AND6H22 279350T000081007 02/02/2024 66531 R$ 195,23

ANE2G96 279350S000194849 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ANE7536 279350T000081006 02/02/2024 73400 R$ 130,16

ANE7536 279350T000081005 02/02/2024 66531 R$ 195,23

ANE7536 279350S000195135 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ANH9532 279350S000194826 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ANH9532 279350S000194845 26/01/2024 60503 R$ 293,47

ANJ8I11 279350S000195283 04/02/2024 60503 R$ 293,47

ANM9692 279350S000194932 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ANO0B73 279350S000195173 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ANR5A10 279350S000194847 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ANS8761 279350S000195209 02/02/2024 60503 R$ 293,47

ANT2091 279350T000081072 07/02/2024 66531 R$ 195,23

ANT8G73 279350T000081048 06/02/2024 66531 R$ 195,23

ANT8G73 279350T000081049 06/02/2024 73400 R$ 130,16

ANW4756 279350S000194888 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000195228 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AOB3G94 279350S000195041 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AOB5415 279350S000194983 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AOD1D36 279350S000194928 25/01/2024 60503 R$ 293,47

AOD3D88 279350T000081080 08/02/2024 76331 R$ 293,47

AOJ0976 279350S000195060 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AOJ1720 279350T000071755 03/02/2024 51851 R$ 195,23

AOJ9I38 279350S000194885 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AOL5E33 279350T000056587 03/02/2024 76332 R$ 293,47

AOP1189 279350S000195012 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AOP5165 279350S000195175 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AOR6348 279350S000195050 30/01/2024 56732 R$ 130,16
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AOS3531 279350S000195110 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AOS3856 279350S000195170 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AOY3I09 279350T000081008 02/02/2024 51930 R$ 293,47

AOZ0927 279350T000075999 02/02/2024 51851 R$ 195,23

APD6306 279350S000194970 29/01/2024 60503 R$ 293,47

APE7429 279350S000195190 03/02/2024 60503 R$ 293,47

APG6858 279350T000074612 03/02/2024 59910 R$ 293,47

APG8243 279350S000195178 31/01/2024 60503 R$ 293,47

APG8J15 279350T000056597 07/02/2024 51851 R$ 195,23

API8882 279350S000195000 31/01/2024 60503 R$ 293,47

APK4901 279350S000195006 31/01/2024 60503 R$ 293,47

APS1249 279350T000081075 07/02/2024 66371 R$ 195,23

APS2454 279350S000195031 28/01/2024 60503 R$ 293,47

APV6647 279350S000194864 29/01/2024 60503 R$ 293,47

APX4E58 279350S000195030 28/01/2024 60503 R$ 293,47

APX5J95 279350T000081063 07/02/2024 66531 R$ 195,23

AQA2938 279350S000195046 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AQC6C09 279350S000195025 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AQG6G13 279350S000195044 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AQM7D30 279350T000081061 07/02/2024 66531 R$ 195,23

AQO2062 279350S000194824 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AQS6119 279350T000056583 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AQU9920 279350S000194977 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AQV7C38 279350S000195063 30/01/2024 56732 R$ 130,16

AQY4H40 279350T000074604 02/02/2024 55417 R$ 195,23

AQZ2F85 279350S000194879 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ARA2J34 279350S000194828 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ARC1069 279350S000195065 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ARC5J66 279350S000194990 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ARD7273 279350S000195238 02/02/2024 60503 R$ 293,47

ARE6245 279350S000195068 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ARE7C89 279350T000081042 06/02/2024 55414 R$ 195,23

ARE9699 279350S000195258 02/02/2024 60503 R$ 293,47

ARG8H83 279350S000195179 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ARL7630 279350S000195045 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ARN5G57 279350S000195223 03/02/2024 60503 R$ 293,47

ARO9954 279350S000194848 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ARP9J84 279350T000068999 03/02/2024 66372 R$ 195,23

ARP9J84 279350T000069000 03/02/2024 58350 R$ 195,23

ARQ1087 279350S000195076 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ARQ6F93 279350S000195271 04/02/2024 60503 R$ 293,47
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ARX3019 279350S000194833 28/01/2024 60503 R$ 293,47

ASA5421 279350S000194993 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ASB5A36 279350T000074607 03/02/2024 55500 R$ 130,16

ASB5I55 279350S000194906 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ASF1106 279350S000195017 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ASH7D04 279350S000195105 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ASL9411 279350S000195212 03/02/2024 60503 R$ 293,47

ASP4323 279350T000081019 03/02/2024 51930 R$ 293,47

ASP9161 279350S000194866 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ASU2144 279350T000056591 07/02/2024 51851 R$ 195,23

ASV1571 279350S000195181 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ASY1580 279350S000195029 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ATA3B33 279350T000071761 08/02/2024 55414 R$ 195,23

ATA8348 279350S000194809 25/01/2024 60503 R$ 293,47

ATE3F51 279350S000195015 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ATE6D11 279350S000194808 26/01/2024 60503 R$ 293,47

ATG5I98 279350S000195159 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ATI8716 279350S000195054 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ATK2529 279350S000194975 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ATM5186 279350S000194892 27/01/2024 60503 R$ 293,47

ATN6562 279350T000066170 06/02/2024 76331 R$ 293,47

ATO8574 279350S000195248 03/02/2024 60503 R$ 293,47

ATR2625 279350S000195069 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ATU4A17 279350T000074602 02/02/2024 52070 R$ 88,38

ATU4A17 279350T000081010 02/02/2024 66531 R$ 195,23

ATU4A17 279350T000081011 02/02/2024 73400 R$ 130,16

ATU4A17 279350T000074603 02/02/2024 73400 R$ 130,16

ATX0792 279350S000195011 29/01/2024 60503 R$ 293,47

ATY1F48 279350T000056594 07/02/2024 51851 R$ 195,23

AUA2167 279350S000194886 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AUA6G67 279350S000195119 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AUC9376 279350T000081065 07/02/2024 51851 R$ 195,23

AUC9376 279350T000081064 07/02/2024 76332 R$ 293,47

AUE1A06 279350S000195092 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AUF9448 279350S000195048 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AUI1A26 279350T000069512 06/02/2024 76331 R$ 293,47

AUK0319 279350S000194902 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AUK7498 279350S000195151 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AUL2195 279350S000194996 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000194980 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000194981 29/01/2024 60503 R$ 293,47
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AUW8I27 279350S000195125 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AUX2555 279350T000074629 07/02/2024 76251 R$ 293,47

AUX2J49 279350S000195220 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AUX8I01 279350S000194920 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AUY1A28 279350T000074631 07/02/2024 60175 R$ 293,47

AUY8F72 279350S000195160 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AUZ8F15 279350S000194854 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AVG6F17 279350S000195093 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AVI2211 279350S000194933 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AVJ3250 279350S000194878 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AVJ9G12 279350T000056592 07/02/2024 51851 R$ 195,23

AVK7I56 279350T000069511 06/02/2024 66372 R$ 195,23

AVL5A92 279350S000194921 29/01/2024 56732 R$ 130,16

AVM4C88 279350S000195091 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AVN4653 279350S000195219 02/02/2024 56732 R$ 130,16

AVR1899 279350S000195127 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AVS5554 279350T000069513 07/02/2024 76331 R$ 293,47

AVS7I41 279350T000066167 04/02/2024 55411 R$ 195,23

AVT8I81 279350T000075997 01/02/2024 76331 R$ 293,47

AWB7D15 279350S000195018 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AWC3735 279350S000195053 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AWE0H54 279350S000194972 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AWI5895 279350S000195281 04/02/2024 60503 R$ 293,47

AWJ4E55 279350T000069499 05/02/2024 76252 R$ 293,47

AWR3268 279350T000081009 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AWU9B65 279350T000081057 07/02/2024 76331 R$ 293,47

AWV3J99 279350S000194825 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AWW3910 279350S000194842 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AWW9D62 279350T000056585 03/02/2024 51851 R$ 195,23

AWX9633 279350S000195149 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AXA0D35 279350S000195066 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AXA3292 279350S000195109 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AXA4I05 279350S000195185 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AXC6D43 279350T000069507 06/02/2024 76331 R$ 293,47

AXC7721 279350S000195081 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AXD5570 279350S000195249 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AXD8719 279350T000056593 07/02/2024 51851 R$ 195,23

AXE3G15 279350T000074635 08/02/2024 76332 R$ 293,47

AXJ2C14 279350S000194967 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AXJ7080 279350S000195088 01/02/2024 60503 R$ 293,47

AXK2J53 279350T000069515 08/02/2024 76252 R$ 293,47
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AXQ6595 279350S000194951 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AXR6942 279350S000195196 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AXR7843 279350S000194965 30/01/2024 60503 R$ 293,47

AXV9735 279350S000195199 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AXW7610 279350S000194872 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AYD2698 279350T000069505 06/02/2024 76331 R$ 293,47

AYG9E18 279350T000071756 03/02/2024 51930 R$ 293,47

AYH5669 279350T000076000 02/02/2024 51851 R$ 195,23

AYI7I33 279350S000195210 02/02/2024 56732 R$ 130,16

AYI9950 279350S000194910 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AYK6B17 279350S000194838 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AYM3462 279350S000195186 02/02/2024 60503 R$ 293,47

AYP1C49 279350T000081068 07/02/2024 60175 R$ 293,47

AYP4A44 279350S000194912 27/01/2024 60503 R$ 293,47

AYY1C71 279350T000074619 05/02/2024 55414 R$ 195,23

AYY2541 279350S000195201 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AYZ8247 279350S000194871 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AZA2829 279350T000081041 06/02/2024 55414 R$ 195,23

AZB9A18 279350S000195192 03/02/2024 60503 R$ 293,47

AZE2H40 279350S000195047 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AZF8891 279350T000081022 03/02/2024 51851 R$ 195,23

AZF8891 279350T000056588 06/02/2024 51851 R$ 195,23

AZG3404 279350S000195124 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AZG4G21 279350S000194799 26/01/2024 60503 R$ 293,47

AZG8180 279350S000195245 02/02/2024 56732 R$ 130,16

AZH7J22 279350S000195206 02/02/2024 56732 R$ 130,16

AZO1111 279350S000194982 31/01/2024 60503 R$ 293,47

AZR2028 279350S000194875 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AZR6300 279350S000194831 28/01/2024 60503 R$ 293,47

AZT4C24 279350T000069501 06/02/2024 76251 R$ 293,47

AZV1E07 279350S000194938 29/01/2024 60503 R$ 293,47

AZW9157 279350T000047882 05/02/2024 76331 R$ 293,47

AZW9157 279350T000047883 05/02/2024 51851 R$ 195,23

AZX6482 279350S000194974 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BAA5664 279350S000195230 01/02/2024 56732 R$ 130,16

BAA8776 279350S000194908 25/01/2024 60503 R$ 293,47

BAD7F04 279350S000195211 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BAK1468 279350S000194822 27/01/2024 60503 R$ 293,47

BAK8E84 279350S000195255 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BAM5968 279350T000074595 02/02/2024 66531 R$ 195,23

BAN9470 279350T000047886 06/02/2024 66372 R$ 195,23

BAS5806 279350S000194829 27/01/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 14

BAW6I00 279350S000194870 29/01/2024 60503 R$ 293,47

BBA8I57 279350T000079002 03/02/2024 76251 R$ 293,47

BBD4070 279350T000056586 03/02/2024 54600 R$ 130,16

BBF1J69 279350S000195227 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BBI9757 279350S000195147 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BBK5B53 279350T000074633 08/02/2024 76332 R$ 293,47

BBK5B53 279350T000074634 08/02/2024 60412 R$ 195,23

BBL4H87 279350S000195273 04/02/2024 60503 R$ 293,47

BBM5B34 279350T000074597 02/02/2024 66531 R$ 195,23

BBO2J84 279350T000069500 05/02/2024 55417 R$ 195,23

BBQ3I19 279350T000069514 08/02/2024 54522 R$ 195,23

BBT3J30 279350S000195164 01/02/2024 60503 R$ 293,47

BBT4190 279350S000195267 04/02/2024 60503 R$ 293,47

BBV6589 279350T000081082 08/02/2024 76331 R$ 293,47

BBX8834 279350S000194968 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BBY0C85 279350T000074596 02/02/2024 66531 R$ 195,23

BBZ1B14 279350T000081037 05/02/2024 60175 R$ 293,47

BCA0I69 279350S000194917 27/01/2024 60503 R$ 293,47

BCC1680 279350S000195197 03/02/2024 60503 R$ 293,47

BCD6H52 279350T000074609 03/02/2024 66531 R$ 195,23

BCF6G82 279350S000194887 29/01/2024 60503 R$ 293,47

BCG8912 279350S000195284 04/02/2024 60503 R$ 293,47

BCJ5C30 279350T000074625 06/02/2024 76331 R$ 293,47

BCL0972 279350S000194995 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BCL7I43 279350S000195022 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BCP1941 279350S000194835 28/01/2024 60503 R$ 293,47

BCP4E33 279350S000194900 28/01/2024 60503 R$ 293,47

BCQ2J38 279350CND0000946 20/12/2023 50450 R$ 293,47

BCQ2J38 279350CND0000945 13/12/2023 50450 R$ 293,47

BCQ2J38 279350CND0000947 10/01/2024 50450 R$ 293,47

BCQ2J38 279350CND0000944 14/12/2023 50450 R$ 293,47

BCQ2J38 279350CND0000948 18/12/2023 50450 R$ 293,47

BCR1E55 279350S000194858 26/01/2024 60503 R$ 293,47

BCR6D71 279350S000195157 31/01/2024 56732 R$ 130,16

BCR6F92 279350T000074622 06/02/2024 76332 R$ 293,47

BCR6F98 279350S000194853 27/01/2024 60503 R$ 293,47

BCY4C45 279350S000195158 01/02/2024 60503 R$ 293,47

BCZ4D41 279350S000194956 26/01/2024 60503 R$ 293,47

BCZ5C90 279350T000071763 08/02/2024 59670 R$ 1.467,35

BDI2A68 279350T000071760 08/02/2024 76332 R$ 293,47

BDI7D22 279350S000194934 27/01/2024 60503 R$ 293,47

BDJ5E61 279350T000071758 08/02/2024 54525 R$ 195,23
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BDN1I65 279350S000195070 01/02/2024 60503 R$ 293,47

BDN6I20 279350S000195120 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BDP0B43 279350S000194915 27/01/2024 56732 R$ 130,16

BDS5D34 279350T000081073 07/02/2024 76331 R$ 293,47

BDV3G41 279350T000074632 07/02/2024 76251 R$ 293,47

BDY6H70 279350S000195121 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BDZ4B89 279350S000194976 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BEA7I45 279350S000195207 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BEC4H53 279350T000075998 02/02/2024 76332 R$ 293,47

BED6D99 279350T000056600 07/02/2024 76331 R$ 293,47

BED8J72 279350S000195184 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BEE4J43 279350S000195113 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BEG8F67 279350S000194901 29/01/2024 60503 R$ 293,47

BEG9G09 279350S000195191 03/02/2024 60503 R$ 293,47

BEI0C59 279350S000195094 01/02/2024 60503 R$ 293,47

BEI8H50 279350S000194841 28/01/2024 60503 R$ 293,47

BEN0F57 116100T000462387 01/02/2024 55250 R$ 130,16

BEP7J07 279350S000195106 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BEQ6G50 279350T000081069 07/02/2024 51851 R$ 195,23

BEQ9A22 279350S000195167 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BER7080 279350S000194954 27/01/2024 60503 R$ 293,47

BER7C30 279350T000047888 07/02/2024 65640 R$ 293,47

BET4C75 279350T000074624 06/02/2024 76331 R$ 293,47

BEW8C44 279350S000195064 30/01/2024 60503 R$ 293,47

BHZ5J22 279350T000081070 07/02/2024 66531 R$ 195,23

BHZ5J22 279350T000081071 07/02/2024 73400 R$ 130,16

BIX5582 279350S000195221 02/02/2024 60503 R$ 293,47

BJH8384 279350S000194985 31/01/2024 60503 R$ 293,47

BLI2670 279350S000195203 03/02/2024 60503 R$ 293,47

BOD2D52 279350S000194883 29/01/2024 56732 R$ 130,16

BRU1110 279350S000195262 03/02/2024 60503 R$ 293,47

BZX6934 279350S000195226 31/01/2024 60503 R$ 293,47

CFI1047 279350T000056595 07/02/2024 51930 R$ 293,47

CFM9836 279350S000194880 29/01/2024 60503 R$ 293,47

CFT7065 279350S000195224 03/02/2024 56732 R$ 130,16

CIH5I03 279350S000194851 27/01/2024 60503 R$ 293,47

CLL9428 279350S000195108 31/01/2024 60503 R$ 293,47

CLN6A92 279350S000194805 25/01/2024 60503 R$ 293,47

COV5792 279350S000194986 29/01/2024 60503 R$ 293,47

CVX7615 279350S000195024 30/01/2024 60503 R$ 293,47

CVZ4004 279350S000195285 04/02/2024 60503 R$ 293,47

CWV9559 279350S000195040 29/01/2024 60503 R$ 293,47
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CZZ4H01 279350S000194884 29/01/2024 60503 R$ 293,47

DAI3486 279350S000194937 29/01/2024 60503 R$ 293,47

DAS2527 279350S000195142 01/02/2024 56732 R$ 130,16

DBO9436 279350S000195037 28/01/2024 60503 R$ 293,47

DFW8726 279350S000194881 29/01/2024 60503 R$ 293,47

DGE5J14 279350S000194918 28/01/2024 60503 R$ 293,47

DGN3445 279350S000194843 26/01/2024 60503 R$ 293,47

DHK9750 279350S000195033 30/01/2024 60503 R$ 293,47

DHY2252 279350T000081067 07/02/2024 76332 R$ 293,47

DIW1G51 279350S000195247 03/02/2024 60503 R$ 293,47

DIZ7585 279350T000081058 07/02/2024 76331 R$ 293,47

DIZ7585 279350T000081059 07/02/2024 51851 R$ 195,23

DJC7471 279350T000081054 06/02/2024 51851 R$ 195,23

DJC7471 279350T000081053 06/02/2024 76331 R$ 293,47

DJJ9G66 279350T000081016 03/02/2024 59910 R$ 293,47

DLK4344 279350S000194860 26/01/2024 60503 R$ 293,47

DMO0802 279350S000194957 26/01/2024 60503 R$ 293,47

DPE4F14 279350T000047880 01/02/2024 54870 R$ 195,23

DQN1746 279350S000194905 29/01/2024 60503 R$ 293,47

DQS8212 279350S000194914 27/01/2024 60503 R$ 293,47

DQV8726 279350S000195082 01/02/2024 60503 R$ 293,47

DRR7549 279350S000194800 26/01/2024 60503 R$ 293,47

DTD0860 279350S000194936 28/01/2024 60503 R$ 293,47

DWU2583 279350S000194862 28/01/2024 60503 R$ 293,47

DXS5391 279350T000081020 03/02/2024 51851 R$ 195,23

EAJ1E18 279350S000195067 31/01/2024 60503 R$ 293,47

EDZ6365 279350S000195239 02/02/2024 60503 R$ 293,47

EFB7D65 279350S000194945 26/01/2024 60503 R$ 293,47

EFM2016 279350T000074626 06/02/2024 66371 R$ 195,23

EFQ7I49 279350T000081015 02/02/2024 76331 R$ 293,47

EGU5864 279350T000047881 03/02/2024 55414 R$ 195,23

EKX4A55 279350T000056582 02/02/2024 51851 R$ 195,23

EQQ6G20 279350S000195009 31/01/2024 60503 R$ 293,47

ERF0H52 279350S000195072 01/02/2024 60503 R$ 293,47

ERY4717 279350S000195003 30/01/2024 60503 R$ 293,47

ETV0H94 279350S000195263 03/02/2024 60503 R$ 293,47

EUD7I03 279350S000195080 01/02/2024 60503 R$ 293,47

EVH9J60 279350S000195026 30/01/2024 60503 R$ 293,47

EVK7G97 279350S000195117 01/02/2024 60503 R$ 293,47

EVZ4609 279350T000081077 08/02/2024 76331 R$ 293,47

EWK4268 279350T000081045 06/02/2024 55414 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 10 de 14

FDI1J11 279350S000194949 27/01/2024 60503 R$ 293,47

FDJ1C71 279350T000081043 06/02/2024 76251 R$ 293,47

FDL0673 279350S000194978 29/01/2024 60503 R$ 293,47

FEC1B89 279350T000081031 03/02/2024 51851 R$ 195,23

FEC9D08 279350S000195136 31/01/2024 60503 R$ 293,47

FGG4F15 279350S000195116 01/02/2024 60503 R$ 293,47

FGY3H17 279350T000049839 07/02/2024 76331 R$ 293,47

FHG4673 279350T000069509 06/02/2024 76331 R$ 293,47

FIA1E12 279350T000081027 03/02/2024 51930 R$ 293,47

FKM5J46 279350S000195099 30/01/2024 60503 R$ 293,47

FKX1131 279350S000194877 29/01/2024 60503 R$ 293,47

FLH9664 279350S000195232 01/02/2024 60503 R$ 293,47

FPW2J16 279350S000195176 31/01/2024 60503 R$ 293,47

FSP9D04 279350S000195020 30/01/2024 60503 R$ 293,47

FUC4H87 279350S000194816 27/01/2024 60503 R$ 293,47

FWD1230 279350S000195189 03/02/2024 60503 R$ 293,47

GAB7H97 279350S000194992 31/01/2024 60503 R$ 293,47

GCD1J89 279350S000195268 04/02/2024 60503 R$ 293,47

GGP1418 279350S000194810 27/01/2024 60503 R$ 293,47

GIX1I56 279350S000195016 29/01/2024 60503 R$ 293,47

GRD9524 279350S000195177 31/01/2024 60503 R$ 293,47

GVG5818 279350T000081025 03/02/2024 51851 R$ 195,23

GVI0040 279350S000194960 29/01/2024 60503 R$ 293,47

GWQ6F49 279350S000194802 25/01/2024 60503 R$ 293,47

GYT6F65 279350S000195231 01/02/2024 60503 R$ 293,47

HAM4293 279350S000195182 01/02/2024 60503 R$ 293,47

HAT8G88 279350S000195250 03/02/2024 60503 R$ 293,47

HGR8450 279350S000195036 28/01/2024 60503 R$ 293,47

HHT4F85 279350S000195061 30/01/2024 60503 R$ 293,47

HQJ9810 279350S000195161 01/02/2024 60503 R$ 293,47

HSN8592 279350S000195225 03/02/2024 60503 R$ 293,47

HTT3888 279350S000195139 31/01/2024 60503 R$ 293,47

HWT7903 279350S000195133 01/02/2024 60503 R$ 293,47

HWT7903 279350S000194988 30/01/2024 56732 R$ 130,16

IHP9816 279350S000195021 30/01/2024 60503 R$ 293,47

IKY5A13 279350S000195235 01/02/2024 60503 R$ 293,47

INF8J28 279350S000195007 30/01/2024 60503 R$ 293,47

IOV3B45 279350S000194898 28/01/2024 60503 R$ 293,47

IRE5A61 279350S000194963 30/01/2024 60503 R$ 293,47

IRG3040 279350S000195198 02/02/2024 60503 R$ 293,47

IWZ2J98 279350S000194919 29/01/2024 56732 R$ 130,16

IYU7960 279350S000194859 26/01/2024 60503 R$ 293,47
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JHQ4J53 279350S000194852 27/01/2024 60503 R$ 293,47

JJJ8F97 279350T000074617 03/02/2024 51930 R$ 293,47

JKF0F04 279350S000194969 29/01/2024 60503 R$ 293,47

JKO8F00 279350S000195243 02/02/2024 60503 R$ 293,47

JUE7593 279350S000194923 25/01/2024 60503 R$ 293,47

JZD7512 279350S000195246 03/02/2024 60503 R$ 293,47

KAN9703 279350T000074599 02/02/2024 66531 R$ 195,23

KAN9703 279350T000081060 07/02/2024 66531 R$ 195,23

KAR1D29 279350T000074620 06/02/2024 67000 R$ 195,23

KJK3D03 279350S000195079 01/02/2024 60503 R$ 293,47

LAO0752 279350S000195275 04/02/2024 60503 R$ 293,47

LMA1J29 279350S000195096 01/02/2024 60503 R$ 293,47

LSA0G88 279350S000194820 27/01/2024 60503 R$ 293,47

LZO4684 279350S000195282 04/02/2024 60503 R$ 293,47

MAV3313 279350S000195019 30/01/2024 60503 R$ 293,47

MDB9A43 279350S000195154 31/01/2024 60503 R$ 293,47

MDL4I02 279350S000195244 02/02/2024 60503 R$ 293,47

MDQ0935 279350S000194813 25/01/2024 60503 R$ 293,47

MEA0398 279350S000195103 31/01/2024 60503 R$ 293,47

MEQ5251 279350S000195152 03/02/2024 60503 R$ 293,47

MEQ5C31 279350T000081076 08/02/2024 76332 R$ 293,47

MFE5284 279350S000195166 30/01/2024 60503 R$ 293,47

MFO5D74 279350S000194890 27/01/2024 60503 R$ 293,47

MGD8617 279350T000081034 03/02/2024 73400 R$ 130,16

MGD8617 279350T000081033 03/02/2024 66531 R$ 195,23

MGV3E73 279350S000194984 31/01/2024 60503 R$ 293,47

MHT7593 279350T000069504 06/02/2024 76331 R$ 293,47

MJK5F13 279350T000077502 02/02/2024 76331 R$ 293,47

MJK5F13 279350T000077501 02/02/2024 51851 R$ 195,23

MMI8F10 279350S000194857 25/01/2024 60503 R$ 293,47

MQH6551 279350S000194899 28/01/2024 60503 R$ 293,47

MYD8249 279350S000195218 03/02/2024 60503 R$ 293,47

NCQ0J02 279350S000194806 26/01/2024 60503 R$ 293,47

NJT4C51 279350S000194926 25/01/2024 60503 R$ 293,47

NRX5C18 279350S000195162 01/02/2024 60503 R$ 293,47

NUC4048 279350S000195144 01/02/2024 60503 R$ 293,47

NUC5C41 279350S000194817 27/01/2024 60503 R$ 293,47

NZV3E00 279350S000194882 29/01/2024 60503 R$ 293,47

OBB1C36 279350S000195043 28/01/2024 60503 R$ 293,47

ONK7552 279350S000194815 25/01/2024 60503 R$ 293,47

OPU9830 279350T000081026 03/02/2024 51930 R$ 293,47

OUV9D00 279350S000195265 03/02/2024 60503 R$ 293,47
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PAD0H80 279350S000194948 26/01/2024 56732 R$ 130,16

PDM6I20 279350T000081083 08/02/2024 76332 R$ 293,47

PKO6F51 279350S000195261 03/02/2024 60503 R$ 293,47

PKO6F51 279350S000195213 03/02/2024 60503 R$ 293,47

PWO3C43 279350S000195146 02/02/2024 56732 R$ 130,16

QAE9I71 279350T000074615 03/02/2024 51852 R$ 195,23

QAF6I40 279350S000195013 31/01/2024 60503 R$ 293,47

QAF9G01 279350S000194904 29/01/2024 60503 R$ 293,47

QAM2J99 279350T000056602 08/02/2024 55417 R$ 195,23

QAT6B25 279350S000195180 01/02/2024 60503 R$ 293,47

QCR6C31 279350T000047884 05/02/2024 54600 R$ 130,16

QHR6C23 279350T000075995 01/02/2024 76331 R$ 293,47

QNP4J53 279350S000194830 28/01/2024 60503 R$ 293,47

QOR8I37 279350S000195277 04/02/2024 60503 R$ 293,47

QPR9510 279350S000194839 26/01/2024 60503 R$ 293,47

QQR2A40 279350S000195150 03/02/2024 60503 R$ 293,47

QQS3G49 279350S000194865 29/01/2024 56732 R$ 130,16

QTB2058 279350T000049838 06/02/2024 59670 R$ 1.467,35

QXD8E95 279350S000195028 30/01/2024 60503 R$ 293,47

RAK7I00 279350T000081087 08/02/2024 76252 R$ 293,47

REZ8F82 279350S000195098 31/01/2024 60503 R$ 293,47

REZ8F82 279350S000195172 31/01/2024 60503 R$ 293,47

RFK9C79 279350T000081085 08/02/2024 73662 R$ 130,16

RHA3G17 279350S000195075 01/02/2024 60503 R$ 293,47

RHB3H26 279350S000194856 25/01/2024 60503 R$ 293,47

RHD8A27 279350S000195169 31/01/2024 60503 R$ 293,47

RHJ5H02 279350S000195062 30/01/2024 56732 R$ 130,16

RHJ7I07 279350S000195183 01/02/2024 60503 R$ 293,47

RHK3G44 279350T000081051 06/02/2024 66531 R$ 195,23

RHL0D27 279350T000074600 02/02/2024 55411 R$ 195,23

RHL5E50 279350S000195077 01/02/2024 60503 R$ 293,47

RHL7G04 279350S000195279 04/02/2024 60503 R$ 293,47

RHO1E90 279350S000195280 04/02/2024 60503 R$ 293,47

RHO5B72 279350S000194895 28/01/2024 60503 R$ 293,47

RHQ6D02 279350S000195052 30/01/2024 60503 R$ 293,47

RHW5F16 279350S000194814 27/01/2024 60503 R$ 293,47

RHX3G24 279350S000194823 26/01/2024 60503 R$ 293,47

RHY8D19 279350S000195138 31/01/2024 60503 R$ 293,47

RHZ1H12 279350S000194837 26/01/2024 60503 R$ 293,47

RHZ8F02 279350S000194958 25/01/2024 60503 R$ 293,47

RLC4A90 279350T000069506 06/02/2024 76331 R$ 293,47

RWF7D30 279350T000069503 06/02/2024 55417 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 15/05/2024 16:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 14RXQ6H05 279350T000069516 08/02/2024 76331 R$ 293,47

SDT0D97 279350S000194961 30/01/2024 60503 R$ 293,47

SDX0I40 279350S000194863 28/01/2024 60503 R$ 293,47

SDY6J07 116100T001379761 31/01/2024 56143 R$ 195,23

SDZ5F48 279350T000069502 06/02/2024 76331 R$ 293,47

SEC9J54 279350S000195237 02/02/2024 60503 R$ 293,47

SED2E21 279350S000194946 26/01/2024 60503 R$ 293,47

SEE4C07 279350T000071759 08/02/2024 66531 R$ 195,23

SEE4C07 279350S000195027 30/01/2024 60503 R$ 293,47

SEE4I50 279350S000195097 01/02/2024 60503 R$ 293,47

SEG1G83 279350T000068997 03/02/2024 76251 R$ 293,47

SEI0C83 279350S000195145 01/02/2024 60503 R$ 293,47

SEJ9E88 279350S000195208 02/02/2024 60503 R$ 293,47

SEK8I61 279350S000194807 26/01/2024 60503 R$ 293,47

SEM0D39 279350S000194850 27/01/2024 60503 R$ 293,47

SEM9B18 279350S000194994 30/01/2024 60503 R$ 293,47

SEN5H14 279350S000195084 01/02/2024 60503 R$ 293,47

SER0C31 279350T000071757 08/02/2024 60175 R$ 293,47

SER3G30 279350S000194998 30/01/2024 60503 R$ 293,47

SEW5E39 279350T000047885 06/02/2024 66371 R$ 195,23

SEZ8C38 279350S000195155 31/01/2024 60503 R$ 293,47

SFA4A51 279350S000195038 29/01/2024 60503 R$ 293,47

SFH2A15 279350S000194944 25/01/2024 60503 R$ 293,47

SPC5G19 279350S000195058 30/01/2024 60503 R$ 293,47

SPC5G19 279350S000195100 01/02/2024 56732 R$ 130,16

SRI0D98 279350S000194913 27/01/2024 60503 R$ 293,47

SSG1D69 279350S000195122 31/01/2024 60503 R$ 293,47
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